
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sextA-feiRA, 11 de julho de 2025b2

prefeitura Municipal de  tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 5329/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias ao servidor público, Senhor 
WANDERLEI DOS SANTOS ALMEIDA, portador do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 042.
XXX.XXX-18 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X05.585-X SSP-PR, matrícula nº 3004, por 
ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº 
029/1993, a partir de 14 (quatorze) de julho de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dia do mês de julho 
de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5319/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor EDERSON JOSE HILARIO, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 069.XXX.XXX-80 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X31.655-X 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de junho de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5320/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 965.XXX.XXX-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 
X.X04.994-X SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de junho de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5321/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 760.XXX.XXX-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 
X.X06.324-X SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de junho de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5322/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 022.XXX.XXX-26 e Carteira de Identidade RG sob 
nº X.X05.651-X SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de junho de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5323/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 288.XXX.XXX-34 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X03.219-X 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de junho de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5324/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 024.XXX.XXX-44 e Carteira de Identidade RG sob 
nº X.X09.471-X SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de 
exames e consultas médicas, referente ao mês de junho de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5325/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de 
pessoa física C.P.F. sob nº 965.XXX.XXX-87 e Carteira de Identidade RG sob nº X.X04.994-X 
SSP-PR, com base na Lei Municipal nº 1124/2025 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e 
consultas médicas, referente ao mês de junho de 2025.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5326/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 90 (noventa) dias a servidora pública, Senhora MARIA 
BEATRIZ DE ANDRADE, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 005.XXX.XXX-29 
e carteira de identidade R.G. sob nº X.X54.255-X SSP-PR, matrícula nº 3201, por ter completado 
um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº 029/1993, a partir 
de 07 (sete) de julho de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dia do mês de julho 
de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 5327/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias a servidora pública, Senhora 
TATIANE TRAVAGLIA DE BRITO, portadora do cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 040.
XXX.XXX-83 e carteira de identidade R.G. sob nº X.X05.051-X SSP-PR, matrícula nº 3306, por 
ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº 
029/1993, a partir de 02 (dois) de julho de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dia do mês de julho 
de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 5328/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA, Vice-prefeito, portador do Cadastro 
de pessoa física C.P.F. sob nº 679.XXX.XXX-68 e R.G. sob nº X.X15.679-X, com base na Lei 
Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) 
diárias, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) + 40% totalizando R$1.050,00 (um 
mil e cinquenta reais) cada, por se tratar de viagem fora do Estado, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Dionísio Cerqueira 
– SC, nos dias 08, 09, 10 e 11 de julho de 2025, onde estará participando do curso de capacitação 
com o tema: “A NOVA LEI DE LICITAÇÕES”.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
julho de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DO BEM PENHORADO POR INICIATIVA PARTICULAR 
 
Nos termos do artigo 880 do Código de Processo Civil, faz-se público que será realizada a alienação 
particular do bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 0003518-08.2021.8.16.0077 
de Execução de Título Extrajudicial, que a COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO SICOOB 
ARENITO PARANÁ / SÃO PAULO (CNPJ: 07.026.923/0001-61) move contra ADENILSON MIOTTI (CPF: 
795.090.029-68), MICHELLE HELLEN DE SOUZA MIOTTI (CPF: 884.757.609-10) e SOUZA & MIOTTI LTDA.-
ME (CNPJ: 20.771.543/0001-10) na forma abaixo: 
 
- Bem a ser alienado: VEÍCULO Marca/Modelo: GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, PLACAS AUW7564, CHASSI 
9BGTR48J0BB338185, ANO 2011/2011, COR PRATA, RENAVAM 416655351. 
 
- Avaliação do Bem: R$   27.113,27 (vinte e sete mil, cento e treze reais e vinte e sete centavos) conforme 
Avaliação do seq. 172.2, realizado em data de 14/05/2024, atualizada pelo INPC. 
 
- VALOR DO BEM PARA VENDA: R$ 36.148,00 (TRINTA E SEIS MIL E CENTRO E QUARENTA E OITO 
REAIS). 
 
CONSIGNANDO A POSSIBILIDADE DE COMPRA, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% (SESSENTA 
POR CENTO) DO VALOR DA AVALIAÇÃO. 
 
-Condições de Pagamento: POSSIBILIDADE DE ENTRADA DE 20% (VINTE POR CENTO) E PAGAMENTO 
DO RESTANTE EM 5 (CINCO) PRESTAÇÕES MENSAIS, IGUAIS E SUCESSIVAS, ATUALIZADAS PELO 
INPC. 
 
O interessado na alienação deverá formular proposta nos autos, que será devidamente homologada; após o 
adimplemento de todas as parcelas (que serão depositadas em juízo), será expedida a ordem de entrega, na forma 
do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil. 
 
Observação do Oficial de Justiça em 14/05/2024 (seq. 172.2): O veículo apresenta pequenos riscos na 
lataria e para-choques. Pneus traseiros 'meia vida' e dianteiros um pouco mais gastos. Não foi possível aferir seu 
estado de funcionamento, pois as chaves não foram disponibilizadas no dia da vistoria e, ao que tudo indica, está 
com a bateria descarregada, razão pela qual também não foi possível identificar a quilometragem rodada. 
 
- Ônus e Recursos Pendentes: Podem existir ônus diversos não informados no processo ou com registro posterior 
à data do termo de Penhora.   
Obs.: Custas, apresentação da proposta nos autos e/ou mandado de entrega, serão de 
responsabilidade do comprador.  
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados ADENILSON MIOTTI (CPF: 795.090.029-68), MICHELLE HELLEN DE 
SOUZA MIOTTI (CPF: 884.757.609-10) e SOUZA & MIOTTI LTDA.-ME (CNPJ: 20.771.543/0001-10), através 
de seus representantes legais, não sejam encontrados, ficam, desde já, intimados através do presente 
edital, bem como ficam intimados os eventuais terceiros interessados.  
 
OBSERVAÇÃO: Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria 
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário. § 1º O juiz fixará 
o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, 
as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem. § 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, 
com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se: I - a 
carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel; II - a ordem de entrega ao 
adquirente, quando se tratar de bem móvel. 
 
A alienação será feita ao proponente que oferecer a melhor oferta, desde que compatível com o valor mínimo 
estipulado, observando-se a preferência do credor. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mando expedir o presente que será publicado no Jornal Ilustrado e Tribuna Hoje. 

Umuarama-Pr, data da assinatura digital. 

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 428/2025
DATA: 10/07/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 073/2025, Dispensa de Licitação nº 012/2025, a saber:
Gestor:
DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS – CPF:  063.534.299-59;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– Fiscal Principal
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20– 1º Fiscal Substituto;
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 10 dias do mês de Julho de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: V. L. P. SAMPAIO AMBIENTAL VIDA
CNPJ: 20.278.550/0001-84
PROCESSO Nº. 073/2025
INEXIBILIDADE Nº 012/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ENGENHARIA E CONSULTORIA NA ÁREA AMBIENTAL, COM 
FOCO NA OPERAÇÃO, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, MONITORAMENTO E APOIO AO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
– PR.
VALOR DO CONTRATO: 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais),
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/07/2026.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 392/2025, de 10 de Julho de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre desistência definitiva de posse de candidatas convocadas em final de fila 
no Processo Seletivo Simplificado - PSS, Edital 001/2025, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO que as candidatas Eliana Fumiko Kowata e Thayna Proença de Oliveira, 
aprovadas para o cargo de Professor - 20 horas semanais, foram convocadas na condição de final 
de fila por meio do Edital de Convocação nº 34/2025, publicado no jornal Umuarama Ilustrado, 
edição nº 13.349, página B22, no dia 28 de junho de 2025, com prazo para apresentação de 
documentos até o dia 04 de julho de 2025;
CONSIDERANDO que a cláusula 9.2 do Edital de abertura do PSS previa a possibilidade de 
realocação para o final da fila, uma única vez, mediante requerimento formal apresentado no ato 
da primeira convocação - o que foi exercido pelas candidatas ora mencionadas;
CONSIDERANDO que, mesmo cientes da nova convocação, enviada por e-mail e aplicativo de 
mensagens (WhatsApp), não apresentaram os documentos exigidos dentro do prazo estabelecido, 
nem compareceram para formalizar sua admissão;
CONSIDERANDO o previsto no edital de convocação, que determina que o não atendimento 
no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo o candidato considerado como 
desistente, e substituído pelo próximo classificado;
RESOLVE:
I - Declarar a desistência tácita das candidatas Eliana Fumiko Kowata e Thayna Proença 
de Oliveira quanto à vaga ofertada para o cargo de Professor - 20 horas semanais, por não 
apresentação dos documentos obrigatórios dentro do prazo estipulado no Edital de Convocação 
nº 34/2025.
II - Determinar que sejam convocados os próximos candidatos classificados, conforme 
ordem de classificação e regras do Edital do Processo Seletivo Simplificado vigente.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 10 de Julho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 066/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA, viajar a cidade de Foz do 
Iguaçu – PR., nos dias 15, 16, 17, e 18 de Julho de 2025, para participar do curso: TERCEIRO 
SETOR E A LEI DE LICITAÇÕES Nº. 14.133/21: SEGURANÇA JURÍDICA, RESPONSABILIDADE 
E FISCALIZAÇÃO NOS REPASSES E CAPTAÇÕES DE RECURSOS PARA HABITAÇÃO 
POPULAR COM EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - Realização: RAS Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Julho de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 067/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador THIAGO HENRIQUE DE ARAUJO DA SILVA, viajar a cidade de Foz 
do Iguaçu – PR., nos dias 15, 16, 17, e 18 de Julho de 2025, para participar do curso: TERCEIRO 
SETOR E A LEI DE LICITAÇÕES Nº. 14.133/21: SEGURANÇA JURÍDICA, RESPONSABILIDADE 
E FISCALIZAÇÃO NOS REPASSES E CAPTAÇÕES DE RECURSOS PARA HABITAÇÃO 
POPULAR COM EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - Realização: RAS Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Julho de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 068/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador JEFFERSON ALEXANDRE DOS SANTOS, viajar a cidade de Foz 
do Iguaçu – PR., nos dias 15, 16, 17, e 18 de Julho de 2025, para participar do curso: TERCEIRO 
SETOR E A LEI DE LICITAÇÕES Nº. 14.133/21: SEGURANÇA JURÍDICA, RESPONSABILIDADE 
E FISCALIZAÇÃO NOS REPASSES E CAPTAÇÕES DE RECURSOS PARA HABITAÇÃO 
POPULAR COM EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - Realização: RAS Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Julho de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 92/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
DO OBJETO: Aquisição de 01 terraceador agrícola, 01 distribuidor de fertilizantes e sementes 
e 01 resfriador de leite a granel, com o objetivo de atender agricultores familiares do Município 
de Alto Piquiri - PR, no âmbito do Convênio nº 235/2024 - DEAGRO, promovendo o aumento 
da produtividade, a conservação do solo e a melhoria da qualidade da produção agropecuária..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 09 de janeiro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 11.854,00 (onze 
mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de julho de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARIA APARECIDA SIQUEIRA BONFIM
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 91/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DDX FORNECEDOR DO BRASIL LTDA
DO OBJETO: Aquisição de 01 terraceador agrícola, 01 distribuidor de fertilizantes e sementes 
e 01 resfriador de leite a granel, com o objetivo de atender agricultores familiares do Município 
de Alto Piquiri - PR, no âmbito do Convênio nº 235/2024 - DEAGRO, promovendo o aumento 
da produtividade, a conservação do solo e a melhoria da qualidade da produção agropecuária..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 09 de janeiro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 46.200,00 
(quarenta e seis mil e duzentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de julho de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Rhayenne Dellamaris Silva Durão
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 93/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MJ INDÚSTRIAS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de 01 terraceador agrícola, 01 distribuidor de fertilizantes e sementes 
e 01 resfriador de leite a granel, com o objetivo de atender agricultores familiares do Município 
de Alto Piquiri - PR, no âmbito do Convênio nº 235/2024 - DEAGRO, promovendo o aumento 
da produtividade, a conservação do solo e a melhoria da qualidade da produção agropecuária..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 09 de janeiro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.800,00 (dez 
mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de julho de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Marcelo Luiz Schreiner
Representante Legal da Empresa
         Contratado

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.309/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO nº 16/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
42/2025 de 16 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 16/2025, que tem por objeto a (o) Aquisição de 01 terraceador agrícola, 01 
distribuidor de fertilizantes e sementes e 01 resfriador de leite a granel, com o objetivo de atender 
agricultores familiares do Município de Alto Piquiri - PR, no âmbito do Convênio nº 235/2024 - 
DEAGRO, promovendo o aumento da produtividade, a conservação do solo e a melhoria da 
qualidade da produção agropecuária.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
DDX FORNECEDOR DO BRASIL LTDA R$ 46.200,00    quarenta e seis mil e duzentos reais
CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS R$ 11.854,00    onze mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais
MJ INDÚSTRIAS LTDA R$ 10.800,00    dez mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de julho de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de altÔnia
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede na Praça Carlos Gomes, 
211-Centro, Altônia-PR, CEP: 87550-011, inscrita no CNPJ sob nº 72.430.390/0001-40 torna público 
que realizará uma Dispensa de Licitação, visando a contratação de empresa para importação e 
adequação de dados, desenvolvimento, hospedagem, manutenção e suporte técnico de website 
oficial para a Câmara Municipal de Altônia/PR, com critério de julgamento, MENOR PREÇO, nos 
termos do Artigo Nº 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, Resolução da Câmara de Altônia 
Nº 001/2024 e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando receber a proposta mais vantajosa, conforme preceitua o Art. 75, § 3º 
da Lei Federal 14.133/2021, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
DO OBJETO Importação e adequação de dados, desenvolvimento, hospedagem, 
manutenção e suporte técnico de website oficial.
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.500,00
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 17/07/2025 às 7h
Horário de Brasília/DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA: cmaltonia@gmail.com
ou sede da Câmara de Altônia
 LINK PARA O TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE ORÇAMENTO: www.cmaltonia.
pr.gov.br/licitacaoView/?id=13
Só serão aceitas propostas que não ultrapassem o valor máximo estimado.
Altônia, 10 de julho de 2025.
AGUIVANILDO VENTRAMELI
Presidente da Câmara

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede administrativa na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, em Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, torna público que irá requerer ao IAT a Licença Ambiental Simplificada, 
para a construção de barracão a ser implantado na Rua Irmã Dulce, s/ n°. Bairro Distrito Industrial 
Aeroporto, Quadra 250, no Município de Cidade Gaúcha, PR.

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 55/2025
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 10/2025
OBJETO: Aquisição de bolas de E.V.A destinados a crianças atendidas pela 
secretaria municipal de Educação, Cultura e Esportes nas escolas municipais 
Drummond de Andrade, Cmei Campodoro e Escola da Vila Formosa.
Valor Máximo da Contratação: R$ 34.474,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos e 
setenta e quatro reais)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em em 21 
de julho de 2025 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 10/07/2025 até as 08h10min do dia 
21/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 21/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 21/07/2025.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone 
(44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 09 de julho de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Perobal/PR, 4 de julho de 2025. 
 
 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E 
REALIZAÇÃO DE LEILÕES.  

 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, n. 2384, 
Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus representantes legais, 
neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE considerando o teor das certidões registradas 
sob o n° 21.668 e 21.897 encontrando-se em local incerto e não sabido, e por já ter sido notificado 
via edital, vem a presença de Vossa Senhoria, solicitar que as notificações dos associados abaixo 
ocorram por meio de edital. 
 

NOTIFICADO: M A SCHINEGOWSKI SUPERMERCADO, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ nº 40.514.775/0001-08, com sede na Avenida Paraná, 922, bairro centro, município de 
Perobal/PR, CEP 87538-000, contato telefônico (44) 98421-3880, endereço eletrônico 
emporiosupermercadoperobal@gmail.com, neste ato representada por MARIZA APARECIDA 
SCHINEGOWSKI, doravante denominado simplesmente NOTIFICADO. 
 

O(s) notificado(s) acima mencionado(s) é(são) detentor(es) da Cédula de Crédito Bancário sob 
o número C10920981-4, emitido em data de 30/08/2021, garantidos por alienação fiduciária, 
conforme registro número R-7, sob o imóvel urbano, lote de terras n° 4-E (Área Institucional 01), da 
subdivisão do lote n° 4, da quadra n° 7, do loteamento Jardim Ipê, com área de 234,00 m², situada na 
Rua Projetada "B", com Rua Projetada "E", na comarca de Umuarama tudo em conformidade com a 
matrícula número 40.954 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama/PR. 
 

Em razão do inadimplemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL para cientificá-lo de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima 
descrito em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 
 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 18/08/2025 às 11H00; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 22/08/2025 às 11H00; 
Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, 
bem como pelo Superbid Marketplace.  

 
Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 

40.954, do 2° Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, serve também a presente 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para que providencie a desocupação do referido, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE 
adotará todas as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, 
em especial, para sua legitima imissão na posse do bem.  

 
Atenciosamente. 

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 

ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  

Assinado digitalmente por
UILLIAN CARDOSO RADONSKI
Data 04/07/2025 10:39:46 -
03:00
CPF: 05636269927

Assinado digitalmente por
ALESSANDRA ESTELAI
Data 04/07/2025 13:45:18
-03:00
CPF: 04493366974
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Perobal/PR, 04 de julho de 2025. 
 
 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E 
REALIZAÇÃO DE LEILÕES.  

 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, n. 2384, 
Jardim Itália, cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP 85.953-000, por seus representantes legais, 
neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE considerando o teor das certidões registradas 
sob o n° 21.668 e 21.897 encontrando-se em local incerto e não sabido, e por já ter sido notificado 
via edital, vem a presença de Vossa Senhoria, solicitar que as notificações dos associados abaixo 
ocorram por meio de edital. 
 

NOTIFICADO: MARIZA APARECIDA SCHINEGOWSKI, brasileira, solteira, maior, 
capaz, administradora, filha de Antonio Schinegowski e Marli Terezinha, inscrita no CPF nº 
033.324.919-46 e RG nº 67946847 - SESP/PR, contato telefônico (44) 98421-3880, endereço 
eletrônico não informado, residente e domiciliada na Rua Pinheiro, 1679, bairro centro, município de 
Perobal/PR, CEP 87538- 000, doravante denominado simplesmente NOTIFICADO. 
 

O(s) notificado(s) acima mencionado(s) é(são) detentor(es) da Cédula de Crédito Bancário sob 
o número C10920981-4, emitido em data de 30/08/2021, garantidos por alienação fiduciária, 
conforme registro número R-7, sob o imóvel urbano, lote de terras n° 4-E (Área Institucional 01), da 
subdivisão do lote n° 4, da quadra n° 7, do loteamento Jardim Ipê, com área de 234,00 m², situada na 
Rua Projetada "B", com Rua Projetada "E", na comarca de Umuarama tudo em conformidade com a 
matrícula número 40.954 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama/PR. 
 

Em razão do inadimplemento do NOTIFICADO serve a presente NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL para cientificá-lo de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima 
descrito em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 
9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões 
conforme datas e local abaixo descritos: 
 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 18/08/2025 às 11H00; 
Data e Horário do 2º Leilão: dia 22/08/2025 às 11H00; 
Local dos leilões: exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, 
bem como pelo Superbid Marketplace.  

 
Caso o NOTIFICADO ainda exerça a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 

40.954, do 2° Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, serve também a presente 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para que providencie a desocupação do referido, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE 
adotará todas as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, 
em especial, para sua legitima imissão na posse do bem.  
 
Atenciosamente. 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  

Assinado digitalmente por
UILLIAN CARDOSO RADONSKI
Data 04/07/2025 10:39:38 -
03:00
CPF: 05636269927

Assinado digitalmente por
ALESSANDRA ESTELAI
Data 04/07/2025 13:45:13
-03:00
CPF: 04493366974

cÂMara Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO E DATA DE ABERTURA
Câmara Municipal de Guaíra – PR.
SRP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025
COMPRASGOV Nº 90004/2025
Processo administrativo nº 09/2025
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, por meio do setor de Compras, realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução 02/2023 da Câmara Municipal de Guaíra, e 
demais normas aplicáveis.
Objeto:  Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Guaíra-PR, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos.
Valor Máximo Estimado: R$ 18.104,57 (dezoito mil, cento e quatro reais e cinquenta e sete centavos).
Data da sessão: 24/07/2025 às 08h30min.
UASG: 930052 (Câmara Municipal de Guaíra)
Local/Link: Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br)
Informações complementares: O Edital retificado, assim como o adendo modificador, estará disponível 
aos interessados no site www.guaira.pr.leg.br, no Portal da Transparência da Câmara Municipal e no 
Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
Guaíra, 10 de junho de 2025
TEREZA CAMILO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Guaíra/Gestão 2025/206

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 299, DE 10 DE JULHO DE 2025
Declara de utilidade pública e interesse social a área de execução de obras de adequação e 
manutenção da Estrada Rural Coage.
O PREFEITO MUNICIPAL  DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem os artigos 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “i” e 6º, todos do Decreto-Lei n. º 
3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;
CONSIDERANDO a Resolução SEMA n. º 46, de 17 de junho de 2015, que estabelece os requisitos, 
definições, critérios, diretrizes e procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento 
Ambiental e Regularização Ambiental de empreendimentos viários terrestres, públicos e privados, 
a serem cumpridos no território do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de projetos que proporcionem melhoria da 
mobilidade de produtores rurais, escoamento de produção agrícola, transporte escolar e turismo 
rural através da pavimentação de estradas rurais no Município de Cruzeiro do Oeste – PR;
CONSIDERANDO que as normas do Instituto Água e Terra (IAT) dão conta da necessidade de 
declaração de utilidade pública para obtenção do licenciamento ambiental das respectivas obras;
CONSIDERANDO o Memorando Protocolo n. º 2025003512, expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente em 08 de julho de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública e interesse social, para fins de licenciamento ambiental 
junto ao órgão ambiental competente (Instituto Água e Terra do Paraná), a área de execução de 
obras de adequação e manutenção da Estrada Rural Coage, da Coordenada UTM 22k Inicial 
286448.00 m E 7369063.00 m S, e Coordenada Final 287274.00 m E 7372975.00 m S.
Art. 2º A área a que se refere o artigo anterior, destina-se a execução de adequação da Estrada 
Rural Coage, a qual foi contemplada pelo convênio firmado entre Município de Cruzeiro do Oeste 
e Itaipu Binacional através do Consórcio Intermunicipal destinado a conservação da biodiversidade 
da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri (CIBAX).
Parágrafo único. A adequação implica na melhoria do empreendimento viário terrestre não 
pavimentado já existente, se beneficiando de operações que modificam as características técnicas 
existentes, visando a adequação de sua capacidade as atuais necessidades operacionais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 DE JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 300, DE 10 DE JULHO DE 2025
Declara de utilidade pública e interesse social a área de execução de obras de pavimentação das 
Estradas Rurais Ivaí e Três Marcos.
O PREFEITO MUNICIPAL  DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
do Município,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “i” e 6º, todos do Decreto-Lei n.º 
3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. º 52, de 16 de junho de 2025 do IAT, que estabelece 
definições, requisitos, critérios, diretrizes e procedimentos para o Licenciamento Ambiental de 
empreendimentos viários rurais;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de projetos que proporcionem melhoria da 
mobilidade de produtores rurais, escoamento de produção agrícola, transporte escolar e turismo 
rural através da pavimentação de estradas rurais no Município de Cruzeiro do Oeste – PR;
CONSIDERANDO que as normas do Instituto Água e Terra (IAT) dão conta da necessidade de 
declaração de utilidade pública para obtenção do licenciamento ambiental das respectivas obras;
CONSIDERANDO o Memorando Protocolo n.º 2025003512, expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente em 08 de julho de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública e interesse social, para fins de licenciamento 
ambiental junto ao órgão competente (Instituto Água e Terra do Paraná), a área de execução de 
pavimentação das Estradas Rurais Ivaí e Três Marcos, da Coordenada UTM 22k Inicial 284805.00 
m E 7369791.00 m S, Coordenada Final 286582.00 m E 7373726.00 m S e Coordenada UTM 
22K Inicial 289769.55 m E 7369130.93 m S e Coordenada Final 293379.27 m E 7374608.26 m 
S, respectivamente.
Art. 2º As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a execução de pavimentação 
asfáltica nas Estradas Rurais Ivaí e Três Marcos, as quais foram contempladas por meio do 
Programa Estadual Estradas da Integração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 DE JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 301, DE 10 DE JULHO DE 2025
Declara de utilidade pública e interesse social a área de execução de obras de pavimentação da 
Estrada Rural Jangada.
O PREFEITO MUNICIPAL  DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
do Município,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “i” e 6º, todos do Decreto-Lei n. º 
3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. º 52, de 16 de junho de 2025 do IAT, que estabelece 
definições, requisitos, critérios, diretrizes e procedimentos para o Licenciamento Ambiental de 
empreendimentos viários rurais;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de projetos que proporcionem melhoria da 
mobilidade de produtores rurais, escoamento de produção agrícola, transporte escolar e turismo 
rural através da pavimentação de estradas rurais no Município de Cruzeiro do Oeste – PR;
CONSIDERANDO que as normas do Instituto Água e Terra (IAT) dão conta da necessidade de 
declaração de utilidade pública para obtenção de licenciamento ambiental das respectivas obras;
CONSIDERANDO o Memorando Protocolo n. º 2025003512, expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente em 08 de julho de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública e interesse social, para fins de licenciamento ambiental 
junto ao órgão competente (Instituto Água e Terra do Paraná), a área de execução de pavimentação 
da Estrada Rural Jangada, da Coordenada UTM 22k Inicial 287579.00 m E 7392414.00 m S e 
Coordenada Final 290728.00 m E 7393927.00 m S.
Art. 2º As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a execução de pavimentação 
asfáltica na Estrada Rural Jangada, a qual foi contemplada por meio do Programa Estadual 
Estradas da Integração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 DE JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 302, DE 09 DE JULHO DE 2025
Declara de utilidade pública e interesse social a área de execução de obras de adequação e 
manutenção da Estrada Rural Marieta.
O PREFEITO MUNICIPAL  DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
do Município,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “i” e 6º, todos do Decreto-Lei n. º 
3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;
CONSIDERANDO a Resolução SEMA n. º 46, de 17 de junho de 2015, que estabelece os requisitos, 
definições, critérios, diretrizes e procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento 
Ambiental e Regularização Ambiental de empreendimentos viários terrestres, públicos e privados, 
a serem cumpridos no território do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de projetos que proporcionem melhoria da 
mobilidade de produtores rurais, escoamento de produção agrícola, transporte escolar e turismo 
rural através da pavimentação de estradas rurais no Município de Cruzeiro do Oeste – PR;
CONSIDERANDO que as normas do Instituto Água e Terra (IAT) dão conta da necessidade de 
declaração de utilidade pública para obtenção do licenciamento ambiental das respectivas obras;
CONSIDERANDO o Memorando Protocolo n.º 2025003512, expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente em 08 de julho de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública e interesse social, para fins de licenciamento ambiental 
junto ao órgão competente (Instituto Água e Terra do Paraná), a área de execução de obras de 
adequação e manutenção da Estrada Rural Marieta, da Coordenada UTM 22k Inicial 284805.00 m 
E 7369791.00 m S, e Coordenada Final 286582.00 m E 7373726.00 m S.
Art. 2º A área a que se refere o artigo anterior, destina-se a execução de adequação da Estrada 
Rural Marieta, a qual foi contemplada pelo convênio firmado entre o Município de Cruzeiro do 
Oeste e Itaipu Binacional através do Consórcio Intermunicipal destinado a conservação da 
biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri (CIBAX).
Parágrafo único. A adequação implica na melhoria do empreendimento viário terrestre não 
pavimentado já existente, se beneficiando de operações que modificam as características técnicas 
existentes, visando a adequação de sua capacidade as atuais necessidades operacionais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 DE JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 303, DE 10 DE JULHO DE 2025
Declara de utilidade pública e interesse social a área de execução de obras de pavimentação da 
Estrada Rural Palmito.
O PREFEITO MUNICIPAL  DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
do Município,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “i” e 6º, todos do Decreto-Lei n. º 
3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. º 52, de 16 de junho de 2025 do IAT, que estabelece 
definições, requisitos, critérios, diretrizes e procedimentos para o Licenciamento Ambiental de 
empreendimentos viários rurais;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de projetos que proporcionem melhoria da 
mobilidade de produtores rurais, escoamento de produção agrícola, transporte escolar e turismo 
rural através da pavimentação de estradas rurais no Município de Cruzeiro do Oeste – PR;
CONSIDERANDO que as normas do Instituto Água e Terra (IAT) dão conta da necessidade de 
declaração de utilidade pública para obtenção do licenciamento ambiental das respectivas obras;
CONSIDERANDO o Memorando Protocolo n. º 2025003512, expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente em 08 de julho de 2025.
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública e interesse social, para fins de licenciamento ambiental 
junto ao órgão competente (Instituto Água e Terra do Paraná), a área de execução de pavimentação 
da Estrada Rural Palmito, da Coordenada UTM 22k Inicial 285884.27 m E 7368405.75 m S e 
Coordenada Final 283730.69 m E 7362193.42 m S.
Art. 2º As áreas a que se refere o artigo anterior, destinam-se a execução de pavimentação 
asfáltica na Estrada Rural Palmito, a qual foi contemplada por meio do Programa Estadual 
Estradas da Integração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 DE JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 712, DE 10 DE JULHO DE 2025.
Nomeia Gestor e Fiscal para formalização de Convênio a ser firmado entre o município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná e o Insti-tuto Água e Terra.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PA-RANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos XXI e XXV do pará-grafo 1º do artigo 76 e 
alíneas “d” e “g” do inciso II do artigo 83, ambos da Lei Orgânica do Mu-nicípio,
CONSIDERANDO o Portaria n.º 671, de 26 de junho de 2025;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo nº 2025003518, encaminhado pe-la Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em 09 de julho de 2025, o qual solici-ta a nomeação 
de Gestor e Fiscal para formalização de Convênio entre esta municipalidade e o Instituto Água 
e Terra.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado o Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Carlos Augusto 
Farinazzo, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **07.875-*, como Gestor de todos os 
Termos de Convênio a serem firmados pela Prefeitura de Cruzei-ro do Oeste/PR e o Instituto 
Água e Terra.
Art. 2º Fica nomeado o Analista Ambiental, Sr. Maycon Adriano dos Santos Ri-beiro, portador da 
cédula de identidade RG sob o n.º **.749.810-*, como Fiscal de todos os Termos de Convênio a 
serem firmados pela Prefeitura de Cruzeiro do Oeste/PR e o Institu-to Água e Terra.
Art. 3º Fica revogado a Portaria n.º 671, de 26 de junho de 2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 DE JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 50.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  50.000,00 0,00

 50.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  50.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2025
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2024
 (i)

VALOR (III)  0,00  0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 39m.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ADRIANO RIBEIRO SOBRAL  996 15.918.601/0001-55 125.753,80 117.970,00 Sim
2 W KUSIAK  815 18.246.125/0001-61 125.753,80 118.000,00 0,03 Sim
3 JOSÉ CONSTANTINO RIBEIRO 

50836560949
 906 17.612.370/0001-82 124.990,00 124.900,00 5,85 Sim

4 W V SERVICOS LTDA  288 42.129.716/0001-33 124.950,00 124.950,00 0,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 10/07/2025 07:38:40
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 4m x 4m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas 
de 04 metros de frente   04 metros de profundidade, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. com montagem individual ou acoplada.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 383,50 Valor Total: 19.175,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 5m x 5m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas 
de 05 metros de frente   05 metros de profundidade, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral, com montagem individual ou acoplada.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 468,00 Valor Total: 28.080,00

Marca: Serviço Modelo:

Item: 3 Unidade: UN
Descrição: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 10mx10m, Descrição: Locação de tenda aberta, nas dimensões mínimas 
de 10 metros de frente   10 metros de profundidade, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. com montagem individual ou acoplada.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 1.414,30 Valor Total: 70.715,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

cÂMara Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 049/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz.
RESOLVE:
Fica o vereador Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz, portador do CPF sob nº 073.869.869-55, 
autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná; nos dias 25 à 27 de Junho do corrente 
ano, para participar do “4ª Marcha dos Legislativos Municipais Paranaenses – “Evento em Prol 
do Fortalecimento da Vereança e do Municipalismo”, promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 23 
de Junho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até junho
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.358.299,10  3.368.120,87
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.358.299,10  3.368.120,87
      Empréstimos  3.358.299,10  3.368.120,87
        Interna  3.358.299,10  3.368.120,87
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  6.312.942,29  7.220.398,92
    Disponibilidade de Caixa¹  6.312.942,29  7.220.398,92
      Disponibilidade de Caixa Bruta  7.504.666,85  9.854.200,27
      (–) Restos a Pagar Processados  1.054.148,30  2.466.575,98
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  137.576,26  167.225,37
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  35.311.998,31  37.118.741,53

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-2.954.643,19 -3.852.278,05

 9,76  9,16

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -8,59 -10,48

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  41.272.520,77  44.120.062,24

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  37.145.268,69  39.708.056,01

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  918.231,00  352.023,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 34.393.767,31  36.766.718,53

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até junho

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  382.222,01  382.222,01
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  4.685.598,01  1.336.115,95
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 10h e 53m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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ERRATA 
 
No Termo Aditivo nº 06 ao Contrato nº Nº.198/2023 celebrado entre o Município de Cafezal 
do Sul – PR  e a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA  publicado no Diário Oficial do Município em 03 de julho de 2025 onde se lê: 
 

                                      “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR” 
 

- “Diante da análise apresentada, o valor adicional de R$ 102.877,02, (cento e dois mil 
oitocentos e setenta e sete reais e dois centavos), que representa 19,88% do valor 
contratual, evidencia que o aditamento proposto é proporcional e essencial para 
atender às necessidades técnicas identificadas no projeto.” 

Leia-se: 
 
“Diante da análise apresentada, o valor adicional de R$ 102.887,02, ( cento e dois mil 
oitocentos e oitenta e sete reais e dois centavos), que representa 19,88% do valor 
contratual, evidencia que o aditamento proposto é proporcional e essencial para 
atender às necessidades técnicas identificadas no projeto.” 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do termo aditivo. 
 
Cafezal do Sul, PR, 10 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.025

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 31.288.853,68 36.741.176,94 35.311.998,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 352.023,00 1.270.254,00 918.231,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 30.936.830,68 35.470.922,94 34.393.767,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 6.806.102,75 7.803.603,05 7.566.628,81LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 6.125.492,48 7.023.242,75 6.809.965,93LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 10h e 53m.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório 092/2025 – Chamamento Público/Credenciamento nº16/2025. 

O Município de Altônia, Estado do Paraná, por intermédio do Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação vigente, e com fulcro nos artigos 74, caput, 78, caput e §1º, e 79 da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, bem como no Decreto Federal nº 11.878, de 09 de janeiro 
de 2024, e considerando todos os documentos constantes dos autos, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público/Credenciamento nº 016/2025, com fundamento na 
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, para fins de contratação das 
empresas: 

• SBARDELOTTO A. TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL, inscrita no CNPJ sob nº 58.441.806/0001-
03, para prestação de serviços conforme descrição do item 001 do termo de referência do edital: 
projetos de revitalização da Praça Carlos Gomes, revitalização de Balneário Vila Yara, projeto 
arquitetônico para viabilidade de lago, projeto Mirante, projeto trevos PR-490 e PR-496, projeto 
executivo de pavimentação asfáltica em CBUQ ou TST ou blocos de concreto. Disponibilização uma 
equipe de 01 engenheiros para reuniões e dúvidas urgentes referente aos projetos, além do 
acompanhamento da equipe de engenharia, no valor de R$ 256.310,00 (duzentos e cinquenta e seis 
mil, trezentos e dez reais). 
 

• LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob nº 34.789.777/0001-07, para prestação 
de serviços conforme descrição do item 002 do termo de referência do edital: projeto de pavimentação 
de estradas rurais em CBUQ, recape, ciclovia, levantamento de quantitativos e elaboração de 
orçamento Av 7 de Setembro, projeto de asfalto urbano Vila Rural. Disponibilização uma equipe de 
01 engenheiros para reuniões e dúvidas urgentes referente aos projetos, além do acompanhamento 
da equipe de engenharia no valor de R$ 104.161,50 (cento e quatro mil, cento e sessenta e um reais 
e cinquenta centavos). 
  

• RODRIGUES & REBELO ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº 51.121.730/0001-81, para 
prestação de serviços conforme descrição dos itens 003 e 004 do termo de referência do edital: de 
projeto completo executivo do centro cultural (1.500 m²). Disponibilização uma equipe de 01 
engenheiros para reuniões e dúvidas urgentes referente aos projetos, além do acompanhamento da 
equipe de engenharia no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e projeto completo de 
BARRACÃO INDUSTRIAL (3.700,00 m²). Disponibilização uma equipe de 01 engenheiros para 
reuniões e dúvidas urgentes referente aos projetos, além do acompanhamento da equipe de 
engenharia no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais). 
 

As empresas contratadas ficam obrigadas a cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital e 
termo de referência, bem como executar o objeto adjudicado nos termos, prazos e condições estipulados em 
contrato, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

 

Altônia-Pr, 10 de julho de 2025. 

 

Diego Jardim Pergo 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  996.975,61 3.419.231,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  26.401,41 360.530,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  124.269,17 1.203.738,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  298.814,73 915.063,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  547.490,30 939.900,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.046.526,95 33.600.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  10.134.879,95 22.000.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.134.879,95 20.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 2.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.140.921,88 10.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  59.981,70 200.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  47.764,16 400.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  662.979,26 1.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  37.019.231,00  16.043.502,56

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

R$ 6.320.000,00 R$ 3.009.305,39

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 2.934.807,75  1.001.570,25

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  2.379.312,88 3.845.400,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.249.273,78 3.785.400,00

      6.1.1- Principal  2.232.863,79 3.767.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  16.409,99 18.400,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  130.039,10 60.000,00

      6.4.1- Principal  130.039,10 60.000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.553.000,00 -776.441,60

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 22.743,89

 22.743,89

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.402.056,77
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 1.885.888,54 2.171.554,97 2.171.554,97 3.868.143,8910- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 1.878.918,76 2.164.585,19 2.164.585,19 3.622.743,89    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 602.001,92 685.695,86 685.695,86 1.200.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 1.276.916,84 1.478.889,33 1.478.889,33 2.422.743,89      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 6.969,78 6.969,78 6.969,78 245.400,00    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 6.969,78 6.969,78 6.969,78 125.400,00      10.2.1- Educação Infantil

 0,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 1.863.144,65 2.148.811,08 2.148.811,08

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 0,00 0,00 0,00 1.856.174,87 2.141.841,30 2.141.841,30

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 6.969,78 6.969,78 6.969,78

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 1.856.174,87 2.141.841,30 2.141.841,30

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 1.574.491,65  2.141.841,30  2.141.841,30  95,22

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  237.931,29  230.501,80  9,69 230.501,80  0,00

www.elotech.com.br 10/07/2025 Pág. 2/5

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 352.768,90  22.743,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 22.743,89 358.672,02  22.743,89

 22.743,89  0,00

 0,00 5.903,12  0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 6.671.000,00  59.119,00 2.039.007,87  1.979.888,87  1.767.048,70

    20.1- Educação Infantil  1.669.188,00  3.631,10 318.774,80  315.143,70  288.351,08

    20.2- Ensino Fundamental  4.895.000,00  37.613,90 1.668.945,93  1.631.332,03  1.445.284,48

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  106.812,00  17.874,00 51.287,14  33.413,14  33.413,14

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 10.432.331,89  41.245,00 4.136.531,81  4.095.286,81  3.596.780,21

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.994.588,00  3.631,10 1.011.440,44  1.007.809,34  897.322,78

      21.1.1- Creche  2.994.588,00  3.631,10 1.011.440,44  1.007.809,34  897.322,78

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  7.437.743,89  37.613,90 3.125.091,37  3.087.477,47  2.699.457,43

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 1.979.888,87

 0,00

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 0,00

 3.009.305,39

 0,00

 4.989.194,2628- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.010.875,64  4.989.194,26  31,10

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 77.000,33  0,00 28.459,84  77.000,33

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 77.000,33  0,00 28.459,84  77.000,33

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 972.010,00  461.891,09

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 398.500,00  235.546,85

      31.1.1- Salário-Educação  272.100,00  150.719,58

      31.1.2- PDDE  3.100,00  553,26

      31.1.3- PNAE  81.700,00  69.442,34

      31.1.4 - PNATE  33.800,00  10.401,37

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  7.800,00  4.430,30

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  201.010,00  68.970,88

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 372.500,00  157.373,36

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 64.317,53 516.524,19 576.927,74 641.245,27 1.263.110,00

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,57 69.110,83 84.457,90 84.458,47 132.230,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  35.316,96 302.413,36 347.469,84 382.786,80 694.880,00

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  29.000,00 145.000,00 145.000,00 174.000,00 436.000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 11.802.253,89  4.851.808,11  4.169.461,43 4.728.371,58  123.436,53

    33.1- Despesas Correntes  11.539.253,89  4.833.043,18  4.151.448,50 4.710.358,65  122.684,53

      33.1.1- Pessoal Ativo  6.687.331,89  3.456.609,45  3.003.142,83 3.456.609,45  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 26.812,00  26.811,00  8.937,00 8.937,00  17.874,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  4.825.110,00  1.349.622,73  1.139.368,67 1.244.812,20  104.810,53

    33.2- Despesas de Capital  263.000,00  18.764,93  18.012,93 18.012,93  752,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  263.000,00  18.764,93  18.012,93 18.012,93  752,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 2.379.312,88  150.719,58

 516.168,23  40.872,72

 40.872,72 590.563,03

 1.885.888,54  111.572,48

 74.394,80  0,00

 22.743,89  1.725,62

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 39m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 064/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público que pretende contratar empresa especializada 
para a prestação de serviços de consultoria técnica continuada em gestão cultural, com 
foco no planejamento, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação de políticas, 
projetos e ações culturais no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 
Os interessados poderão apresentar Proposta de Preços acompanhada da 
documentação exigida até 17 de julho de 2025, às 23h59min59s, horário de Brasília – 
DF. 
O envio deverá ser feito exclusivamente por meio eletrônico, via Protocolo Online do 
Município, disponível no endereço abaixo: 
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
Selecionar o assunto: “Proposta Comercial – Dispensa de Licitação”, mencionando a 
Dispensa de Licitação n.º 004/2025. 
O aviso de contratação direta, com informações complementares, está disponível no 
site oficial do Município: 
www.cidadegaucha.pr.gov.br, na aba “Licitações”. 
 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de julho de 2025. 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 102/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviços gráficos para confecção de fichas, boletins e 
outros documentos necessários ao atendimento dos serviços do 
departamento de Vigilância em Saúde, desse Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
28/07/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
28/07/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
28/07/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 103/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de equipamentos de informática, periféricos externos 
e internos, e materiais de consumo, que serão empregados em toda 
a estrutura municipal, para atender a demanda de todas Secretarias 
desse Município, conforme condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. LICITAÇÃO COM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
31/07/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
31/07/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
31/07/2025. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 10 de julho de 2025. 
Pietran Sergio Darolt / Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 43.766.442,00 9.890.386,33 24.882.546,2620,81 52,36 22.638.348,4847.520.894,74

    RECEITAS CORRENTES 40.279.942,00 6.691.222,82 18.936.290,4316,32 46,18 22.070.214,3141.006.504,74

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.840.961,00 442.465,33 1.050.669,0911,52 27,35 2.790.291,913.840.961,00

        Impostos 3.419.231,00 425.573,53 996.975,6112,45 29,16 2.422.255,393.419.231,00

        Taxas 356.343,00 15.823,80 49.352,854,44 13,85 306.990,15356.343,00

        Contribuição de Melhoria 65.387,00 1.068,00 4.340,631,63 6,64 61.046,3765.387,00

      CONTRIBUIÇÕES 138.882,00 22.817,19 69.560,7916,43 50,09 69.321,21138.882,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 138.882,00 22.817,19 69.560,7916,43 50,09 69.321,21138.882,00

      RECEITA PATRIMONIAL 526.280,00 180.624,01 678.514,7131,70 119,08 -108.726,97569.787,74

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.040,00 0,00 0,000,00 0,00 1.040,001.040,00

        Valores Mobiliários 525.240,00 180.624,01 678.514,7131,76 119,30 -109.766,97568.747,74

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 70.373,00 27.913,48 50.250,4839,67 71,41 20.122,5270.373,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 7.475,00 0,00 0,000,00 0,00 7.475,007.475,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 62.898,00 27.913,48 50.250,4844,38 79,89 12.647,5262.898,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.343.800,00 6.012.337,72 17.081.069,6616,69 47,41 18.945.785,3436.026.855,00

        Transferências da União e de suas Entidades 22.304.500,00 3.433.850,47 9.947.949,3715,16 43,91 12.709.810,0322.657.759,40

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

9.272.300,00 1.901.097,26 4.900.256,5019,80 51,03 4.701.839,109.602.095,60

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.767.000,00 677.389,99 2.232.863,7917,98 59,27 1.534.136,213.767.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 359.646,00 5.065,09 6.225,701,41 1,73 353.420,30359.646,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.600,00 0,00 0,000,00 0,00 1.600,001.600,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 30.906,00 2.758,64 3.919,208,93 12,68 26.986,8030.906,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 327.140,00 2.306,45 2.306,500,71 0,71 324.833,50327.140,00

    RECEITAS DE CAPITAL 3.486.500,00 3.199.163,51 5.946.255,8349,11 91,28 568.134,176.514.390,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.650.000,00 0,00 346.318,620,00 13,07 2.303.681,382.650.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 2.650.000,00 0,00 346.318,620,00 13,07 2.303.681,382.650.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 786.500,00 3.199.163,51 5.599.937,2183,87 146,81 -1.785.547,213.814.390,00

        Transferências da União e de suas Entidades 286.500,00 283.126,01 2.591.056,018,54 78,18 723.333,993.314.390,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

500.000,00 2.916.037,50 3.008.881,20583,21 601,78 -2.508.881,20500.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO
        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

43.766.442,00 47.520.894,74 9.890.386,33 24.882.546,2620,81 52,36 22.638.348,48SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

43.766.442,00 47.520.894,74 9.890.386,33 20,81 24.882.546,26 52,36 22.638.348,48

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 43.766.442,00 47.520.894,74 9.890.386,33 20,81 24.882.546,26 22.638.348,4852,36

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.035.289,68

2.035.289,68 2.035.289,68

2.035.289,68

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 43.766.442,00 49.556.184,42 9.333.301,59 22.626.293,65 8.689.507,30 20.526.982,48 18.346.394,4026.929.890,77 29.029.201,94

    DESPESAS CORRENTES 38.166.227,83 39.601.629,87 6.489.105,02 19.124.070,81 6.701.919,85 17.934.054,31 16.187.895,4820.477.559,06 21.667.575,56

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.994.238,39 18.850.092,91 3.418.615,80 9.389.647,18 3.504.474,17 9.153.725,67 8.021.126,959.460.445,73 9.696.367,24

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 437.129,36 437.129,36 56.192,16 172.174,44 56.192,16 172.174,44 172.174,44264.954,92 264.954,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.734.860,08 20.314.407,60 3.014.297,06 9.562.249,19 3.141.253,52 8.608.154,20 7.994.594,0910.752.158,41 11.706.253,40

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 18.734.860,08 20.314.407,60 3.014.297,06 9.562.249,19 3.141.253,52 8.608.154,20 7.994.594,0910.752.158,41 11.706.253,40

    DESPESAS DE CAPITAL 5.200.214,17 9.554.554,55 2.844.196,57 3.502.222,84 1.987.587,45 2.592.928,17 2.158.498,926.052.331,71 6.961.626,38

      INVESTIMENTOS 4.576.955,44 8.931.295,82 2.701.620,16 3.165.725,99 1.845.011,04 2.256.431,32 1.822.002,075.765.569,83 6.674.864,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 623.258,73 623.258,73 142.576,41 336.496,85 142.576,41 336.496,85 336.496,85286.761,88 286.761,88

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00400.000,00 400.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 49.556.184,4243.766.442,00 22.626.293,659.333.301,59 20.526.982,488.689.507,30 18.346.394,4026.929.890,77 29.029.201,94

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 43.766.442,00 49.556.184,42 9.333.301,59 22.626.293,65 8.689.507,30 20.526.982,48 18.346.394,4026.929.890,77 29.029.201,94

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 4.355.563,78- -2.256.252,61 6.536.151,86

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 43.766.442,00 49.556.184,42 9.333.301,59 24.882.546,26 8.689.507,30 24.882.546,26 24.882.546,26- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 11h e 43m.

www.elotech.com.br Continua Página: 2

DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

485.540,80 100,0% 117.817,36 100,0%
335.720,80 69,1% 100.167,36 85,0%
221.000,00 45,5% 73.523,25 62,4%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
114.720,80 23,6% 26.644,11 22,6%
149.820,00 30,9% 17.650,00 15,0%
149.820,00 30,9% 17.650,00 15,0%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

485.540,80 100,0% 117.817,36 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

485.540,80 100,0% 117.817,36 100,0%

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho de 2025 / Bimestre Maio / Junho

DESPESAS
DESPESAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             : 41/2025
b) Licitação Nrº             :            15/2025
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 30/06/2025
e) Objeto Homologado  : Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de facilitador 
de oficinas, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social para um período de 12 meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.003.08.244.0016.1.161.3.3.90.36.00.00. - 31052 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.003.08.244.0016.1.161.3.3.90.39.00.00. - 31052 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.36.00.00. - 935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.39.00.00. - 935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.36.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
10.004.08.243.0017.6.066.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
10.004.08.243.0017.6.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ELLEN CRISTINA MAKIBARA BALANI inscrito no CNPJ/CPF Nº 026.614.969-39 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 8.444,16 (oito mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de julho de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.024

LÍQUIDADAS

6 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 1.072.504,32  1.098.606,84  1.118.248,04  1.092.931,62  1.078.340,85  1.862.537,12  1.194.620,76  1.203.179,75  1.451.297,77  1.362.240,50  1.363.590,89  1.894.161,67  15.792.260,13

    Pessoal Ativo  0,00 1.072.504,32  1.098.606,84  1.118.248,04  1.092.931,62  1.078.340,85  1.862.537,12  1.194.620,76  1.203.179,75  1.451.297,77  1.362.240,50  1.363.590,89  1.894.161,67  15.792.260,13

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 994.825,90  1.020.544,21  1.038.171,30  1.014.892,16  1.002.164,32  1.710.792,01  1.070.413,37  1.082.284,69  1.324.481,51  1.228.905,99  1.229.461,52  1.756.867,84  14.473.804,82

      Obrigações Patronais  0,00 77.678,42  78.062,63  80.076,74  78.039,46  76.176,53  151.745,11  124.207,39  120.895,06  126.816,26  133.334,51  134.129,37  137.293,83  1.318.455,31

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  21.111,72  78.566,19  63.712,79  70.750,69  161.168,07  79.736,62  74.879,42  19.424,01  0,00  44.241,28  79.888,88  693.479,67

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  57.454,47  42.601,07  47.913,50  80.335,81  63.326,21  58.469,01  0,00  0,00  44.241,28  61.864,80  456.206,15

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

 0,00 0,00  21.111,72  21.111,72  21.111,72  22.837,19  80.832,26  16.410,41  16.410,41  19.424,01  0,00  0,00  18.024,08  237.273,52

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 1.072.504,32  1.077.495,12  1.039.681,85  1.029.218,83  1.007.590,16  1.701.369,05  1.114.884,14  1.128.300,33  1.431.873,76  1.362.240,50  1.319.349,61  1.814.272,79  15.098.780,46
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  37.118.741,53

- 352.023,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 455.808,00

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII)  0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 15.098.780,46  41,58

 54,00

 18.627.497,10

 19.607.891,69

 51,30

- 36.310.910,53RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 17.647.102,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 10h e 49m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2025

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 11h e 42m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.025

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

 0,00 935.814,25-812.860,820,00 0,00 0,00 1.282.304,71 1.873,99 471.317,88TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -1.748.675,07

 0,00 935.814,25-812.860,820,00 0,00 0,00 1.282.304,71 1.873,99 471.317,88Recursos Ordinários -1.748.675,07

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

 0,00 1.142.635,34 6.688.308,650,00 167.225,37 1.336.115,95 874.678,67 285.188,51 9.351.517,15TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II)  5.545.673,31

 0,00 33.569,16 897.557,560,00 167.225,37 0,00 297.055,69 5.482,50 1.367.321,12Recursos Vinculados à Educação  863.988,40

 0,00 0,00 230.501,800,00 0,00 0,00 285.666,43 0,00 516.168,23  Transferências do FUNDEB  230.501,80

 0,00 33.569,16 667.055,760,00 167.225,37 0,00 11.389,26 5.482,50 851.152,89  Outros Recursos Vinculados à Educação  633.486,60

 0,00 182.000,21 1.705.565,380,00 0,00 132.668,82 115.380,02 0,00 1.953.614,22Recursos Vinculados à Saúde  1.523.565,17

 0,00 182.000,21 1.759.888,550,00 0,00 32.259,48 115.380,02 0,00 1.907.528,05  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  1.577.888,34

 0,00 0,00-54.323,170,00 0,00 100.409,34 0,00 0,00 46.086,17  Outros Recursos Vinculados à Saúde -54.323,17

 0,00 1.408,64 749.158,200,00 0,00 0,00 50.763,62 0,00 799.921,82Recursos Vinculados à Assistência Social  747.749,56

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)  0,00

 0,00 925.594,81 3.161.591,480,00 0,00 1.119.150,73 408.036,84 279.706,01 4.968.485,06Demais Vinculações Decorrentes de Transferências  2.235.996,67

 0,00 735.966,21 759.722,940,00 0,00 861.573,13 0,00 279.706,01 1.901.002,08  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

 23.756,73

 0,00 189.628,60 2.401.868,540,00 0,00 257.577,60 408.036,84 0,00 3.067.482,98  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências  2.212.239,94

 0,00 62,52 174.436,030,00 0,00 84.296,40 3.442,50 0,00 262.174,93Demais Vinculações Legais  174.373,51

 0,00 0,00-75.812,400,00 0,00 84.296,40 0,00 0,00 8.484,00  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) -75.812,40

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

 0,00

 0,00 62,52 250.248,430,00 0,00 0,00 3.442,50 0,00 253.690,93  Outras Vinculações Legais  250.185,91

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Vinculações  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,00 9.822.835,03  287.062,50  2.156.983,38  1.336.115,95  167.225,37  5.875.447,83  2.078.449,59  0,00  3.796.998,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 53m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0043.766.442,00 49.556.184,42 9.333.301,59 22.626.293,65 26.929.890,77 8.689.507,30 20.526.982,48 100,00 29.029.201,94

LEGISLATIVA 2.100.000,00 2.100.000,00 336.322,41 966.374,04 4,27 1.133.625,96 341.225,98 945.512,46 4,61 1.154.487,54
Ação Legislativa 2.100.000,00 2.100.000,00 336.322,41 966.374,04 4,27 1.133.625,96 341.225,98 945.512,46 1.154.487,544,61

ADMINISTRAÇÃO 4.980.566,00 5.214.566,00 912.129,26 2.755.273,04 12,18 2.459.292,96 963.618,54 2.402.891,54 11,71 2.811.674,46
Administração Geral 3.950.566,00 4.184.566,00 774.431,54 2.404.154,81 10,63 1.780.411,19 825.920,82 2.051.773,31 2.132.792,6910,00
Administração Financeira 476.000,00 419.750,00 54.316,84 132.439,33 0,59 287.310,67 54.316,84 132.439,33 287.310,670,65
Administração de Receitas 474.000,00 474.000,00 62.680,88 165.491,40 0,73 308.508,60 62.680,88 165.491,40 308.508,600,81
Comunicação Social 80.000,00 136.250,00 20.700,00 53.187,50 0,24 83.062,50 20.700,00 53.187,50 83.062,500,26

SEGURANÇA PÚBLICA 97.000,00 97.000,00 9.079,25 22.087,20 0,10 74.912,80 9.079,25 22.087,20 0,11 74.912,80
Defesa Civil 97.000,00 97.000,00 9.079,25 22.087,20 0,10 74.912,80 9.079,25 22.087,20 74.912,800,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.751.200,00 1.901.436,66 264.399,29 650.648,24 2,88 1.250.788,42 258.609,90 584.793,98 2,85 1.316.642,68
Assistência à Pessoa Idosa 112.500,00 150.142,46 90.094,33 100.714,88 0,45 49.427,58 41.462,33 46.582,88 103.559,580,23
Assistência à Pessoa com Deficiência 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 21.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 455.500,00 485.540,80 34.286,23 124.323,62 0,55 361.217,18 55.775,17 117.817,36 367.723,440,57
Assistência Comunitária 1.162.200,00 1.244.753,40 140.018,73 425.609,74 1,88 819.143,66 161.372,40 420.393,74 824.359,662,05

SAÚDE 11.353.977,00 11.621.967,98 1.789.332,95 5.599.010,44 24,75 6.022.957,54 1.881.583,74 5.260.730,77 25,63 6.361.237,21
Atenção Básica 8.429.800,00 8.556.469,42 1.336.913,02 4.137.236,82 18,29 4.419.232,60 1.345.581,34 4.031.768,79 4.524.700,6319,64
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.053.877,00 2.189.040,84 336.236,58 1.175.885,95 5,20 1.013.154,89 410.054,12 963.365,08 1.225.675,764,69
Vigilância Sanitária 176.000,00 176.000,00 9.658,92 57.920,20 0,26 118.079,80 15.638,92 39.304,00 136.696,000,19
Vigilância Epidemiológica 694.300,00 700.457,72 106.524,43 227.967,47 1,01 472.490,25 110.309,36 226.292,90 474.164,821,10

EDUCAÇÃO 11.876.510,00 11.802.253,89 1.659.150,89 4.961.056,71 21,93 6.841.197,18 1.742.155,64 4.837.620,18 23,57 6.964.633,71
Ensino Fundamental 7.906.880,00 8.132.623,89 1.255.982,62 3.597.045,89 15,90 4.535.578,00 1.272.550,61 3.524.115,03 4.608.508,8617,17
Ensino Superior 436.000,00 436.000,00 0,00 174.000,00 0,77 262.000,00 58.000,00 145.000,00 291.000,000,71
Educação Infantil 3.427.630,00 3.126.818,00 375.881,13 1.138.723,68 5,03 1.988.094,32 394.191,89 1.135.092,01 1.991.725,995,53
Educação Especial 106.000,00 106.812,00 27.287,14 51.287,14 0,23 55.524,86 17.413,14 33.413,14 73.398,860,16

CULTURA 286.200,00 356.422,96 59.216,35 231.618,78 1,02 124.804,18 58.311,28 230.713,71 1,12 125.709,25
Difusão Cultural 286.200,00 356.422,96 59.216,35 231.618,78 1,02 124.804,18 58.311,28 230.713,71 125.709,251,12

DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 182.140,00 31.974,88 31.974,88 0,14 150.165,12 31.974,88 31.974,88 0,16 150.165,12
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 0,00 182.140,00 31.974,88 31.974,88 0,14 150.165,12 31.974,88 31.974,88 150.165,120,16

URBANISMO 4.515.282,00 5.420.790,25 745.902,17 1.440.370,87 6,37 3.980.419,38 694.963,71 1.249.875,30 6,09 4.170.914,95
Infra-Estrutura Urbana 3.798.382,00 4.703.890,25 595.232,79 1.052.813,26 4,65 3.651.076,99 549.154,33 895.097,69 3.808.792,564,36
Serviços Urbanos 716.900,00 716.900,00 150.669,38 387.557,61 1,71 329.342,39 145.809,38 354.777,61 362.122,391,73

HABITAÇÃO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Habitação Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

SANEAMENTO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Saneamento Básico Urbano 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 149.000,00 233.411,37 32.202,58 125.940,25 0,56 107.471,12 45.867,58 109.929,15 0,54 123.482,22
Preservação e Conservação Ambiental 149.000,00 233.411,37 32.202,58 125.940,25 0,56 107.471,12 45.867,58 109.929,15 123.482,220,54

AGRICULTURA 1.066.000,00 1.108.688,62 387.181,67 804.156,33 3,55 304.532,29 370.648,11 751.298,48 3,66 357.390,14
Extensão Rural 1.066.000,00 1.108.688,62 387.181,67 804.156,33 3,55 304.532,29 370.648,11 751.298,48 357.390,143,66

INDÚSTRIA 220.000,00 226.000,00 16.622,64 115.128,64 0,51 110.871,36 29.422,64 84.678,64 0,41 141.321,36
Promoção Industrial 220.000,00 226.000,00 16.622,64 115.128,64 0,51 110.871,36 29.422,64 84.678,64 141.321,360,41

COMÉRCIO E SERVIÇOS 309.000,00 711.616,50 149.130,61 532.514,77 2,35 179.101,73 178.432,81 532.029,01 2,59 179.587,49
Promoção Comercial 99.000,00 99.000,00 4.520,35 25.789,23 0,11 73.210,77 4.520,35 25.783,96 73.216,040,13
Turismo 210.000,00 612.616,50 144.610,26 506.725,54 2,24 105.890,96 173.912,46 506.245,05 106.371,452,47

TRANSPORTE 2.314.277,00 4.837.943,80 2.500.650,77 2.985.603,30 13,20 1.852.340,50 1.646.994,13 2.094.468,78 10,20 2.743.475,02
Transporte Rodoviário 2.314.277,00 4.837.943,80 2.500.650,77 2.985.603,30 13,20 1.852.340,50 1.646.994,13 2.094.468,78 2.743.475,0210,20

DESPORTO E LAZER 923.400,00 1.513.055,36 73.787,18 420.791,52 1,86 1.092.263,84 63.970,00 404.633,76 1,97 1.108.421,60
Desporto Comunitário 923.400,00 1.513.055,36 73.787,18 420.791,52 1,86 1.092.263,84 63.970,00 404.633,76 1.108.421,601,97

ENCARGOS ESPECIAIS 1.384.030,00 1.788.891,03 366.218,69 983.744,64 4,35 805.146,39 372.649,11 983.744,64 4,79 805.146,39
Serviço da Dívida Interna 1.060.000,00 1.060.000,00 198.768,57 508.671,29 2,25 551.328,71 198.768,57 508.671,29 551.328,712,48
Outros Encargos Especiais 324.030,00 728.891,03 167.450,12 475.073,35 2,10 253.817,68 173.880,54 475.073,35 253.817,682,31

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00
Reserva de Contingência geral 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 11h e 44m.

TOTAL 100,00 100,0043.766.442,00 49.556.184,42 9.333.301,59 22.626.293,65 26.929.890,77 8.689.507,30 20.526.982,48 29.029.201,94

www.elotech.com.br  Página: 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.650.000,00  346.318,62  2.303.681,38

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 9.529.554,55  3.502.222,84  6.027.331,71

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 9.529.554,55  3.502.222,84  6.027.331,71

 6.879.554,55  3.155.904,22  3.723.650,33

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 8.906.295,82  3.165.725,99

 0,00  0,00

 623.258,73  336.496,85

 5.740.569,83

 0,00

 286.761,88

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 39m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
7/2.024 A 6/2.025

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.024

RECEITAS CORRENTES (I)  3.612.570,83  2.992.824,09  3.046.033,23  3.017.776,49  2.993.646,90  5.091.815,13  3.790.021,96  4.052.980,74  3.093.156,79  3.304.444,62  3.620.935,67  4.084.055,74  47.326.504,74 42.700.262,19

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  443.846,99  255.690,40  202.277,11  177.788,61  136.785,57  238.299,01  149.032,36  143.017,18  131.819,78  184.334,44  177.143,53  265.321,80  3.840.961,00 2.505.356,78

      IPTU  111.160,23  22.919,17  17.778,81  9.217,25  2.133,45  3.696,97  2.110,55  3.908,76  2.994,58  6.703,41  4.001,04  6.683,07  360.530,00 193.307,29

      ISS  94.909,95  51.678,97  48.068,66  75.776,17  55.529,35  63.079,54  31.155,76  46.647,30  33.976,05  64.704,21  51.679,49  70.651,92  915.063,00 687.857,37

      ITBI  35.599,60  96.840,30  42.529,39  10.896,06  11.856,00  29.346,96  22.104,42  6.204,56  10.670,70  10.828,71  24.849,28  49.611,50  1.203.738,00 351.337,48

      IRRF  91.966,36  52.010,39  76.064,21  71.291,71  62.154,36  136.291,66  85.255,54  80.611,79  73.745,19  89.780,55  90.487,59  127.609,64  939.900,00 1.037.268,99

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  110.210,85  32.241,57  17.836,04  10.607,42  5.112,41  5.883,88  8.406,09  5.644,77  10.433,26  12.317,56  6.126,13  10.765,67  421.730,00 235.585,65

    Contribuições  15.960,92  11.394,75  8.070,22  7.998,69  8.078,46  5.709,08  11.240,03  10.436,86  10.992,42  14.074,29  11.107,30  11.709,89  138.882,00 126.772,91

    Receita Patrimonial  57.093,35  64.916,73  53.497,73  58.180,51  49.261,60  60.283,28  243.133,54  85.554,22  82.908,17  86.294,77  89.767,57  90.856,44  569.787,74 1.021.747,91

      Rendimentos de Aplicação Financeira  57.093,35  64.916,73  53.497,73  58.180,51  49.261,60  60.283,28  243.133,54  85.554,22  82.908,17  86.294,77  89.767,57  90.856,44  568.747,74 1.021.747,91

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.040,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  3.500,00  723,00  1.587,29  570,00  257,50  242,00  1.980,00  3.096,00  6.090,00  11.171,00  15.166,00  12.747,48  70.373,00 57.130,27

    Transferências Correntes  3.090.231,10  2.658.705,38  2.757.324,37  2.773.182,03  2.797.789,27  4.190.804,69  3.383.693,44  3.810.810,93  2.861.285,54  3.008.478,53  3.325.098,18  3.701.008,13  42.346.855,00 38.358.411,59

      Cota-Parte do FPM  1.790.199,40  1.400.424,43  1.458.346,04  1.219.883,71  1.561.506,84  2.518.916,72  1.572.358,67  2.109.923,79  1.389.481,88  1.411.950,67  1.801.143,31  1.850.021,63  22.000.000,00 20.084.157,09

      Cota-Parte do ICMS  723.295,52  618.709,34  670.150,62  753.820,91  636.875,59  804.735,48  759.488,68  634.583,13  689.727,94  770.578,49  588.101,57  698.442,07  10.000.000,00 8.348.509,34

      Cota-Parte do IPVA  28.605,17  13.445,04  14.275,82  17.033,47  19.167,15  16.471,47  301.390,65  92.188,95  79.576,79  83.472,51  74.180,39  32.169,97  1.000.000,00 771.977,38

      Cota-Parte do ITR  53,91  452,98  45.444,62  246.470,25  17.848,98  17.260,86  17.966,45  20.668,01  4.772,54  394,89  2.657,34  1.304,93  400.000,00 375.295,76

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  9.291,63  12.574,69  13.726,55  9.319,38  10.349,46  12.150,30  8.659,30  9.802,40  10.675,09  10.022,65  9.737,21  11.085,05  200.000,00 127.393,71

      Transferências do FUNDEB  285.946,45  277.705,66  260.174,41  307.999,18  284.502,14  336.757,32  480.538,25  394.050,16  361.280,27  400.457,37  352.015,99  374.560,85  3.827.000,00 4.115.988,05

      Outras Transferências Correntes  252.839,02  335.393,24  295.206,31  218.655,13  267.539,11  484.512,54  243.291,44  549.594,49  325.771,03  331.601,95  497.262,37  733.423,63  4.919.855,00 4.535.090,26

    Outras Receitas Correntes  1.938,47  1.393,83  23.276,51  56,65  1.474,50  596.477,07  942,59  65,55  60,88  91,59  2.653,09  2.412,00  359.646,00 630.842,73

DEDUÇÕES (II)  366.385,87  409.121,20  377.581,43  449.305,47  449.149,54  520.672,06  531.972,74  573.433,21  434.846,76  455.283,79  495.163,90  518.604,69  6.320.000,00 5.581.520,66

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  366.385,87  409.121,20  377.581,43  449.305,47  449.149,54  520.672,06  531.972,74  573.433,21  434.846,76  455.283,79  495.163,90  518.604,69  6.320.000,00 5.581.520,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.246.184,96  2.583.702,89  2.668.451,80  2.568.471,02  2.544.497,36  4.571.143,07  3.258.049,22  3.479.547,53  2.658.310,03  2.849.160,83  3.125.771,77  3.565.451,05  37.118.741,53  41.006.504,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  352.023,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.392.023,00 352.023,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.246.184,96  2.583.702,89  2.668.451,80  2.568.471,02  2.544.497,36  4.571.143,07  3.258.049,22  3.127.524,53  2.658.310,03  2.849.160,83  3.125.771,77  3.565.451,05  36.766.718,53  39.614.481,74

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
7/2.024 A 6/2.025

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

 33.888,00  33.888,00  33.888,00  33.888,00  33.888,00  67.776,00  36.432,00  36.432,00  36.432,00  36.432,00  36.432,00  36.432,00  406.700,00 455.808,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 3.212.296,96  2.549.814,89  2.634.563,80  2.534.583,02  2.510.609,36  4.503.367,07  3.221.617,22  3.091.092,53  2.621.878,03  2.812.728,83  3.089.339,77  3.529.019,05  36.310.910,53  39.207.781,74RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 10h e 36m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2024
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2024
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  68.331,07  985.817,23  0,00 767.085,80  287.062,50  73.900,69  4.611.697,32  0,00 3.349.482,06  1.336.115,95 3.349.482,06  1.623.178,45

 767.085,80 985.817,23 68.331,07PODER EXECUTIVO  287.062,50 0,00  73.900,69  4.611.697,32  3.349.482,06  3.349.482,06  0,00  1.336.115,95  1.623.178,45

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  68.331,07  985.817,23  0,00 767.085,80  287.062,50  73.900,69  0,00 3.349.482,06  1.336.115,95 4.611.697,32  3.349.482,06  1.623.178,45

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 37m.
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cÂMara Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 050/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei 
Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Daniel Tomio Furlan Kashivaqui.
RESOLVE:
Fica o vereador Daniel Tomio Furlan Kashivaqui, portador do CPF sob 
nº 095.847.889-90, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná; nos dias 25 à 27 de Junho do corrente ano, para participar 
do “4ª Marcha dos Legislativos Municipais Paranaenses – “Evento em 
Prol do Fortalecimento da Vereança e do Municipalismo”, promovido 
pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio 
da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em 
benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 23 de Junho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 051/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei 
Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pela 
nobre vereadora Edirlei Bonádio da Costa.
RESOLVE:
Fica a vereadora Edirlei Bonádio da Costa, portadora do CPF sob 
nº 030.974.919-02, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná; nos dias 25 à 27 de Junho do corrente ano, para participar 
do “4ª Marcha dos Legislativos Municipais Paranaenses – “Evento em 
Prol do Fortalecimento da Vereança e do Municipalismo”, promovido 
pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio 
da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em 
benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 23 de Junho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 052/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei 
Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Claudinei Ribeiro.
RESOLVE:
Fica o vereador Claudinei Ribeiro, portador do CPF sob nº 
021.248.849-0, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná; nos dias 25 à 27 de Junho do corrente ano, para participar 
do “4ª Marcha dos Legislativos Municipais Paranaenses – “Evento em 
Prol do Fortalecimento da Vereança e do Municipalismo”, promovido 
pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio 
da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em 
benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 23 de Junho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

cÂMara Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 053/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal 
nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo Dr. Edmauro 
Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência.
RESOLVE:
Fica autoriza o Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência, 
portador do CPF sob nº 019.223.209-60, OAB-PR sob nº 67.818, viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná; nos dias 25 à 27 de Junho do 
corrente ano, para participar do “4ª Marcha dos Legislativos Municipais 
Paranaenses – “Evento em Prol do Fortalecimento da Vereança 
e do Municipalismo”, promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 
01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 
(quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em 
benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 23 de Junho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 054/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal 
nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pela senhorita 
Jéssica Diniz da Silva.
RESOLVE:
Fica autorizada a senhorita Jéssica Diniz da Silva – Cargo em Comissão 
de Diretora de Departamento, portadora do CPF sob nº 108.305.419-
85, viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná; nos dias 25 à 27 de 
Junho do corrente ano, para participar do “4ª Marcha dos Legislativos 
Municipais Paranaenses – “Evento em Prol do Fortalecimento da 
Vereança e do Municipalismo”, promovido pela Uvepar, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no 
CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidora(a) se reverterá em 
benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 23 de Junho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
ATO DA MESA Nº 055/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal 
nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo senhor 
Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, 
portador do CPF sob nº 484.382.869-68, autorizado viajar à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná; nos dias 25 à 27 de Junho do corrente ano, 
para participar do “4ª Marcha dos Legislativos Municipais Paranaenses 
– “Evento em Prol do Fortalecimento da Vereança e do Municipalismo”, 
promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com 
apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em 
benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 23 de Junho de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 012/2025
Contrato n° 044/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 09 de julho de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 17.594.984/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de segurança 
e medicina do trabalho, qualificada para prestação de serviços na área 
de SESMT- Serviços Especializados em Segurança e Medicina do 
Trabalho para os servidores do Município de Ivaté-PR.
VALOR TOTAL: R$ 52.950,00 (cinquenta e dois mil novecentos e 
cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, 
devidamente justificada, com fundamento no art. 74, III, 
alínea “c” da Lei 14.133/21 e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos.
INEXIGIBILIDADE N° 018/2025.
OBJETO: contratação de Serviços de Consultoria 
Especializada em Gestão Educacional e Políticas Públicas 
visando o aprimoramento das práticas de gestão e o 
desenvolvimento de estratégias para a melhoria da qualidade 
educacional na Rede Municipal de Ensino de Ivaté – PR.
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação
EMPRESA: INSTITUTO ONE SOLUCOES INTELIGENTES 
PARA ENSINAR E EMPREENDER NO DIGITAL LTDA
CNPJ: 33.353.930/0001-88
VALOR: R$ 59.998,32 (cinquenta e nove mil, novecentos e 
noventa e oito reais e trinta e dois centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 10 de 
julho de 2025.

prefeitura de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Tendo em vista a presença de erro material na publicação veiculada 
no Jornal Umuarama Ilustrado, edição nº 13.354, 04 de julho de 2025, 
página b18, caderno de Publicações Legais do TERMO ADITIVO N. º 
05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a seguinte errata:
Onde se lê: São Jorge do Patrocínio – PR, 31/05/2025.
Considere-se: São Jorge do Patrocínio – PR, 30/05/2025.
Os demais termos e condições da Lei Complementar permanecem 
inalterados.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de julho 
do ano de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA JOHN 
DEERE PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM TRATORES DA MARCA, 
GARANTINDO CONFORMIDADE TÉCNICA E PRESERVAÇÃO DA 
GARANTIA.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 28/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: M. A. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
VALOR: R$-33.751,55 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de julho de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  3.419.231,00  3.419.231,00  996.975,61  29,16

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  360.530,00  360.530,00  26.401,41  7,32

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  1.203.738,00  1.203.738,00  124.269,17  10,32

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  915.063,00  915.063,00  298.814,73  32,66

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  939.900,00  939.900,00  547.490,30  58,25

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  47,62 31.600.000,00  31.600.000,00  15.046.526,95

    Cota-Parte FPM  50,67 20.000.000,00  20.000.000,00  10.134.879,95

    Cota-Parte ITR  11,94 400.000,00  400.000,00  47.764,16

    Cota-Parte IPVA  66,30 1.000.000,00  1.000.000,00  662.979,26

    Cota-Parte ICMS  41,41 10.000.000,00  10.000.000,00  4.140.921,88

    Cota-Parte IPI-Exportação  29,99 200.000,00  200.000,00  59.981,70

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 35.019.231,00 35.019.231,00  16.043.502,56  45,81

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.628.000,00  5.611.997,20  3.542.637,51  3.447.165,29 63,13  61,42ATENÇÃO BÁSICA (IV)  3.135.487,93  55,87

 5.613.000,00  5.596.997,20  3.539.806,51  3.444.334,29 63,24  61,54    Despesas Correntes  3.135.487,93  56,02

 15.000,00  15.000,00  2.831,00  2.831,00 18,87  18,87    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.687.377,00  1.453.379,80  468.578,24  427.025,57 32,24  29,38ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  426.185,00  29,32

 1.670.062,83  1.436.065,63  468.578,24  427.025,57 32,63  29,74    Despesas Correntes  426.185,00  29,68

 17.314,17  17.314,17  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 164.000,00  164.000,00  51.261,94  33.321,94 31,26  20,32VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  29.850,67  18,20

 161.000,00  161.000,00  51.261,94  33.321,94 31,84  20,70    Despesas Correntes  29.850,67  18,54

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 367.000,00  367.000,00  115.771,46  114.456,89 31,55  31,19VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  107.919,39  29,41

 364.000,00  364.000,00  115.771,46  114.456,89 31,81  31,44    Despesas Correntes  107.919,39  29,65

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.596.377,00 7.846.377,00  4.178.249,15  4.021.969,69 55.00  52,95  3.699.442,99  48,70
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 154.095,19  154.095,19

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 154.095,19

 4.178.249,15  4.021.969,69  3.699.442,99

 4.024.153,96  3.867.874,50  3.545.347,80

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.406.525,38

 1.617.628,58

 0,00

 1.461.349,12  1.138.822,42

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 25,08  24,11

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025  2.406.525,38  4.178.249,15  0,00  0,00  0,00  1.771.723,77 0,00 0,00 0,00 1.771.723,77

Empenhos de 2024  0,00  0,00  0,00  288.268,69  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2023  0,00  0,00  0,00  45.748,68  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  4.500,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  324.194,85  0,00 -186,89 186,89 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 186,89

 0,00

 186,89

 0,00

 186,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 186,89  186,89  186,89

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 51,99 3.376.700,00  3.729.959,40  1.939.360,82RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 36,05 2.919.500,00  3.272.759,40  1.179.708,70    Proveniente da União

 166,15 457.200,00  457.200,00  759.652,12    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 37,41 198.033,00  211.033,00  78.947,17OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.940.992,40  2.018.307,99 3.574.733,00  51,21

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.801.800,00  2.944.472,22  594.169,31  584.173,50ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  485.206,74 20,18  19,84  16,48

 2.528.000,00  2.562.198,38  524.406,74  519.922,93    Despesas Correntes  433.782,17 20,47  20,29  16,93

 273.800,00  382.273,84  69.762,57  64.250,57    Despesas de Capital  51.424,57 18,25  16,81  13,45

 366.500,00  735.661,04  703.790,81  532.822,61ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 532.822,61 95,67  72,43  72,43

 366.500,00  735.661,04  703.790,81  532.822,61    Despesas Correntes  532.822,61 95,67  72,43  72,43

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 12.000,00  12.000,00  6.658,26  5.982,06VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  5.982,06 55,49  49,85  49,85

 12.000,00  12.000,00  6.658,26  5.982,06    Despesas Correntes  5.982,06 55,49  49,85  49,85

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 327.300,00  333.457,72  112.196,01  111.836,01VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  72.892,65 33,65  33,54  21,86

 227.300,00  233.457,72  111.918,93  111.558,93    Despesas Correntes  72.615,57 47,94  47,79  31,10

 100.000,00  100.000,00  277,08  277,08    Despesas de Capital  277,08 0,28  0,28  0,28

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 4.025.590,98 3.507.600,00  1.416.814,39  1.234.814,18  1.096.904,06 35,20  30,67  27,25
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  8.429.800,00  8.556.469,42  4.136.806,82  4.031.338,79  3.620.694,67 48,35  47,11  42,32

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.053.877,00  2.189.040,84  1.172.369,05  959.848,18  959.007,61 53,56  43,85  43,81

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  176.000,00  176.000,00  57.920,20  39.304,00  35.832,73 32,91  22,33  20,36

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  694.300,00  700.457,72  227.967,47  226.292,90  180.812,04 32,55  32,31  25,81

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 48,14  41,27 45,23 11.353.977,00  11.621.967,98  5.595.063,54  5.256.783,87  4.796.347,05

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 43m.
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  31.288.853,68

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  30.936.830,68

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.548.798,68

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 12.948.781,02  42,39

 16.496.351,29

 15.671.533,72

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  14.846.716,16  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 37.124.196,82

-10,47

 120,00

-3.239.060,30

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 6.806.102,75

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 346.318,62

 0,00  0,00

 16,00

 2.165.578,15  7,00

 1,12

 4.949.892,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 59m.
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2025

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 41.006.504,74RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  18.936.290,43
 3.840.961,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.050.669,09

 360.530,00      IPTU  26.401,41
 915.063,00      ISS  298.814,73

 1.203.738,00      ITBI  124.269,17
 939.900,00      IRRF  547.490,30
 421.730,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  53.693,48
 138.882,00    Contribuições  69.560,79
 569.787,74    Receita Patrimonial  678.514,71
 568.747,74      Aplicações Financeiras (II)  678.514,71

 1.040,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 36.026.855,00    Transferências Correntes  17.081.069,66
 18.000.000,00      Cota-Parte do FPM  8.107.904,18

 8.000.000,00      Cota-Parte do ICMS  3.312.737,62
 800.000,00      Cota-Parte do IPVA  530.383,32
 320.000,00      Cota-Parte do ITR  38.211,38
 160.000,00      Transferências da LC 61/1989  47.985,36

 3.827.000,00      Transferências do FUNDEB  2.362.902,89
 4.919.855,00      Outras Transferências Correntes  2.680.944,91

 430.019,00    Demais Receitas Correntes  56.476,18
 327.140,00      Outras Receitas Financeiras (III)  1.106,50
 102.879,00      Receitas Correntes Restantes  55.369,68

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  40.110.617,00  18.256.669,22

 0,00  0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
 0,00  0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 6.514.390,00  5.946.255,83RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
 2.650.000,00  346.318,62    Operações de Crédito (VIII)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
 50.000,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

 50.000,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 3.814.390,00  5.599.937,21    Transferências de Capital
 3.314.390,00  4.930.039,42      Convênios

 500.000,00  669.897,79      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  3.864.390,00  5.599.937,21
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 43.975.007,00  23.856.606,43

 43.975.007,00  23.856.606,43

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 37.526.629,87  18.157.696,77  16.988.541,85  15.243.457,62  537.132,63  250.541,57  250.541,57

    Pessoal e Encargos Sociais  17.217.692,91  8.705.012,85  8.469.091,34  7.336.492,62  98.478,09  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  437.129,36  172.174,44  172.174,44  172.174,44  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  19.871.807,60  9.280.509,48  8.347.276,07  7.734.790,56  438.654,54  250.541,57  250.541,57

 37.089.500,51  17.985.522,33  16.816.367,41  15.071.283,18  537.132,63  250.541,57  250.541,57
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 9.529.554,55  3.502.222,84  3.098.940,49 3.098.940,49 229.953,17 2.158.498,92 2.592.928,17

    Investimentos  8.906.295,82  3.165.725,99  3.098.940,49 3.098.940,49 229.953,17 1.822.002,07 2.256.431,32
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  623.258,73  336.496,85  0,00 0,00 0,00 336.496,85 336.496,85
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  8.906.295,82  3.165.725,99  2.256.431,32  229.953,17 1.822.002,07  3.098.940,49 3.098.940,49
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  400.000,00 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  46.395.796,33  21.151.248,32  19.072.798,73  16.893.285,25  767.085,80  3.349.482,06  3.349.482,06

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  46.395.796,33  21.151.248,32  19.072.798,73  16.893.285,25  767.085,80  3.349.482,06  3.349.482,06

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  2.846.753,32

 2.846.753,32RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

-1.886.851,91

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2025

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 678.514,71
 172.174,44

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  3.353.093,59

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2024 (a) Até o Bimestre  (b)

 3.368.120,87 3.358.299,10DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
 7.220.398,92 6.312.942,29DEDUÇÕES (XL)
 7.220.398,92 6.312.942,29    Disponibilidade de Caixa
 9.854.200,27 7.504.666,85      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.466.575,98 1.054.148,30      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

 167.225,37 137.576,26      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-3.852.278,05-2.954.643,19DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  897.634,86

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

-1.275.127,05

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

 1.412.427,68
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  2.310.062,54

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  1.803.722,27

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.035.289,68
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  2.035.289,68
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 36m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 43.766.442,00

 47.520.894,74

 24.882.546,26

 0,00

 2.035.289,68

 41.666.442,00

 47.456.184,42

 21.659.919,61

 19.581.470,02

 5.301.076,24

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  17.401.956,54

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 19.581.470,02

 21.659.919,61

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  37.118.741,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  36.310.910,53

 36.766.718,53
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

-1.275.127,05

-1.886.851,91

-70,40

-150,87

 897.634,86

 2.846.753,32
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  5.739.746,31  0,00  4.116.567,86  1.623.178,45

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.054.148,30  0,00  767.085,80  287.062,50

 4.685.598,01  0,00  3.349.482,06  1.336.115,95

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 31,10

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 2.141.841,30

 0,00

 0,00

 95,22

 0,00

 0,00

 4.989.194,26
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 346.318,62

 3.502.222,84

 2.303.681,38

 6.027.331,71

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
ExercícioExercício 35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  50.000,00

 0,00  50.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.021.969,69  25,07

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JUNHO/2.025
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Mês
de Referência

Até o Mês
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  346.318,62

 346.318,62

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00  346.318,62

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  0,00  346.318,62

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 5.882.674,96

 5.294.407,47

 2.573.670,30  7,00

 14,40

 16,00

 0,94 346.318,62

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 352.023,00

 36.766.718,53

-

-

 37.118.741,53

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Mês
de Referência

(a)

No Mês
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 53m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2025
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para aquisição 
de móveis para montagem de uma residência básica, com o objetivo de garantir 
condições mínimas de sobrevivência para um jovem ex usuário da Casa Lar, em 
favor da empresa M J ELETRO, CNPJ nº 14.091.873/0001-61, no valor de R$ 
12.105,00 (doze mil, cento e cinco reais) com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 
2º, da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 10 de julho de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2025 b7

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 152/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2024
CONCORRÊNCIA Nº 1/2025
OBJETO: É o objeto da presente licitação  a Contratação de empresa especializada em serviços de 
arquitetura e engenharia para a elaboração e completação de estudos preliminares, anteprojetos, 
projetos básicos, executivos e
toda documentação técnica obrigatória, para atendimento as secretarias municipais adotando 
a modelagem da informação da construção (building information modeling - BIM), e aprovação 
dos projetos legais nos órgãos e poderes competentes, conforme condições, especificações e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: A.C ASSESSORIA TÉCNICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 08.785.713/0001-10, com sede na Avenida Brasil, N°: 1339, 
Bairro: São Cristóvão, CEP: 85816-294, Município de Cascavel, neste ato representado pelo 
Sr. Ademar Américo Camossato, portador do CPF n.º 578.XXX.XXX-04 , E-mail: engenharia@
acassessoriatecnica.com.br, Telefone: (44) 3626-1300.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 10/2025, Pregão de Licitação n° 1/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, 
tendo início em 11 de julho de 2025  e término em 11 de julho de 2026 contudo prorrogável, na 
forma do artigo 105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), observado o disposto na cláusula sétima do presente contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o(a) Sr.(a) Eder Pereira Rubias,  inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-38 e 
como fiscal de  contrato o(a) Sr.(a) Andre Paisana Nogueira,  inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.
XXX-19, e o Sr.(a) Lucas Garbugio Conceição,  inscrito no CPF sob n.° 087.XXX.XXX-62.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 011/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
14.07.2025 a 28.07.2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munido de documento constante no item 2 deste Edital, para provimento do cargo 
conforme a seguir:
Motorista de Veículos
Nome Classificação Inscrição Nº
Pedro Viana 26º 011.501.568-58
2. O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX. Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, o candidato será submetido, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
do candidato.
3.2. A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

ATA DE CLASSIFICAÇÃO 

Dispensa: 010/2025.

Objeto: Aquisição de cortinas para as Escolas Municipais Professor Walter 
bergman, Escola Herculândia e Casa da Cultura.

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de licitação 
supramencionada, aos 10 dias do mês de julho do ano de 2025, por meio do Diário 
Oficial do Município, Jornal Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, publicado no sítio 
eletrônico da Prefeitura https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram recebidos no período de 
10/06/2025 a 13/06/2025, sendo que, após a devida análise, a ordem de classificação 
ficou estabelecida conforme a tabela abaixo:

Ordem Empresa
CNPJ

Data de 
entrega de 
protocolo

Valor 
proposto 

(R$)

Habilitada

1° TOK DE GLAMOUR 
COSMETICOS LTDA

CNPJ: 23.318.560/0001-94

12/06/2025
às 17:11

R$ 38.291,91 Sim

Desclassificada PERSIANAS CAPRICHO 
LTDA

CNPJ: 05.798.880/0001-07

12/06/2025
às 20:14

R$ 53.106,50 Não

Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os devidos fins.

Ivaté, 10 de julho de 2025.

______________________________
Laysa Bessa Capistrano Sacchi

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95640520/0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 

E-mail – licitação@brasilandiadosul.pr.gov.br  
 
 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL. 

 
INEXIGIbILIDADE Nº 005/2025 

CHAMADA PÚbLICA Nº 004/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL, com sede na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, 
Centro, Município de Brasilândia do Sul - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 95.640.520/0001-75, 
com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Alex Antônio Cavalcante, 
portador da CI-RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF nº 017.600.129-80, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto da Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto 
Municipal nº 003/2024 e Decreto Municipal nº 008/2024 e demais legislação aplicável, pelo 
Agente de Contratação nomeado através da Portaria nº 007/2025, para proceder aviso de 
chamada pública para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL. 
 
DO RECEbIMENTO E JULGAMENTO 

a) Os interessados poderão apresentar o envelope com o requerimento e a documentação 
de habilitação, com vistas ao credenciamento, a partir do dia 11/07/2025 sendo que a 
primeira análise por parte da Comissão ocorrerá no dia 13/08/2025 às 09h00min. 

b) A CREDENCIANTE manterá em vigor este credenciamento, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, visando à adesão de novos interessados a compor banco de credenciados, 
observados as condições previstas neste Edital. 

c) Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de credenciados pelo prazo 
remanescente do credenciamento, prazo este contado a partir da data de sua efetiva 
habilitação. 

d) Caso não compareça nenhum interessado no presente credenciamento, o prazo de 
entrega da documentação será prorrogado até que haja credenciante para atender, na 
plenitude o objeto desta licitação. 

REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS 
Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública n° 
004/2025 (Inexigibilidade nº 005/2025). A íntegra do Edital e seus anexos estarão 
disponíveis na PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, localizada na Av. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95640520/0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 

E-mail – licitação@brasilandiadosul.pr.gov.br  
 
 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, Município de BRASILÂNDIA DO SUL - PR, bem 
como no Portal da Transparência do Município 
(https://brasilandiadosul.pr.gov.br/portaltransparencia/), e ainda, através de solicitação no e-
mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br. 
 
ITENS A SEREM CREDENCIADOS 
Os itens serão os descritos a seguir: 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

001 500 UND. CONSULTA DE CIRURGIA GERAL R$ 50,00 R$ 25.000,00 

002 500 UND. CONSULTA DE CARDIOLOGIA COM 
ELETROCARDIOGRAMA 

R$ 75,00 R$ 37.500,00 

003 500 UND. CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA R$ 150,00 R$ 75.000,00 

004 500 UND. CONSULTA DE PSIQUIATRIA R$ 78,00 R$ 39.000,00 

005 1.500 UND. CONSULTA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA R$ 73,00 R$ 109.500,00 

006 1.500 UND. CONSULTA DE PEDIATRIA R$ 64,02 R$ 96.030,00 

007 500 UND. CONSULTA DE OFTALMOLOGIA R$ 40,00 R$ 20.000,00 

008 500 UND. CONSULTA DE ORTOPEDIA R$ 56,00 R$ 28.000,00 

009 01 R$ PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS DE 
OFTALMOLOGIA 

R$ 30.000,00  R$ 30.000,00  

010 100 UND. EXAME DE ENDOSCOPIA R$ 218,50 R$ 21.850,00 

011 100 UND. EXAME DE COLONOSCOPIA R$ 339,25 R$ 33.925,00 

012 1.000 UND. CONSULTA DE FONOAUDIOLOGIA R$ 34,00 R$ 34.000,00 

013 1.500 UND. CONSULTA DE PSICOLOGIA R$ 34,00 R$ 51.000,00 

014 500 UND. CONSULTA DE NUTRIÇÃO R$ 34,00 R$ 17.000,00 

015 120 HORA TERAPEUTA OCUPACIONAL R$ 50,00 R$ 6.000,00 

016 50 UND. INCENTIVO PARA CIRURGIA DE QUALQUER 
ESPÉCIE 

R$ 200,00 R$ 10.000,00 

017 50 UND. ANESTESIA LOCAL R$ 200,00 R$ 10.000,00 

018 50 UND. ANESTESIA PERIDURAL R$ 200,00 R$ 10.000,00 

019 50 UND. ANESTESIA RAQUIDIANA R$ 200,00 R$ 10.000,00 

020 50 UND. ANESTESIA GERAL R$ 200,00 R$ 10.000,00 

021 254 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO DIURNO, DE 

R$ 384,10 R$ 97.561,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95640520/0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 

E-mail – licitação@brasilandiadosul.pr.gov.br  
 
 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

022 254 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$ 416,11 R$ 105.691,94 

023 105 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO DIURNO, AOS 
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$ 416,11 R$ 43.691,55 

024 105 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO, AOS 
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$ 448,12 R$ 47.052,60 

025 05 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO DIURNO NOS 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$ 640,17 R$ 3.200,85 

026 05 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO NOS 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$ 640,17 R$ 3.200,85 

027 254 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$ 135,00 R$ 34.290,00  

028 254 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$ 135,00 R$ 34.290,00 

029 105 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 
(EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$ 135,00 R$ 14.175,00 

030 105 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO) 

R$ 135,00 R$ 14.175,00 

031 05 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO 

R$ 384,10 R$ 1.920,50 

032 05 UND. 

PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA 
DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO 

R$ 384,10 R$ 1.920,50 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95640520/0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 

E-mail – licitação@brasilandiadosul.pr.gov.br  
 
 

033 1.460 UND. 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NOS 
PERÍODOS DIURNO E/OU NOTURNO NOS DIAS DA 
SEMANA 

R$ 1.300,00 R$ 1.898.000,00 

034 3.048 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$ 108,35 R$ 330.250,80 

035 3.048 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 
(EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$ 108,35 R$ 330.250,80  

036 240 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA 
DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$ 216,67 R$ 52.000,80 

037 05 UND. 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 

038 05 UND. 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 

 
 

Brasilândia do Sul-PR, 10 de julho de 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 054/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 01/08/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 01/08/2025. 
Objeto: Contratação de empresa habilitada e especializada para prestação de 
serviços continuados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra de 
limpeza em geral, jardinagem e demarcação, a serem executados no âmbito do 
Estádio Municipal Ruberval Ebling e Campo de Futebol da Vila Cohapar, e 
limpeza no exterior do Ginásio de Esportes e Sintético, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de julho de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 066/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 055/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 31/07/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 31/07/2025. 
Objeto: Aquisição de toner, cartucho e refil para equipamentos de impressão, 
para atender todas as secretarias municipais de Cidade Gaúcha-PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 27 de junho de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº.36/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e o senhor: JOÃO PAULO RALA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE .Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr PEDRO MINORU INOUE  brasileiro, solteiro, 
Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 
038.937.563-33  e a CONTRATADA Sr. JOÃO PAULO RALA, brasileiro, agricultor, 
residente e domiciliado na estrado Ipê, Rodovia Cafezal sitio São José, lote 189, 
inscrita no CPF:  Sob nº 197.128.399-15  RG 1.074.968 denominado simplesmente 
LOCADOR. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se 
nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 34/2022 Dispensa 11/2022. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA, - E CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - passando a ter a seguinte redação:  

 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA” 

 
-Fica prorrogado por igual período de 12 meses o respectivo contrato, devido ser um 
depósito de móveis que não estão sendo utilizados, necessitando de um lugar para 
ser guardados. Período de 27 de março de 2025 a 27 de março de 2026. 
 

“CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR” 
 

O valor do Aluguel mensal é de  R$ 600,00 (seiscentos reais), a partir do primeiro dia 
do corrente mês passa a ser R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais. 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 

 

 
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

         ___________________________ 
         JOÃO PAULO RALA 

Testemunhas: 
 
 
 

  
 
_____________________________                               _________________________ 
HERISON HIDEKI  DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 

CPF: 065.367.239-02                                                  CPF: 081.117.989-384         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95640520/0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 

E-mail – licitação@brasilandiadosul.pr.gov.br  
 
 

033 1.460 UND. 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NOS 
PERÍODOS DIURNO E/OU NOTURNO NOS DIAS DA 
SEMANA 

R$ 1.300,00 R$ 1.898.000,00 

034 3.048 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$ 108,35 R$ 330.250,80 

035 3.048 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 
(EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$ 108,35 R$ 330.250,80  

036 240 HORAS 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA 
TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA 
DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$ 216,67 R$ 52.000,80 

037 05 UND. 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 

038 05 UND. 

PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$ 2.600,00 R$ 13.000,00 

 
 

Brasilândia do Sul-PR, 10 de julho de 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 403/2025
Data: 10.07.2025
Ementa: designa a servidora pública municipal, Pedagoga, para atuar como gestora das parcerias 
firmadas entre o município de Guaíra, Estado do Paraná, com as organizações da sociedade civil 
formalizadas por meio de edital de chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 
TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015 e 
artigos 43 e 44 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, considerando o Memorando online sob 
o nº 2648/2025 e Ata nº08/2025 do Conselho Municipal de Educação,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora EDINA DINIZ MEIRA, Pedagoga, CPF nº XXX.118.XXX-
XX, Matrícula Funcional nº 9113-02, como responsável para atuar como Gestora das parcerias 
firmadas entre este município de Guaíra, Estado do Paraná, com as organizações da Sociedade 
Civil formalizadas por meio de Edital de Chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante 
e não será remunerado, nos termos da Lei Municipal nº 1302/2005.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 10 de julho de 2025
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 404/2025
Data: 10.07.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 2.260/2017, 004/2025, 2.631/2025, 2.646/2025 e 2.673/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Alaide Carvalho de Lima Barreto  19-01 2023/2024 04.08.2025 a 08.08.2025
Clovis Vieira de Castro   29525-01 2023/2024 e 2024/2025 11.08.2025 a 26.08.2025 e 27.08.2025 a 31.08.2025
Flavia Leticia Gonçales Chibinski Malta  29430-01 2023/2024 14.07.2025 a 02.08.2025
Lucimar Marques Damasceno Kontovski 29009-02 2023/2024 17.07.2025 a 15.08.2025
Rafael Fernando Soares Marques 29711-03 2023/2024 14.07.2025 a 28.07.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
   GILEADE GABRIEL OSTI
        Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 396/2025
Data: 10.07.2025
Ementa: homologa as avaliações das Servidoras Públicas Municipais para fins de progressão 
funcional decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 41/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 41/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 112/2025 de 
25.02.2025, e 113/2025 de 25.02.2025;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o 
memorando online sob o nº 150/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, constantes no Anexo único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 
01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado 
no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa de 1º de 
julho de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Registrado no memorando online sob o nº 150/2025
Ref. Decreto nº 396 de 10.07.2025
RELAÇÃO NOMINAL DAS SERVIDORAS APROVADAS– PROFESSORA DE 20 HORAS
Funcionário/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota Classe
    DE PARA
29397 01  Ana Lucia da Silva Vanin 14/07/2014 93,8 C5 C6
16403 04  Daniele Petry 14/07/2014 99,7 C5 C6
25593 02  Glauciane Maisa Mendes 14/07/2014 99,8 C5 C6
21571 02  Rosangela Lazari de Freitas Dalla Costa 14/07/2014 100 C5 C6
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 405/2025
Data: 10.07.2025
Ementa: institui a comissão municipal de seleção destinada a processar e julgar chamamento 
público para a formalização de parcerias por meio de termos de colaboração e fomento entre a 
Administração Pública Municipal e as organizações da Sociedade Civil no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, 
considerando o memorando online sob o nº 2.648/2025 e ata nº 08/2025 do Conselho Municipal 
de Educação,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e 
julgar chamamento público para a formalização de parcerias por meio de Termos de Fomento entre 
a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo 
do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do 
Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento, conforme segue:
Matrícula nº  Nome  CPF nº
25194-02  Andrelina Simone de Souza Siqueira XXX.347.XXX-XX
8842-01  Carmem dos Santos Lima XXX.180.XXX-XX
18775-02  Geni Rosangela Alves XXX.341.XXX-XX
12793-01 Maria Veronice da Silva de Aguiar XXX.983.XXX-XX
4103-01 Cleusa Maria Mousque Garcia- Representante do Conselho Municipal de Educação 
XXX.477.XXX-XX
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão de Seleção que venham manter 
relação jurídica com quaisquer das Organizações participantes do chamamento público.
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para exercer o julgamento das 
propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta Portaria é considerada de 
interesse público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 406/2025
Data: 10.07.2025
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a Administração 
Pública Municipal e as organizações da Sociedade Civil, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com as Leis Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, 
considerando o memorando sob o nº 2648/2025 e Ata nº 08/2025 do Conselho Municipal de 
Educação,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Termo de Fomento e Termo de 
Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 04 (quatro) membros 
ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 
(um) membro representante do Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do 
Chamamento, conforme segue:
Matrícula nº  Nome  CPF nº
30249-01  Adriane Aparecida de Souza Lopera XXX.943.XXX-XX
18805-03 Ana Lucia Albuquerque XXX.343.XXX-XX
18813-03 Eliza Regina da Silva  XXX.973.XXX-XX
28940-01 Fabiana Marques Tramontini XXX.540.XXX-XX
30686-01 Rosangela Gonçalves da Silva XXX.128.XXX-XX
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as 
competências expressas nas seguintes normas legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, arts. 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta 
Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 julho de 2025
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 407/2025
Data: 10.07.2025
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 28 da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 2.091/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Mateus Goulart Correa   30271-3 03 06 01.08.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de 
agosto de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 408/2025
Data: 10.07.2025
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa 
para apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições das 
Leis Municipais nºs 1.246/2003 e 2.279/2023, Decretos Municipais nºs 171/2023 e 155/2025, e, 
considerando o memorando online sob o nº 1.379/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
Investigativa (SINVE), instaurada por meio da Portaria nº 237/2025 de 29.04.2025, por mais 60 
(sessenta) dias.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 409/2025
Data:  10.07.2025
Ementa: inclui e gratifica membro da Comissão de Recebimento de Equipamento, Bens, Materiais 
e Serviços em Geral, constituída pela Portaria nº 016/2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o memorando on-line sob nº 039/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica incluído o Servidor Público Municipal a seguir mencionado, a partir de 1º de julho de 
2025, como membro da Comissão de Recebimento de Equipamento, Bens, Materiais e Serviços 
em Geral, constituída pela Portaria nº 016/2025 de 13.01.2025 e fica atribuída a gratificação no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), somando aos vencimentos básicos do servidor público 
municipal mencionado, pelo exercício de encargo especial, nos termos da Portaria nº 016/2025, 
conforme segue:
Nome    Matrícula nº
Joao Batista Ribeiro de Souza 2784-7
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 016/2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de julho de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de julho de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  174/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a Função de Gestor/Fiscal  do 
Município de Maria Helena  ao Convênio de Cessão de Equipamentos da gestão de resíduos 
sólidos,  dando outras providências.
 O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,     
RESOLVE:
Art. 1º  - Designar  o   Sr.  Cristiano Cabrera Garcia, RG: x.0xxx03-4 SSP/PR  -  Matrícula Funcional  
69793,   ocupante do Cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, e a Srª.   Marcella 
Regyna do Nascimento Scarassatti,  portadora do RG: 1x.x5x.9xx-1 SSP/PR  - Matrícula Funcional 
69857, ocupante do cargo de Diretora de Agricultura e Meio ambiente, ambos servidores  da 
municipalidade, para em conjunto atuarem como responsáveis pelo acompanhamento de gestão 
e fiscalização  do Convênio de Cessão do Caminhão Compactador de Lixo  sob o processo 
consignado ao Protocolo 20.132.506-4 , a ser  pactuado entre Instituto Água e Terra do  Paraná 
e o Município de Maria Helena,   no âmbito do Gerenciamento de Resíduos Sólidos entre Estado 
e Município.
Parágrafo Único – A presente designação visa regulamentar cláusulas  expressas do  Convênio 
em referência.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Maria Helena, em 10 de Julho  de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 183, DE 10 DE JULHO DE 2025.
Concede Licença Especial de 30 dias, ao servidor Paulo Fernandes Gazolla.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Seção VI da Lei Complementar nº17 de 04 de julho de 
2022, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 105/2025,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Paulo Fernandes Gazolla, matrícula nº 101338, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Tributos, Licença Especial de 30 (trinta) dias, sendo referente ao quinquênio 
2010/2015, sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 09 de julho de 2025.
Edifício do Paço Municipal,10 de julho de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 184 DE 10 DE JULHO DE 2025
Concede promoção vertical a servidora abaixo relacionada.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme a Lei Municipal nº 16 de 04 de julho de 2022.
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei Complementar nº 16 de julho 
de 2022 a contar de 01 de julho de 2025, para a servidora:
Matrícula Nome AdmissãoAnterior Atual
101818Angela Maria de Almeida01/06/2016III
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de julho de 2025.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 10 de julho de 2025.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 185 DE 10 DE JULHO DE 2025.
Concede Promoção mediante Avanço Vertical ao servidor abaixo relacionado.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts.10 inciso II, da Lei Complementar nº 
06 de 03 de abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, carreira e remuneração do Magistério 
Público Municipal.
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder Promoção mediante a Avanço Vertical, em virtude da apresentação de 
documento comprobatório de graduação em nível superior ao do início da carreira, a contar de 01 
de julho de 2025 ao servidor abaixo relacionado:
Matrícula Nome
Cargo  Admissão     Nível Anterior Nível Atual
202469 Luiz José dos Santos Neto Professor de Educação Infantil 01/02/2023 
EDIA-01 EDIB-01
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 julho de 2025.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 10 de julho de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N° 03613 de 10 de julho de 2025.
Dispõe sobre o empréstimo de implementos agrícolas aos produtores rurais no âmbito do 
Município de Alto Paraíso – PR e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 10, incisos I, XIV, XV e XLVIII da Lei Orgânica do Município, com 
fundamento nas Leis Municipais nº 015/2003, de 14 de julho de 2003, e nº 271/2013, de 14 de 
março de 2013, que tratam da prestação de serviços com máquinas e veículos municipais,
CONSIDERANDO o interesse público na promoção da agricultura de base familiar e o apoio aos 
pequenos produtores rurais;
CONSIDERANDO a necessidade de regular o uso dos implementos agrícolas de propriedade do 
Município quando não empregados em serviços públicos;
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o empréstimo, a título gratuito, de implementos agrícolas de propriedade 
do Município de Alto Paraíso aos produtores rurais da base territorial do Município, quando não 
estiverem sendo utilizados nos serviços próprios da municipalidade.
Art. 2º Os implementos disponíveis para empréstimo incluem, dentre outros: grade aradora, 
pulverizador, carreta forrageira, terraceador, arado, forrageira, e demais equipamentos vinculados 
à agricultura.
Art. 3º O empréstimo será permitido apenas a produtores rurais com propriedade de até 10 
(dez) alqueires devidamente comprovados por documento de propriedade, posse ou contrato 
reconhecido.
Art. 4º O prazo máximo de empréstimo será de 30 (trinta) horas consecutivas, contadas a partir da 
entrega do equipamento ao beneficiário.
Art. 5º A formalização do empréstimo dependerá da assinatura de Termo de Responsabilidade e 
Empréstimo, no qual o produtor se comprometerá a:
I – devolver o implemento nas mesmas condições de uso em que o recebeu;
II – responder por danos que excedam o desgaste natural decorrente do uso regular;
III – cumprir integralmente o prazo fixado neste decreto.
Art. 6º O descumprimento do prazo de devolução, salvo justificativa aceita pela Secretaria 
Municipal competente, implicará na suspensão do direito de solicitar novo empréstimo pelo prazo 
de 06 (seis) meses.
Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Agricultura o agendamento, controle e fiscalização da 
utilização dos equipamentos, observada a ordem cronológica dos pedidos e a disponibilidade dos 
implementos.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias de julho de 
2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeita Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 381/2025, de 09 de Julho de 2025.
Republicada por Incorreção
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionada, nos termos do 
art. 1 §1º e 3º da Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR ASSISTENTE DE LICITAÇÃO 523 
2024/2025 10/07/2025 á 19/07/2025
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Julho de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa CARDIODAY-CLÍNICA MÉDICA 
LTDA-ME, para a prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização 
de consultas na especialidade de cardiologia e exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, 
os quais serão pagos de acordo com os valores constantes da tabela CISA, conforme edital de 
chamamento público nº 002/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 063/2025, anexo. 
Em 10 de julho de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa INSTITUTO BENEFICENTE DE 
OFTALMOLOGIA SANTA LUZIA , para a prestação de serviços aos usuários do CISA, na área 
da saúde, com a realização de exames/ procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias na 
especialidade de Oftalmologia, os quais serão pagos de acordo com os valores constantes da 
tabela CISA e tabela SUS, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 064/2025, anexo. 
Em 10 de julho de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa JF CLÍNICA INTEGRADA LTDA-
ME, para a prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
atendimento Especializado para pacientes portadores de deficiência e autismo, os quais serão 
pagos de acordo com os valores constantes da tabela CISA, conforme edital de chamamento 
público nº 002/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 065/2025, anexo. 
Em 10 de julho de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 305/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -    NOMEAR ELIZANGELA STURKI SERAFIM, CPF: 061.XXX.XXX-50, a contar do dia 09 
de Julho 2025, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 713/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 09 de Julho de 2025, da servidora ELIZANGELA STURKI 
SERAFIM, CPF: 061.XXX.XXX-50, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no 
Hospital Municipal, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 716/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CAMILA ZUBEK MACENTE VIANA, CPF. nº 077.XXX.XXX-58, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo nesta Prefeitura, cedida ao FÓRUM ELEITORAL do Município, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/02/2022 a 02/02/2023, 
a contar  do dia 21/07/2025 a 19/08/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS JULHO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 068, DE 16 DE MAIO DE 2025.
SUMULA: Nomeia os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO conforme a Lei 
N°1265/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, do Estado do PARANA, no uso das atribuições 
legais conforme a Lei de N°1265/2025, no Art 6° inciso § 5o  nomeia membros titulares e suplentes 
do Conselho Municipal de Educação.
Art. 1º. Ficam nomeados as pessoas a seguir relacionadas, como membros do Conselho Municipal 
de Educação de Esperança Nova estado Paraná.:
I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Andréia Amorim Zarelli De Morais Maria Das Graças
Edinelson Castellini Angelita Macedo De Coelho Souza
II- REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Amanda Zuntine de Resende Roseli Cleide Celão Saraiva
Bárbara Camilla Chaves Maria Joana de Caldas Silva
III- REPRESENTANTE DOS PAIS:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Lucimar Dota Gonçalves Reginaldo Ianque
IV- REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
         Nathália Jardim Reberte Cavichiolli Amanda N. G. Bolsanello Dudek
V- REPRESENTANTE DAS DIRETORAS DA UNIDADE DE ENSINO:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Neuzeli Duenha Bogas Simões Késie Viviane Betinelli de Souza
VI- REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE
Maria de Lurdes Dos Santos Lopes Lucinéia Ferreira Lucas Ianque
Art. 2º. Ficam nomeados as pessoas a seguir relacionadas, como membros do Conselho Municipal 
de Educação;
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Republicado por incorreção.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
julho do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETRONICA Nº 026/2025
PROCESSO N° 083/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
Objeto: O presente EDITAL tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de decoração, incluindo a locação a locação de itens decorativos e aquisição 
de vasos florais destinado ao evento da 3ª Etapa do 20º Festival Regional dos Municípios do 
Oeste do Paraná – FERMOP, que acontecera no Salão de Festas do Parque de exposição Silas 
de Moraes Pereira, no dia 25 de julho de 2025, conforme solicitação da secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 11/07/2025 às 08:00h00min até 17/07/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/07/2025 às 09:00h00min.
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 17/07/2025 às 10h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 01 (uma) hora.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO LOTE.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos 
reais).
  LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br
  REERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 10 DE JULHO DE 2025.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.300/2025
10/07/2025
SÚMULA: “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios 
do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal nº. 
11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência 
farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e seu Decreto 
Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de Intenções firmado 
entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade 
de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos 
termos do regime previsto na Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao 
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
Art. 2º Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do Anexo Único desta Lei, este se 
converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei.
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos os efeitos legais.
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art.
8º da Lei Federal nº 11.107/2005, que pode ser suplementada em caso de necessidade.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Francisco Alves, em 10 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SUIÇO – 2025
CATEGORIA ADULTO LIVRE MASCULINO, CATEGORIA ADULTO LIVRE FEMININO E 
CATEGORIA VETERANOS MASCULINO
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° - Este regulamento é um conjunto das disposições que regem o Campeonato Municipal de 
Futebol Suíço – 2025, nas categorias: Adulto Livre Masculino, Adulto Livre Feminino e Categoria 
Veteranos Masculino, no município de Guaíra - Pr.
Art. 2° - As equipes participantes do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, serão 
consideradas conhecedoras da legislação esportiva aplicável e das disposições contidas neste 
regulamento e, igualmente, dos atos disciplinares/administrativos complementares, no que diz 
respeito aos seus direitos e deveres.
Art. 3° - É de competência da CCO (Comissão Central Organizadora – Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura do Município de Guaíra-Pr) fazer cumprir este regulamento, organizar 
os jogos e resolver casos omissos.
II - DOS OBJETIVOS
Art. 4° - Oportunizar a integração entre os participantes.
Art. 5° - Incentivar a prática deste esporte no município, visando estimular a cultura física e mental 
dos participantes, bem como o entrosamento, lazer, entretenimento e bem-estar dos cidadãos.
Art. 6° - Favorecer o surgimento de novos talentos esportivos, dos valores educacionais, culturais 
e recreativos que deverão reinar neste campeonato.
III - DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVA
Art. 7°- A organização e administração do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, – 
Categorias Adulto Livre Masculino, Adulto Livre Feminino e Categoria Master I e II Masculino, 
ficará a cargo do seguinte órgão, que será reconhecido pelos participantes: CCO (Comissão 
Central Organizadora – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura).
IV – DA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA
Art. 8° - O Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025 será administrado, organizado, dirigido 
e/ou supervisionado pela coordenação e funcionários da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte 
e Cultura do Município de Guaíra-Pr.
Art. 9° - Compete à Comissão Central Organizadora:
a) Elaborar a programação para os jogos;
b) Confeccionar as súmulas de jogos;
c) Conferir/averiguar/analisar a documentação dos participantes da competição entregues na 
inscrição para participação na competição/evento;
d) Designar os locais das competições;
e) Supervisionar a aplicação do regulamento geral bem como demais assuntos de ordem 
técnica;
f)    Providenciar árbitros para a competição;
g) Providenciar a divulgação dos resultados das partidas;
h) Tomar decisões quando necessário, em assuntos referentes à organização do campeonato;
i)    Homologar e proclamar a classificação final;
j)    Organizar a entrega da premiação;
k) Resolver, no que se refere à parte técnica e organizacional geral, aos casos omissos.
V - DO CONGRESSO TÉCNICO
Art. 10 - Para a realização do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, reunir-se-á o 
congresso no qual deverão participar obrigatoriamente pelo menos um representante de cada 
equipe. A Sessão preliminar será realizada no dia 26/06/2025 (Quinta-feira) as 19h00 horas na 
Sala de Reuniões do Paço Municipal de Guaíra (Prefeitura), convite aberto ao público com intenção 
de participar da competição (conversa, votação e atualização do regulamento da competição).
Parágrafo Único - A equipe que não enviar representante no congresso técnico não terá direito a 
atitudes tardias contrárias ao conversado/discutido, tendo que acatar as deliberações tomadas no 
congresso técnico.
Art. 11 - O Congresso Técnico será realizado no dia 21/07/2025, as 19:00 horas, sala de reuniões 
no Paço Municipal de Guaíra (Prefeitura).
VI - DAS CATEGORIAS EM DISPUTA
Art. 12 - O Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, será disputado nas categorias:
a) Adulto Livre Masculino;
b) Adulto Livre Feminino;
c) Master I e II Masculino.
VII - DAS INSCRIÇÕES
Art. 13 - As inscrições para disputa do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2024, deverá 
ser feita através do site: https://guaira.digital.esp.br/ ou junto a Diretoria de Esportes e Lazer (em 
anexo ao Ginásio de Esportes Professor Robinson Reis) no Município de Guaíra-Pr, e entregue 
com a documentação solicitada até a data limite de 21/07/2025 as 17:00 horas, havendo a taxa 
de inscrição no valor de R$ 160,45 = 2,63 UFG’s do município de Guaíra-PR para a equipe 
participante. A equipe que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data limite prevista 
no regulamento, estará impossibilitada de participar do sorteio da competição.
Parágrafo 1º - As inscrições deverão conter todos os dados solicitados, e as informações contidas 
na inscrição serão de inteira responsabilidade dos dirigentes/responsáveis pelas equipes.
Art. 14 -  O prazo para inclusão de atletas poderá ser efetuado impreterivelmente até o final da 
primeira fase, desde que haja vaga na equipe. (Todas as informações referentes a inscrição do 
atleta (conforme capítulo VIII – Participantes) devem ser repassadas com no mínimo 24 horas 
de antecedência, antes do jogo no qual a equipe pretende utilizar o atleta.). Parágrafo 1º - A 
substituição de atletas também será permitida até o final da primeira fase, desde que o atleta 
substituído não tenha atuado pela equipe em nenhuma partida (não conste a numeração/relação 
do mesmo na súmula).
Após o término da primeira fase não poderão haver trocas, inclusão e substituições de atletas. 
Substituição/inclusão de atleta será até as 17:00 horas do último dia útil antecedente da última 
rodada da 1ª fase.
Art. 15 - Poderão ser inscritos no máximo 18 atletas e no mínimo 10 atletas nas categorias em 
disputa.
Art. 16 - Fica também definido que o atleta ou integrante da comissão técnica que assinar/atuar 
por mais de uma equipe da mesma categoria estará automaticamente eliminado da competição, 
sendo que as equipes envolvidas poderão inscrever outros atletas/integrante da comissão técnica 
no seu lugar.
Art. 17 – É vedada a participação de qualquer integrante da SEMTEC (Secretária Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura) como atleta ou dirigente no Campeonato Municipal de Futebol Suíço 
2025
Art. 18 - A adesão ao presente regulamento se efetivará com a inscrição da equipe. Os atletas e 
dirigentes inscritos no Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, devem respeitar todos os 
princípios disciplinares inerentes em disputa e além das prescritas neste regulamento.
Art. 19 - Toda inscrição de atleta deixará claro que o mesmo se encontra em perfeito estado de 
saúde, isentando a CCO (Comissão Central Organizadora) de qualquer incidente/acidente que 
por ventura possa ocorrer antes, durante ou após a realização do evento/competição/partida. A 
condição de saúde dos atletas participantes bem como seu translado de ida e volta ao local de 
competição são de sua inteira responsabilidade, a participação de atletas menores de idade, de 
acordo com a legislação vigente no país, fica sob responsabilidade das equipes participantes e de 
seus dirigentes/técnicos.
Parágrafo único: não será incluído/acrescentado ou substituído de forma manuscrita, atleta na 
súmula de jogo no momento da partida (salvo em caso que seja constatado algum erro/equivoco 
por parte da comissão central organizadora e autorizada pela mesma).
VIII - DOS PARTICIPANTES
DO VÍNCULO COM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR
Art. 20 - Poderão participar do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, apenas os atletas 
vinculados ao Município de Guaíra-Pr. Para fins de vínculo com o município será considerado pelo 
menos um dos seguintes casos abaixo para comprovação:
a) Resida no município (para esta competição serão aceitas somente para a comprovação 
de residência os seguintes casos: comprovante no nome do atleta, comprovante e declaração 
que o atleta reside no local somente no nome de seu conjugue/esposa/marido, comprovante de 
residência no nome dos pais/responsáveis quando o atleta for menor de 18 anos);
b) Trabalhe no município com vínculo empregatício ou profissional (empresa do/no município);
c) Seja Eleitor no município;
d) Proprietário de bem imóvel no município (casa, lote urbano ou lote rural) comprovado através 
de escritura;
e) Seja NATURAL do município de Guaíra-Pr (naturalidade);
f)    Possua Cartão Cidadão de Guaíra-Pr (Cartão de atendimento à saúde do município de 
Guaíra-Pr).
Parágrafo 1º: para comprovação de vínculo com o município de Guaíra-Pr, será validado 
comprovante com data anterior do dia 26/06/2024.
Parágrafo 2º: Caso não tenha a comprovação de vínculo com o município de Guaíra-Pr, a 
nomeação do atleta não irá para a relação de súmula de jogo, até ser regularizado. Observação: 
pode-se encaminhar o comprovante de vínculo do atleta pelo site https://guaira.digital.esp.br/ ou 
WhatsApp da Diretoria de Esporte e Lazer (3642-1065), deve-se identificar a equipe e o atleta e 
seu vínculo, se caso não estiver no nome do atleta.
DA FAIXA ETÁRIA
Art. 21 - A idade na Categoria Adulto Livre Masculino e Categoria Adulto Livre Feminino será 
permitido o/a atleta nascido até 2010 com termo de autorização dos pais ou responsáveis legais 
devidamente preenchido e assinado quando o/a atleta for menor de idade (menor de 18 anos). 
Conforme Modelo de autorização fornecido pela organização.
Art. 22 - A idade estabelecida para a Categoria Master 1 Masculino será de atletas nascidos até 
1985. E Categoria Master 2 será de atletas nascidos até 1975.
a) Master II e Feminino Livre: fica definido que nas categorias máster II e Feminino Livre poderá 
ser convidado até 05 atletas sem vínculo com o município de Guaíra
Parágrafo 1º - Na Categoria Master I e II Masculino será permitido somente a participação do 
goleiro com idade livre. Desde que se enquadre no art. 20º / Art. 21º / Art. 23º.
Parágrafo 2° - Caso o goleiro venha a atuar como atleta de linha, o mesmo será eliminado da 
competição e a equipe perderá os pontos da partida em questão.
DA IDENTIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES (Documentos)
Art. 23 - O atleta e integrante da comissão técnica deverá apresentar obrigatoriamente em 
todo jogo/partida documento pessoal oficial com foto (capaz de identificar o seu portador) que 
goze de fé pública, para participar dos jogos do campeonato. O participante deverá apresentar 
obrigatoriamente um dos documentos listados:
I. Cédula de Identidade (RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública através dos 
Institutos de Identificação de qualquer um dos Estados-membros da República Federativa do 
Brasil;
II. Carteira de Identidade Militar;
III. Cédula de Identidade de Estrangeiro expedida pela Polícia Federal Brasileira;
IV. Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
V. Carteira de Trabalho;
VI. Passaporte Brasileiro expedido pela Polícia Federal Brasileira;
VII. Cédula de Identidade de Profissões reconhecidas em nosso país;
VIII. Carteira de Identidade de Pais Estrangeiro;
IX. Carteirinha do atleta (placar soft)
Observação: Em hipótese alguma o atleta e integrante da comissão técnica deverá iniciar a partida 
sem apresentação do documento pessoal.
DA VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
Art. 24 - Para o Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025 – Categoria Adulto Livre Masculino, 
Categoria Adulto Livre Feminino e Categorias Master 1 e 2 Masculino é vedada a participação de:
a. Equipe na modalidade/sexo/prova que estiver em cumprimento de suspensão por prazo, 
imposta pela Comissão de Ética/Comissão Central Organizadora, na respectiva competição e 
independente da competição em que foi punido;
b. Pessoa física (atleta, técnico, etc.) que estiverem em cumprimento de suspensão por prazo, 
eliminação imposta pela Comissão de Ética/Comissão Central Organizadora, na respectiva 
competição e independente da Competição em que foi punido;
c. Pessoa física (Atleta/Dirigente) que não preencha os requisitos (se enquadre) nas exigências do 
Capítulo VIII - PARTICIPANTES.
d. Servidores públicos municipais que exerçam função comissionada ou gratificada.
IX - DA PREMIAÇÃO
Art. 25 - A Premiação do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, Categoria Adulto Livre 
Masculino, Categoria Adulto Livre Feminino e Categoria Master I e II Masculino, será a seguinte:
Categoria Adulto Livre Masculino:  Categoria Adulto Livre Feminino:  C a t e g o r i a s 
Masters Masculino I e II:
1º lugar: R$ 3.500,00, 01 Troféu e 21 medalhas; 1º lugar: R$ 3.500,00, 01 Troféu e 21 
medalhas; 1º lugar: R$ 3.500,00, 01 Troféu e 21 medalhas;
2º lugar: R$ 2.300,00, 01 Troféu e 21 medalhas; 2º lugar: R$ 2.300,00, 01 Troféu e 21 
medalhas; 2º lugar: R$ 2.300,00, 01 Troféu e 21 medalhas;
3º lugar: R$ 1.300.00, 01 Troféu e 21 medalhas; 3º lugar: R$ 1.300.00, 01 Troféu e 21 
medalhas; 3º lugar: R$ 1.300.00, 01 Troféu e 21 medalhas;
4º lugar: R$ 800,00, 01 Troféu e 21 medalhas; 4º lugar: R$ 800,00, 01 Troféu e 21 
medalhas; 4º lugar: R$ 800,00, 01 Troféu e 21 medalhas;
01 troféu e medalha para jogador artilheiro; 01 troféu e medalha para jogador artilheiro; 
01 troféu e medalha para jogador artilheiro;
01 troféu e medalha para equipe com goleiro menos vazado. 01 troféu e medalha para equipe 
com goleira menos vazada. 01 troféu e medalha para equipe com goleiro menos 
vazado.
Observação: medalhas para: 18 atletas, 01 técnico, 01 auxiliar técnico e 01 massagista. 01 
medalha e troféu para jogador(a) artilheiro/artilheira que realizar mais gols na competição, em caso 
de empate a premiação será entregue ao artilheiro da equipe melhor posicionada na classificação 
final (critério de desempate). 01 medalha e troféu para goleiro/goleira menos vazado/vazada, a 
disputa ocorre entre os goleiros/goleiras semifinalistas e se ocorrer empate de gols recebidos a 
premiação vai para o goleiro/goleira da equipe melhor posicionada na classificação final. (Critério 
de desempate).
X - DA FORMA DE DISPUTA (Exemplo)
Art. 26 - O sistema de disputa do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, na Categoria 
Adulto Livre Masculino, com a participação de no máximo 20 equipes, na Categoria Adulto Livre 
Feminino, com a participação de no máximo 10 equipes e na Categoria Master 1 e 2 com a 
participação de no máximo 10 equipes, será a seguinte:
Observação: a Comissão Central organizadora poderá modificar a forma de disputa na forma que 
for mais conveniente, referente as categorias pelo número de equipes participantes e cronograma 
da competição.
DA CATEGORIA ADULTO LIVRE MASCULINO (Exemplo)
a) Fase Classificatória: Os concorrentes serão divididos em 04 grupos (A, B, C, D), e disputados 
pelo sistema de rodízio em um turno. A composição dos grupos será a seguinte:
b)
Grupos A B C D
Equipes 01 02 03 04
 05 06 07 08
 09 10 11 12
 13 14 15 16
 17 18 19 20
Classificam-se para a Fase Oitavas de final do 1º aos 4º lugares de cada grupo.
c) Fases Quartas de final / Semifinal e Final: Serão disputadas no sistema de eliminatória simples 
(quartas de final), com disputa de semifinal e final (3º e 1º lugares). Os 08 classificados serão 
distribuídos na chave, como segue:
OITAVAS DE FINAL
1º Jogo 1º do A  X 4° do B
2º Jogo 1º do B X 4° do A
3º Jogo 1º do C X 4° do D
4º Jogo 1º do D X 4° do B
5° Jogo 2º do A X 3° do B
6° Jogo 2º do B X 3° do A
7° Jogo 2º do C X 3° do D
8° Jogo 2º do D X 3° do C
QUARTAS DE FINAL
9º Jogo Vencedor do jogo 1° X Vencedor do jogo 2°
10º Jogo Vencedor do jogo 3° X Vencedor do jogo 4°
11º Jogo Vencedor do jogo 5° X Vencedor do jogo 6°
12º Jogo Vencedor do jogo 7° X Vencedor do jogo 8°
SEMIFINAL
13º Jogo Vencedor do jogo 9° X Vencedor do jogo 10°
14º Jogo Vencedor do jogo 11° X Vencedor do jogo 12°
FINAL
15° Jogo Perdedor do jogo 13° X Perdedor do º jogo 14° Decisão de 
3°Lugar
16° Jogo Vencedor do º jogo 13° X Vencedor do º jogo 14° Decisão de 1° 
Lugar

DA CATEGORIA ADULTO LIVRE FEMININO E CATEGORIA MASTER 1 e 2 MASCULINO 
(Exemplo)
d) Fase Classificatória: Os concorrentes serão divididos em 02 grupos (A e B), e disputados pelo 
sistema de rodízio em um turno. A composição dos grupos será a seguinte:
Grupos A B
Equipes 01 02
 03 04
 05 06
 07 08
 09 10
Classificam-se para a Fase Quartas de final o 1º aos 4º lugares de cada grupo.
QUARTAS DE FINAL
1º Jogo  1° do A X 4° do B
2º Jogo 2° do A X 3° do B
3º Jogo 3° do A X 2° do B
4º Jogo 4° do A X 1° do B
e) Semifinal e Final: na semifinal os 02 primeiros colocados de cada grupo (cruzamento olímpico) 
disputam jogos em confronto direto, com disputa na final entre: os perdedores da semifinal (decisão 
de 3º lugar) e vencedores da semifinal (decisão de 1º lugar), como segue. Os 04 classificados 
serão distribuídos na chave, como segue:
SEMIFINAL
5º Jogo
 Vencedor do jogo 1° X Vencedor do jogo 2°
6º Jogo Vencedor do jogo 3° X Vencedor do jogo 4°
FINAL
7° Perdedor do 5° jogo X Perdedor do 6º jogo Decisão de 3º Lugar
8° Vencedor do 5° jogo X Vencedor do 6º jogo Decisão de 1º Lugar
XI - DA PONTUAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 27 - O sistema de pontuação para classificação na primeira fase será o seguinte:
- Vitória:   03 pontos;
- Empate: 01 ponto;
- Derrota: 00 ponto.
Art. 28 - O sistema de desempate dentro do grupo adotado para todas as fases da Competição, 
que forem disputadas pelo sistema de rodízio, será o seguinte:
a) Confronto direto (utilizado somente no caso de empate entre 02 equipes);
b) Saldo de gols nos jogos entre as equipes empatadas;
c) Ataque mais positivo nos jogos entre as equipes empatadas;
d) Defesa menos vazada nos jogos entre as equipes empatadas;
e) Saldo de gols de todos os jogos do grupo na fase;
f) Ataque mais positivo de todos os jogos do grupo na fase;
g) Ataque mais positivo de todos os jogos do grupo na fase;
h) Defesa menos vazada de todos os jogos do grupo na fase;
i) Menor número de cartões vermelhos;
j) Menor número de cartões amarelos;
k) Sorteio.
Observação:
•	 Quando	o	empate	for	entre	03	ou	mais	equipes,	e	continuarem	02	equipes	ainda	empatadas	
e houver necessidade de classificar mais uma equipe, deverá reiniciar o critério de desempate no 
item “a”.
1. Quando da necessidade de classificar, entre os grupos, uma ou mais equipes será utilizado os 
seguintes procedimentos e Critérios Técnicos:
1.1. Para os grupos que o número de equipes for igual:
1.1.1. A equipe que obtiver a maior somatória de pontos (vitória/derrota) em todos os jogos da 
fase será a classificada. Permanecendo o empate serão utilizados os critérios estabelecidos a 
partir do item 1.2.3.
1.2. Para os grupos que o número de equipes for diferente:
1.2.1. Os grupos deverão ser igualados e o resultado das equipes excluídas no grupo não serão 
computados.
1.2.2. A equipe que obtiver a maior somatória de pontos (vitória/derrota) em todos os jogos da 
fase será a classificada. Permanecendo o empate serão utilizados os critérios estabelecidos a 
partir do item 1.2.3.
1.2.3. Média de gols average (número de gols recebidos dividido pelo número de gols feitos em 
todos os jogos da fase, dividido pelo número de jogos efetuados na fase). Classifica-se o menor 
coeficiente;
1.2.4. Média de gols pró (número de gols feitos dividido pelo número de jogos efetuados na fase). 
Classifica-se o maior coeficiente;
1.2.5. Média de gols contra (número de gols recebidos dividido pelo número de jogos efetuados na 
fase). Classifica-se o menor coeficiente;
1.2.6. Sorteio.
1.2.7. Observações:
1.2.7.1. Quando na formula a equipe constar com zero (partidas/pontos/gols/sets) feitos (+), 
esta equipe ficara fora da disputa, independentemente do número de (partidas/pontos/gols/sets) 
recebidos (-);
1.2.7.2. Quando na formula a equipe constar com zero (partidas/pontos/gols/sets) recebidos (-) e o 
número de (partidas/pontos/gols/sets) feitos (+) for superior a zero, esta equipe será a classificada;
1.2.7.3. Utilizar-se-á inicialmente o primeiro critério. Em caso de empate e haja a necessidade de 
classificar uma ou mais equipes, passa-se ao segundo critério e assim por diante.
Art. 29 - Critérios de desempate na Segunda Fase (quartas de final, semifinais e finais):
a) Persistindo o empate no tempo de jogo normal, serão efetuadas 05 (cinco) cobranças de tiro 
livre direto na marca do pênalti, de forma alternada, por atletas distintos, que estavam relacionados 
para a partida;
b) Persistindo o empate, a decisão será efetuada pela cobrança de um tiro livre direto da marca do 
pênalti, alternadamente, por atletas diferentes até que haja um vencedor.
Observação: Quando na cobrança das penalidades máximas, as duas equipes deverão ter o 
mesmo número de atletas, se uma equipe possuir um número maior de atletas esta deverá retirar 
quantos atletas forem necessários para igualar a outra equipe.
XII - PUNIÇÕES E RECURSOS
Art. 30 - Os jogadores, dirigentes, técnicos, auxiliares técnicos e massagistas da categoria adulto 
livre masculino, categoria adulto livre feminino e categorias máster 1 e 2  masculino serão punidos 
da seguinte forma:
Parágrafo 1°- Praticar agressão física: I - Contra pessoa subordinada ou vinculada as equipes 
esportivas participantes (própria equipe, equipe contrária), equipe de arbitragem ou comissão 
organizadora do evento e/ou torcedores, por fato ligado ao desporto/ envolvidos no Campeonato 
Municipal de Futebol Suíço - 2025. Pena: Eliminação do Campeonato, não participará do próximo 
campeonato da modalidade e julgamento (suspensão pelo prazo de 01 a 02 anos). II - Contra 
membros da comissão de ética entidades ou órgãos promotores, da justiça desportiva, autoridades 
públicas ou desportivas, por fato ligado ao desporto. Pena: Eliminação do Campeonato, não 
participará do próximo campeonato da modalidade e julgamento (suspensão pelo prazo de 02 
a 03 anos).
Parágrafo 2º - Ofender moralmente (verbalmente): I - Pessoa subordinada ou vinculada às 
delegações desportivas, equipe de arbitragem ou comissão organizadora do evento por fato ligado 
ao desporto. Pena: Suspensão de 02 jogos. II - Os membros das entidades ou órgãos promotores, 
da justiça desportiva e autoridades públicas ou desportivas, por fato ligado ao desporto. Pena: 
Suspensão pelo prazo de 06 meses a 01 ano. III - A ofensa moral, quando revelar preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade, etnia, condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência e 
quaisquer outras formas de discriminação, será punida com suspensão pelo prazo de 06 meses 
a 01 ano.
Parágrafo 3º - Das infrações contra a liberdade individual - Constranger alguém, mediante 
violência, grave ameaça ou por qualquer outro meio, a não fazer o que a lei permite ou a fazer o 
que ela proíbe.  Pena: suspensão pelo prazo de 04 a 18 meses. Parágrafo único - a pena será 
majorada em até dois terços (2/3) quando, para a execução da infração se reúnem mais de duas 
pessoas, ou há emprego de armas.
Parágrafo 4º - Da rixa - participar de rixa, salvo para separar os contendores.  Pena: suspensão 
pelo prazo de 01 a 02 anos.
Parágrafo 5º - Das infrações contra o patrimônio desportivo - Da subtração - Subtrair, para si ou 
para outrem, bem pertencente ao patrimônio desportivo (patrimônio público), com ou sem emprego 
de violência. Pena: eliminação do campeonato e indenização do(s) bem(s) subtraído(s).
Parágrafo 6º - Do dano - Danificar, destruir, inutilizar ou deteriorar bem desportivo, por natureza 
ou destinação, de que tenha ou não posse ou detenção. Pena: eliminação do campeonato e 
indenização dos danos causados.
Parágrafo 7º - Da apropriação indevida - Apropriar-se de bem de natureza desportiva, de que 
tenha a posse ou a detenção. Pena: Eliminação do campeonato e indenização de bem apropriado.
Parágrafo 8º - Das infrações contra a paz e moralidade desportiva - Incitar publicamente a prática 
de infração.  Pena: Suspensão pelo prazo de 01 a 06 meses. Assumir atitude contrária à disciplina 
ou à moral desportiva, em relação a qualquer pessoa vinculada direta ou indiretamente ao evento 
desportivo.  Pena: suspensão pelo prazo de 01 a 06 meses. Parágrafo único - A equipe, cuja 
torcida manifestar preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, etnia, condição de pessoa 
idosa ou portadora de deficiência e quaisquer outras formas de discriminação, será punida com 
suspensão pelo prazo de 06 meses a 01 ano.
Parágrafo 9º - Das infrações contra a fé desportiva – das falsidades - falsificar, no todo ou em 
parte, documento público ou particular, omitir declaração que nele deveria constar, inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, para o fim de usá-lo perante os 
órgãos desportivos.  Pena: Eliminação. Parágrafo único - Nas mesmas penas incorrerá quem 
fizer o uso do documento falsificado, conhecendo-lhe a falsidade. Atestar, certificar ou omitir, em 
razão da função, fato ou circunstância que habilite o atleta a obter registro, inscrição, transferência 
ou qualquer vantagem indevida.  Pena: Eliminação. Usar como próprio qualquer documento de 
identidade de outrem ou ceder a outrem para que dele se utilize.  Pena: Eliminação. Obter, perante 
ao responsável pela organização do evento, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante 
artifício ardil.  Pena: Eliminação.
Parágrafo 10 - Das infrações contra comissão organizadora e comissão de ética do evento - 
Manifestar-se de forma desrespeitosa ou ofensiva contra ato, decisão ou providência da comissão 
organizadora e comissão de ética do evento.  Pena: Suspensão pelo
Deixar de cumprir deliberação, resolução, determinação ou requisição de órgão público, comissão 
organizadora ou comissão de ética de evento.  Pena: Suspensão pelo prazo de 04 a 15 meses. 
Abandonar a disputa da partida da competição do evento, após o seu início.  Pena: Suspensão 
pelo prazo de 06 a 12 meses. Não comparecer para a disputa de partida oficialmente programada, 
ou comparecer fora do prazo regulamentar, sem condições materiais exigidas da respectiva 
modalidade para atuação ou sem as condições exigidas pelo regulamento da competição quanto à 
utilização de uniformes. Pena: suspensão pelo prazo de 06 a 12 meses. §1º - A suspensão aplica-
se a equipe da modalidade/sexo/categoria ou equivalente em questão. §2º - A Suspensão somente 
será aplicada quando estar plenamente caracterizado dolo no cometimento da infração (infração 
de forma intencional). §3º - Nas hipóteses de não comparecimento ou sem as condições materiais 
exigidas para atuação, em relação a atletas pertencentes a uma mesma equipe. Deixar de 
encaminhar ou entregar/exibir comissão central organizadora do evento/competição, documentos 
solicitados de interesse público.  Pena: fica o atleta/dirigente impedido de participar da competição 
até entregar a documentação solicitada. Praticar ato hostil, desleal ou inconveniente durante a 
competição.  Pena: suspensão pelo prazo de 01 dia a 06 meses.
Praticar jogada violenta intencional.  Pena: Suspensão pelo prazo de 03 a 09 meses. Parágrafo 
único - se a jogada resultar lesão de natureza grave, a pena será majorada em até dois terços 
(2/3). Reclamar ou desrespeitar por meio de gestos, atitudes ou palavras (agressão verbal), a 
arbitragem ou coordenação de modalidade.  Pena: Suspensão pelo prazo de 01 dia a 06 meses.
Parágrafo 11 - Das infrações contra a justiça desportiva - Prestar depoimento falso quando 
solicitado.  Pena: Suspensão pelo prazo de 03 a 06 meses. Parágrafo único - a penalidade será 
reduzida até à metade, se antes da decisão o depoente se retratar e declarar a verdade.
Deixar de cumprir ou retardar o cumprimento de decisão da CCO/Comissão de ética.  Pena - 
Eliminação.
Deixar de comparecer, sem justa causa, à CCO/Comissão de ética, quando regularmente 
solicitado/intimado para esclarecimentos caso seja necessário.  Pena - Suspensão pelo prazo de 
01 dia a 06 meses.
Parágrafo 12 - Os casos omissos e as lacunas deste regulamento, serão resolvidos de acordo 
com os costumes, princípios gerais de direito, analogia e a jurisprudência aplicada à espécie 
pela Comissão de ética/CCO, utilizando-se o bom senso de acordo com as técnicas apropriadas, 
buscando-se soluções que se harmonizem com o sistema legal adotado pelo presente 
regulamento. A interpretação das normas contidas neste código, buscará sempre a defesa da 
disciplina e da moralidade do desporto.
Parágrafo 13 - Expulsão por desacato: suspensão de duas partidas automáticas.
Art. 31 - Em qualquer uma das fases dos jogos, caso o dirigente/responsável pela equipe 
participante tiver interesse de fazer qualquer recurso/solicitação/queixa por escrito, assinada 
e datada a Comissão Central Organizadora/Comissão de Ética, deverá apresentar o recurso/
solicitação/queixa acompanhada de provas comprobatórias para averiguação dos fatos e 
pagamento de uma cesta básica no valor de R$ 100,00 que será doada a uma instituição 
assistencial do município de Guaíra-Pr.
a) Não serão levadas em consideração, recursos/solicitações/queixas que não estejam 
acompanhadas das respectivas provas ou se versarem sobre arbitragem e programação da 
competição.
b) O prazo máximo para apresentação da queixa é de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
momento do(s) fato(s) ocorrido(s). (Observação: caso a partida seja realizada no final de semana 
(sábado) será dado o prazo até a segunda-feira até as 17:00 horas).
c) O prazo máximo para contra prova (defesa), da outra parte será de até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do momento da apresentação da queixa. (Observação: caso a defesa seja realizada 
no final de semana (sexta) será dado o prazo até a segunda-feira até as 17:00 horas).
Parágrafo único: Caso seja comprovada irregularidade por parte de equipe a mesma irá para 
julgamento pela Comissão de Ética.
XIII - DO REGULAMENTO TÉCNICO DA MODALIDADE
Art. 32 - O Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, será regido pelas Regras Oficiais em 
vigor no país, obedecendo as normas contidas neste regulamento em especial neste Capítulo.
Art. 33 - As partidas terão duração de 50 (cinquenta) minutos divididos em 02 (dois) tempos de 25 
(vinte e cinco) minutos corridos e com no máximo de 05 (cinco) minutos de intervalo. Não haverá 
pedido de tempo técnico por período de jogo.
Art. 34 - Os jogos terão datas, locais e horários decididos pela Comissão Central Organizadora. 
Haverá uma tolerância 15 minutos somente para o 1º jogo da rodada, os demais jogos seguem o 
horário da programação.
Art. 35 - Antes do início da partida o técnico ou capitão deverá fornecer a escalação/numeração de 
todos os atletas ao anotador (mesário).
Art. 36 - Cada equipe atuará com 08 (oito) atletas, sendo 07 (sete) jogadores de linha e 01 (um) 
goleiro. Parágrafo único: Não será permitido o início de uma partida sem que as equipes estejam 
em campo com o número mínimo de 05 (cinco) atletas, sendo um destes o goleiro.
Art. 37 - Quando uma equipe iniciar a partida com o número mínimo de 05 (cinco) atletas poderá 
completá-la em qualquer tempo de jogo, através da confirmação por parte da equipe de arbitragem 
que aquele atleta está devidamente inscrito (relacionado em súmula) na competição e apto a 
participar daquele jogo.
Art. 38 - Se alguma equipe estiver atuando com o número mínimo de atletas permitido, e por 
ventura algum atleta sofra alguma lesão, a equipe de arbitragem deverá aguardar até 05 (cinco) 
minutos para que este atleta se recomponha. Parágrafo único: Caso o prazo acabe e o atleta não 
tenha se recuperado, a equipe de arbitragem deverá encerrar a partida.
Art. 39 - A equipe que ficar reduzida a 04 (quatro) ou menos atletas, será considerada perdedora 
da partida, independente do resultado que se verifique, sendo que para efeitos estatísticos, se 
a equipe infratora estiver perdendo a partida, mantêm o escore para a equipe favorecida, e se 
a equipe infratora estiver ganhando a partida, não será considerado o resultado, marcando-se 
para todos os efeitos estatísticos o escore de 01X00 para equipe adversária, cabendo ao árbitro 
o relato do ocorrido.
Art. 40 - Se ambas as equipes estiverem atuando com apenas 05 (cinco) atletas e tiver 01 (um) 
ou mais jogadores contundidos nas equipes, poderá o árbitro conceder o prazo de no máximo 
05 (cinco) minutos para seu restabelecimento, esgotando-se o prazo previsto neste artigo, sem 
que o atleta tenha sido reincorporado a ambas as equipes, o árbitro dará por encerrada a partida, 
mantendo o resultado da partida.
Art. 41 - As faltas individuais não serão cumulativas, já as coletivas serão acumulativas, depois da 
05 (quinta) falta, ou seja, a partir da 06 (sexta) falta será cobrado tiro livre dos 12 (doze) metros, 
zerando as faltas no intervalo para início do 2º tempo.
Art. 42 - Em caso de uma equipe não comparecer para o seu jogo, será considerada perdedora por 
WxO, sendo que a equipe que não compareceu estará eliminada da competição e todos os seus 
resultados serão desconsiderados (Art. 30, parágrafo 10º).
Parágrafo 1º - Também serão desconsiderados os gols marcados e sofridos nos jogos contra a 
equipe eliminada, para fins de contagem de artilharia e goleiro menos vazado.
Parágrafo 2º - Serão punidos todos os atletas, bem como a comissão técnica e responsável pela 
equipe quando abandonarem a partida em realização ou não compareceram para o jogo, com 
exceção daqueles que comparecerem para a partida e aqueles que apresentarem justificativa a 

comissão de ética dentro do prazo de 24 horas por não terem comparecido. Punição para estes 
atletas, comissão técnica e dirigentes será a eliminação do Campeonato Municipal de Futebol 
Suíço – 2025, e julgamento. (Art. 30, parágrafo. 10º).
Art. 43 - Com relação aos cartões, nos casos de WxO e desclassificação de equipes durante o 
Campeonato, será aplicado o seguinte procedimento:
WxO: Na partida em que houver o WxO, os atletas que tiverem que cumprir a suspensão automática 
deverá fazê-lo novamente na partida seguinte. Todos os cumprimentos de suspensão automática 
e cartões recebidos nos jogos realizados contra a equipe que não compareceu, compareceu 
tardiamente ou sem condições materiais exigidas para a disputa da partida, serão mantidos.
Desclassificação: Todos os cumprimentos de suspensão automática e cartões recebidos nos jogos 
realizados contra a equipe desclassificada serão mantidos.
Art. 44 - As substituições serão livres, no entanto deve ser observada a área técnica, a troca de 
jogadores deverá ocorrer na lateral do centro de campo de jogo (próximo ao mesário) devendo 
o atleta que entrar em campo aguardar o seu companheiro de equipe cruzar a linha lateral, 
salvo em caso de contusão ou impossibilidade do atleta a ser substituído não poder realizar este 
procedimento.
Art. 45 - O lateral deverá ser cobrado por qualquer atleta em campo, sendo que a bola deverá ser 
lançada por cima da cabeça, com ambas as mãos, devendo ambos os pés estar em contato com 
o solo, e fora das linhas demarcatórias.
Art. 46 - O escanteio deverá ser cobrado com os pés, sendo validado o gol olímpico.
Art. 47 - Sobre as ações do goleiro se estabelece as seguintes normas.
I. O goleiro deverá fazer a reposição da bola em jogo sempre com as mãos no tiro de meta. Não 
será validado o gol em caso de arremesso direto à meta (com as mãos), exceto se tocar em algum 
atleta dentro de campo.
II. Quando o goleiro defender um chute adversário, este poderá lançar a bola ao chão e jogar com 
os pés, mas não poderá agarrá-la novamente.
III. Em caso de recuo de algum companheiro ou cobrança lateral, o goleiro não poderá agarrar 
a bola com as mãos, com exceção de recuo feito com alguma parte do corpo acima do joelho.
IV. não será permitido “balões”, no tiro de meta.
Parágrafo único: Todas as faltas poderão ser batidas diretamente no gol, não necessitando ser 
cobrada em 02 (dois) lances, mas somente a partir da autorização do árbitro.
XIV - DOS CARTÕES
Art. 48 - Será adotado durante o campeonato a punição aos atletas apenas com os cartões 
amarelo (advertência) e vermelho (expulsão).
Parágrafo 1º - Uma partida automática após a expulsão (cartão vermelho);
Parágrafo 2º - Uma partida automática ao acumular 03 cartões amarelo;
Parágrafo único: Para fins de aplicação da suspensão automática, o controle é feito separadamente 
e por tipologia de cartões, não havendo possibilidade de cartão vermelho anular o cartão amarelo 
já recebido na mesma ou em outra partida do municipal 2025.
Art. 49 - Para o início da 2ª Fase (quartas de final/semifinais) a contagem de cartões será zerada, 
mas quem tiver jogo para cumprir (suspensão) deverá cumpri-lo na segunda fase.
Parágrafo 1º: Durante o decorrer da 2ª fase, a suspensão de jogadores por acúmulo de cartões 
acontecerá normalmente, ou seja, 03 cartões amarelos ou 01 cartão vermelho. O atleta que for 
punido em uma partida, independente da fase da competição, com um terceiro cartão amarelo 
acumulativo, e também, caso seja punido com um cartão vermelho na mesma partida, este deverá 
cumprir 02 Jogos de suspensão.
Parágrafo 2º: A equipe que tiver atleta expulso durante o jogo permanecerá incompleta até o final 
do mesmo.
Art. 50 - O membro da comissão técnica que estiver em campo e for expulso deverá sair e cumprir 
01 (uma) suspensão automática.
Art. 51 - O controle dos cartões dos atletas ficará sob responsabilidade de cada equipe, sendo 
que a Comissão Central Organizadora não tem obrigação de fazer constar na súmula o atleta 
suspenso.
Parágrafo 1º - O atleta que deverá cumprir suspensão, caso venha a jogar, será julgado pela 
Comissão Central Organizadora/Comissão de Ética, e a equipe automaticamente perde os pontos 
da(s) partida(s) que atuar com atleta(s) suspenso(s).
Art. 52 - As expulsões deverão constar no relatório da súmula do jogo (observações) ou relatório 
pela arbitragem em anexo.
XV - ADIANTAMENTO E SUSPENÇÃO DE PARTIDAS
Art. 53 - Somente haverá alterações na tabela de jogos se a CCO (Comissão Central Organizadora) 
julgar necessário.
Art. 54 - O arbitro é a única autoridade competente para decidir no campo por motivo relevante ou 
força maior, o adiantamento, interrupção ou suspensão da partida.
Parágrafo único - Uma partida somente poderá ser suspensa pelo árbitro quando ocorrer os 
seguintes fatos e motivos que impossibilitem a sua continuação:
I – Falta de segurança no campo e no jogo;
II – Conflito generalizado, dentro ou fora de campo de jogo;
III – Falta de condições físicas no campo de jogo, (Chuva, Iluminação, Marcações do campo).
Art. 55 - Na ocorrência de motivo de força maior que impossibilitem a realização de uma partida 
na data marcada, a efetivação se dará a critério da CCO (Comissão Central Organizadora), com 
prévia comunicação aos dirigentes/responsáveis das equipes.
XVI - ÉPOCA, DIAS, HORÁRIOS E LOCAIS DE REALIZAÇÃO DA COMPETIÇÃO
Art. 56 - O Campeonato tem a previsão de ser realizado nos meses de Julho, Agosto, Setembro 
e Outubro de 2025, no município de Guaíra-Pr. Os jogos serão realizados nas: Terças, Quintas e 
Sábados, como segue:
Terças-Feiras:
1º Jogo: 19:15 horas;
2º Jogo: 20:15 horas;
3º Jogo: 21:15 horas. Quintas-feiras:
1º Jogo: 19:15 horas;
2º Jogo: 20:15 horas;
3º Jogo: 21:15 horas. Sábados:
1º Jogo: 15:00 horas;
2º Jogo: 16:00 horas;
3º Jogo: 17:00 horas.
Locais dos Jogos (a definir): ASSEMUG, AABB, ACEG, BAIRRO SÃO JOSÉ, JARDIM ZEBALLOS, 
PARQUE HORTÊNCIA, VILA ELETROSUL, VILA RICA, VILA ALTA, TANCREDO NEVES, 
CRUZEIRINHO, MESSIÂNICA. (a definir segundo avaliação dos locais de jogos).
XVII - UNIFORMES DE JOGO
Art. 57 - Todas as equipes deverão se apresentar minimamente: com camisas numeradas (com 
numeração legível/identificável) com mesmo padrão de cor (iguais) e calções (iguais), com meias 
de cano longo e cor predominante, com exceção dos goleiros. As equipes participantes devem ter 
02 (dois) uniformes diferentes (cores distintas).
Parágrafo primeiro: O uso de caneleiras será obrigatório.
Parágrafo segundo: É proibido o uso de chuteiras de cravos.
Parágrafo terceiro: Caso o atleta descumprir o uso correto do uniforme, o mesmo será advertido 
com cartão amarelo, e imediatamente terá que deixar o campo de jogo para regularização do 
uniforme, podendo entrar um atleta do banco de reservas em seu lugar. Após a regularização do 
uniforme o atleta estará apto a voltar para o banco de reservas e ficar à disposição para entrar em 
campo caso seja solicitado pelo seu técnico.
Art. 58 - Caso as cores dos uniformes se prestarem a confusão (idênticos/da mesma cor), o árbitro 
realizará o sorteio para a troca dos uniformes. Sendo este tempo para a troca dos uniformes de no 
máximo 10 (dez) minutos. A CCO não é obrigada a fornecer uniformes e coletes, sendo a utilização 
padrão dos uniformes para os jogos são de inteira responsabilidade das equipes participantes.
Art. 59 - Camisetas e bermudas térmicas poderão ser utilizados. Parágrafo único: Será aceito 
bermuda e/ou camiseta térmica desde que sejam da cor preta, branca, ou da cor do uniforme (no 
caso de bermuda térmica) e da cor das mangas das camisetas (em caso de camiseta térmica).
Art. 60 - O goleiro deverá utilizar uniforme com pelo menos a camiseta de cor diferente de seu 
time. Parágrafo único: O atleta de linha que começar a exercer a posição de goleiro, poderá utilizar 
numeração diferente do seu uniforme de linha inicial, e também, de outra cor do goleiro, desde que 
não seja a mesma cor dos jogadores de linha.
Art. 61 -  não serão permitidos itens de joalheira (colares, anéis, pulseiras, brincos, faixas de couro, 
elásticos, etc.) são proibidos e devem ser retiradas antes do início do jogo. Não é permitido usar 
fita adesiva para cobrir as joias. Se o jogador estiver utilizando algum item acima em questão, 
deve-se deixar o campo de jogo na próxima interrupção. Um jogador que se recusar a obedecer ou 
usar o item novamente deverá ser advertido com cartão amarelo. Para esta competição não será 
permitido que os jogadores/atletas utilizem tornozeleira eletrônica.
XVIII - BANCOS DE RESERVA
Art. 62 - De acordo com este regulamento só poderá permanecer no banco de reservas, atletas 
devidamente inscritos e em condições de disputar a partida, e comissão técnica: 01 (um) técnico, 
01 (um) auxiliar técnico e 01 (um) massagista.
Parágrafo 1º - A vestimenta dos integrantes da comissão técnica das equipes será camiseta, calça 
ou bermuda e tênis e deverá ser de cor diferente dos uniformes dos atletas. É expressamente 
proibida a permanência no banco de reservas: sem camisa, descalços ou calçando chinelos ou 
sandálias. O responsável pela equipe pode atuar como técnico e como jogador, porem deve estar 
com vestimenta diferente dos demais jogadores (ex: colete), no momento que atuar como técnico 
na partida.
XIX - ARBITRAGEM
Art. 63 - A arbitragem das partidas ficará a cargo de profissionais, contratados pela empresa 
vencedora da ATA de licitação de arbitragem da Prefeitura Municipal de Guaíra-Pr.
Art. 64 - Os árbitros terão o dever de conferir obrigatoriamente a documentação de todos os 
atletas e dirigentes participantes de cada partida, antes do início do jogo para a comprovação do 
participante (atleta, comissão técnica, dirigente) na partida/competição.
Art. 65 - Os árbitros fiscalizarão se os jogadores estão utilizando chuteiras de cravos, caso 
observa-se que o jogador está utilizando chuteira de cravos, será solicitado a troca por chuteira 
sem cravos, se o atleta não substituir a chuteira será impedido de participar da partida, até estar 
com material/uniforme adequado como consta no regulamento.
Art. 66 - A arbitragem deverá conferir antes de iniciar e no decorrer da partida se o atleta está com 
o uniforme adequado/em condições de atuar na partida (conforme regulamento da competição – 
UNIFORMES DE JOGO – Art.57º/Art.58º/Art.59º/Art.60º).
XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 67 - A programação e horários de jogos, bem como os resultados dos jogos serão divulgados 
pela Comissão Central Organizadora.
Art. 68 - A pessoa física que não tiver condições de atuação na partida por quaisquer motivos, 
deverá se postar ao lado de fora dos respectivos bancos de reserva nos locais de competições 
(visando a preservação de sua integridade física).
Parágrafo Único: Só será permitida, no campo de jogo, (área específica da competição) a presença 
de pessoas devidamente credenciadas e que estejam a serviço da referida partida de acordo com 
a regra do jogo ou com autorização da Comissão Central Organizadora e/ou arbitragem.
Art. 69 - A Comissão Central Organizadora se responsabiliza em mandar a programação da 
competição com os dias, locais e horários de jogos para o destacamento da Guarda Municipal, 
BPfron e Policia Militar do município, mas a mesma não se responsabiliza por eventuais fatos que 
venha há ocorrer nos dias, locais e horários de jogos.
Art. 70 - Em cada rodada o responsável pelo campo (associação ou clube), que será designado 
pela Comissão Central Organizadora, ficará responsável, pela marcação do campo e pelos 02 
(dois) guardadores de bolas “gandulas” durante a rodada (jogos).
Art. 71 - Em caso de transferência de rodadas na 1º fase (mau tempo ou outro motivo), as mesmas 
deverão ser jogadas para após o último jogo da programação da 1ª fase, seguindo a sequência 
(esse procedimento se realizará para não se alterar a programação constantemente e ocasionar 
equívocos).
Art. 72 - Em caso de mau tempo antes do início da rodada quem define se o campo tem condições 
de jogo serão os árbitros da partida ou CCO (Comissão Central Organizadora).
Art. 73 - A equipe que utilizar atleta irregular e agir de má fé, perde automaticamente a partida/
pontos (Derrota Técnica) e será julgada pela comissão de ética (passível de punições maiores). É 
de inteira responsabilidade dos dirigentes/representantes das equipes, verificarem a regularidade 
de seus atletas.
Art. 74 - É facultativo (não obrigatório) o desfile das equipes na abertura do campeonato.
a) A equipe que desfilar recebe um 01 ponto extra;
b) É obrigatório para o desfile o uso de camisa, calção e meião ou meia e tênis/chuteira;
c) Mínimo de 5 atletas por equipe.
XXI - DA COMISSSÃO DE ÉTICA
Art. 75 - A comissão de ética será constituída por 05 (cinco) integrantes, sendo: 01 (um) presidente, 
01 (um) membro de direito esportivo, 02 (dois) membros representantes dos dirigentes, 01 
(um) membro representante dos atletas, (todos os integrantes da comissão de ética atuarão 
caso necessário/solicitados de forma voluntária e gratuita a assuntos ligados a competição 
do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, (Categoria Adulto Livre Masculino, Adulto 
Livre Feminino e Veteranos Masculino), todos os assuntos/resultados/julgamentos definidos/
determinados pela comissão de ética não caberão nenhum tipo de recurso de nenhum outro órgão 
esportivo ou de justiça comum. Observação: Caso o integrante da comissão de ética, estiver 
envolvido diretamente inscrito na equipe/atleta/comissão técnica e/ou o próprio integrante, não 
poderá votar sobre o referido assunto/julgamento.
XXII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 76 - A CCO (Comissão Central Organizadora - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura), não se responsabilizará por acidentes que por ventura venham ocorrer antes, durante 
e depois dos jogos com atletas, dirigentes ou qualquer pessoa vinculada ou não ao evento. O 
município de Guaíra-Pr, através da SEMTEC (Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Cultura), 
não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer indenização ou prejuízo profissional que o 
atleta venha a ter em função de incapacidade provisória ou definitiva proveniente de contusão 
durante as partidas da competição. Haverá nos locais de jogos servidores responsáveis para 
solicitar/auxiliar no atendimento de primeiros socorros caso haja necessidade. As equipes 
participantes do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025, serão consideradas 
conhecedoras das leis desportivas, e deste regulamento e sua total aceitação, ficando submetidas 
a todas as consequências que dele possam emanar. Para todos os efeitos legais, os participantes 
do CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍÇO - 2025 (CATEGORIA ADULTO LIVRE 
MASCULINO, ADULTO LIVRE FEMININO E VETERANOS MASCULINO), declaram que as 
informações transmitidas no ato das inscrições são legítimas, responsabilizando-se e isentando a 
CCO (SEMTEC) de qualquer reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada 
em juízo ou fora dele, e que os atletas inscritos estão aptos a prática esportiva e ao esforço 
físico da referida modalidade da competição. Todos os participantes do Campeonato Municipal 
de Futebol Suíço - 2025 concordam em ceder gratuitamente o direito de utilização de nome, voz 
e imagem por tempo indeterminado para a SEMTEC (Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura), com estrito objetivo de promover e divulgar a competição/evento (em qualquer meio de 
comunicação/divulgação audiovisual, impressos, internet e quaisquer outros meios de fixação de 
imagem ou som), renunciando a qualquer direito de que possam ter seus herdeiros e sucessores.
Art. 77 - Das decisões (julgamento/punições/advertências) da Comissão de Ética/Arbitragem/CCO 
(Comissão Central Organizadora), não serão aceitos e caberão nenhum tipo de recurso.
Art. 78 - Serão de responsabilidade dos técnicos e dirigentes todas as atitudes de seus atletas, 
documentação, os resultados de julgamentos/punições/advertências serão repassados aos 
dirigentes/responsáveis pelas equipes para se repassar a seus atletas. O responsável pela equipe 
obrigatoriamente deve ser maior de idade (18 anos completos ou mais).
Art. 79 - Serão solicitados para maiores esclarecimentos no caso dos infratores disciplinares/
conduta antidesportiva, somente se a comissão organizadora/arbitragem/comissão de ética 
julgarem necessário para maiores esclarecimentos (maiores informações do fato ocorrido).
Art. 80 - É PROIBIDO nas dependências do campo de jogo:
I – Fumar;
II – Ingerir bebidas alcoólicas;
III – Qualquer atitude que venha desgastar a imagem da equipe de arbitragem e CCO.
Art. 81 - É de competência da CCO fazer cumprir este regulamento e resolver os casos omissos.
Art. 82 - Fica estabelecido neste regulamento e que vem com referência do CÓDIGO DE 
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA E DISCIPLINA DESPORTIVA – Portaria 003/2014 de 24 de junho 
de 2014. - CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO DA (esporte.pr.gov.br),  de acordo com a lei desportiva 
dos jogos oficiais do Paraná, que serão utilizados como base de referência na competição de 
nosso município a partir desta data, todo atleta, dirigente/técnico, auxiliar técnico ou massagista, 
inscrito por uma equipe, que tiver qualquer atitude que tenha contrária ao espírito desportivo dentro 
e fora do ambiente de jogo (campo, alambrados, arquibancadas, nas cadeiras/bancos e local 
da competição), se a arbitragem/comissão organizadora/comissão de ética achar conveniente/
necessário a pessoa que cometeu a infração for identificado irá para julgamento de suas atitudes 
e posteriormente penalizado/punido pelas mesmas.
Mais informações na Secretária Municipal de Turismo, Esporte e Cultura (Diretoria de Esportes) 
pelo fone: (44) 3642-10-65
Composição da Comissão de Ética do Campeonato Municipal de Futebol Suíço – 2025:
Juliana Gonçalves Pinto Presidente
Vanderlei Rangel de Lima Membro – Direito Esportivo
Maicon Rodrigo Ferreira da Cruz Membro – Representante dos Dirigentes
Lucas Gimenez da Costa Membro – Representante dos Atletas
Weslei Aparecido da Silva Membro – Representante dos Dirigentes
Município de Guaíra, 26 de junho de 2025 - CCO (Comissão Central Organizadora).
ANA CLAUDIA ELOY FOLETTO - Secretária Municipal Turismo, Esporte e Cultura
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura JULIANA GONÇALVES PINTO - Diretora 
Municipal do Departamento Esportes
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
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prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
 LEI MUNICIPAL Nº 1.298/2025
10/07/2025
SÚMULA: “Amplia vagas no Quadro de servidores efetivos – estrutura básica 
organizacional do município de Francisco Alves e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPITULO I
DOS CARGOS EFETIVOS
Art. 1º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III 
da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 06 (seis) vagas no Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais  – Cargo Efetivo de Motorista “D” - 40 horas semanais,  
formalizando o total de 30  (trinta) vagas para o respectivo Cargo.
Art. 2º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo 
III da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 20 (vinte) vagas no Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais – Cargo Efetivo de Serviços Gerais -  40 horas 
semanais, formalizando o total de 85 (oitenta e cinco) vagas para o respectivo Cargo.
Art. 3º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III 
da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 06 (seis) vagas no Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais – Cargo Efetivo de Vigia - 40 horas semanais, 
formalizando o total de 20 (vinte) vagas para o respectivo Cargo.
Art. 4º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo 
III da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 07 (sete) vagas no Grupo 
Ocupacional Semi-profissional – Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem-  40 - 
horas semanais, formalizando o total de 25 (vinte e cinco) vagas para o respectivo 
Cargo.
Art. 5º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo 
III da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 06 (Seis) vagas no Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais – Cargo Efetivo de Recepcionista -  40 horas semanais, 
formalizando o total de 12 (doze) vagas para o respectivo Cargo.
Art. 6º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III 
da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 01 (uma) vaga no Grupo 
Ocupacional Profissional – Cargo Efetivo de Assistente Social -  30 horas semanais, 
formalizando o total de 03 (três),  vagas para o respectivo Cargo.
Art. 7º -    Cria e  incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo 
III da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 25 (vinte e cinco) vagas 
no Grupo Magistério – Cargo Efetivo de Professor de Educação Infantil de 1ª a 5ª 
séries e anos iniciais - formalizando o total de 119 (Cento e dezenove) vagas para 
o respectivo Cargo.
Art. 8º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III 
da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 02 (duas) vagas no Grupo 
Ocupacional Operacional  – Cargo Operador de Máquina Pesada - 40 horas 
semanais,  formalizando o total de 08 (oito) vagas para o respectivo Cargo.
Art. 9º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III 
da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 01 (uma) vaga no Grupo 
Ocupacional Profissional – Cargo Efetivo de Dentista -  40 horas semanais, 
formalizando o total de 03 (três),  vagas para o respectivo Cargo.
Art. 10 -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo 
III da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 01 (uma) vaga no Grupo 
Ocupacional Semi-profissional – Cargo Efetivo de Agente Comunitário de Saúde -  
40 - horas semanais, formalizando o total de 21 (vinte e uma) vaga para o respectivo 
Cargo.
Art. 11 -   Fica extinto do quadro de cargos: Engenheiro Arquiteto 12 horas, Médico 
20 horas, Médico 30 horas, Nutricionista 20 horas, Farmacêutico 20 horas, Técnico 
em Controladoria Interna 40 horas, Assistente Administrativo 40 horas, Telefonista 
40 horas, Operador de Máquina Rodoviária 40 horas, Encanador 40 horas, Fiscal de 
Receita Tributária 40horas.
Art. 12 – Cria e  incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III 
da Lei Municipal da 728/2011 de 11 de julho de 2011, 02 (uma) vaga no Grupo 
Profissional – Cargo Efetivo de Agente Tributário - 40 horas.
Art. 13. Os demais cargos efetivos existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais permanecem inalterados.
Art. 14 - Esta Lei passa ser parte integrante da Lei nº 728/2011.
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

   
      

 
 

ANEXO I – LEI MUNICIPAL  Nº 1.298/2025 
 

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO AMPLIADAS 
 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 

 
 

TOTAL DE VAGAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
P 
R 
O 
F 
I 
S 
S 
I 
O 
N 
A 
L                             

30 Assistente Social 03 
40 Farmacêutico Bioquímico 02 
12 Veterinário 02 
20 Fisioterapeuta 02 
40 Agente Tributário 02 
40 Médico 04 
20 Fonoaudiólogo 03 
20 Engenheiro Civil 02 
20 Engenheiro Agrônomo 01 

40 Nutricionista 02 
30 Procurador Jurídico 01 

40 Farmacêutico 03 

40 Contador 01 
40 Tesoureiro 01 

20 Dentista 03 
40 Dentista 03 
40 Redator/Escriturário 02 

40 Enfermeiro Padrão 13 
20 Psicólogo 07 
20 Profissional de Educação Física - 

Bacharel 
05 

        SEMI 
P 
R 
O 
F 
I 
S 
S 
I 
O 
N 
A 
L 

 

40 
 

Técnico em Higiene Dentária 04 

40 Auxiliar de Enfermagem 14 

40 Fiscal Fazendário I 01 

40 Técnico em Contabilidade 03 

40 Auxiliar de Contabilidade 03 
40 Atendente de Consultório Dentário 01 
40 Técnico em Enfermagem 25 
40 Técnico em Radiologia 02 
40 Técnico Ambiental 02 
40 Assistente Administrativo I 08 
40 Assistente Administrativo II 06 
40 Auxiliar Administrativo 13 
40 Agente Comunitário de Saúde 21 
40 Agente de Combate a Endemias 09 

40 Auxiliar de Laboratório 02 
40 Monitor Social 05 

   
      

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 Recepcionista 12 
40 Atendente de Posto Telefônico 03 

 
 
 

MAGISTÉ-
RIO 

 

20 Professor do Ensino Fundamental, de 1º 
ao 5º ano das Séries Iniciais e de 

Educação Infantil. 

119 

20 Professor Auxiliar (Braile) 01 
20 
 

Professor de Educação Física - 
Licenciatura 

02 

20 Pedagogo 04 

 
O 
P 
E 
R 
A 
C 
I 
O 
N 
A 
L 
 

 
 
 
 
 
 

40 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Operador de Máquinas Pesadas  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

08 
 

 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇOS 
GERAIS 

40 Auxiliar de Serviços Gerais 85 

40 Cozinheira 16 
40 Motorista – Habilitação Categoria “B” 03 
40 Motorista – Habilitação Categoria “C” 06 
40 Motorista – Habilitação Categoria “D” 30 
40 Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública 40 
40 Mecânico 02 
40 Encanador 01 
40 Vigia 21 

40 Eletricista 01 
 40 Auxiliar de Educação Infantil 20 

   
      

 
 

ANEXO II  -  LEI MUNICIPAL 1.298/2025 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO CRIADO 
I - GRUPO PROFISSIONAL – ENSINO SUPERIOR:  

 
 
AGENTE TRIBUTÁRIO: 

Curso superior completo em:  Ciências Contábeis, Direito, Administração, Economia, Gestão 
Pública,  Tecnólogo em Gestão Tributária. 

1. Executar a fiscalização tributária no âmbito do município, verificando o cumprimento das 
obrigações fiscais pelos contribuintes; 

2. Realizar visitas e vistorias técnicas em estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de 
serviços, propriedades rurais e imóveis urbanos, com o objetivo de levantar e atualizar dados 
cadastrais e apurar a incidência de tributos municipais; 

3. Lavrar autos de infração e notificações fiscais, nos casos de descumprimento da legislação 
tributária, e encaminhar para os setores competentes para análise e eventual cobrança; 

4. Analisar, controlar e acompanhar a arrecadação de tributos municipais, como IPTU, ISSQN, 
ITBI, ITR, taxas, contribuições e outras receitas próprias, propondo medidas para sua melhoria e 
ampliação; 

5. Atualizar os cadastros mobiliário e imobiliário tributário, promovendo levantamentos e 
revisões periódicas, a fim de garantir a conformidade dos registros com a realidade local; 

6. Emitir pareceres, certidões e relatórios técnicos relacionados à situação fiscal dos contribuintes, 
arrecadação de receitas e inadimplência; 

7. Acompanhar a tramitação e execução da dívida ativa, apoiando os processos administrativos 
de cobrança e execução fiscal, em conjunto com o setor jurídico; 

8. Orientar os contribuintes quanto à legislação tributária municipal vigente, prazos e 
obrigações acessórias, prestando atendimento técnico e esclarecimentos quando necessário; 

9. Propor melhorias nos sistemas e processos de arrecadação e fiscalização, inclusive com o uso 
de tecnologias e recursos digitais; 

10. Executar levantamentos econômicos e estatísticos que subsidiem políticas de arrecadação e 
planejamento tributário municipal; 

11. Colaborar com auditorias internas e externas relacionadas à receita tributária do município; 
12. Participar de cursos, seminários e treinamentos para aperfeiçoamento técnico e atualização da 

legislação tributária; 
13. Executar outras atividades correlatas ao cargo, por determinação superior, desde que 

compatíveis com sua formação e área de atuação. 

TOTAL DE VAGAS: 02 
REMUNERAÇÃO INICIAL: 4.000,00  
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 
 
 

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
LEI  MUNICIPAL Nº 1.299/2025
10/07/2025
SÚMULA – “ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI MUNICIPAL Nºs  728 e 729/2011, DE 
11 DE JULHO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a alterar o ANEXO I da Lei municipal nº 728 e o   ANEXO II 
da Lei Municipal nº  729/2011 de 11 de julho de 2011.
Art. 2º - Altera  os artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 729/2011 que passa a ter a seguinte redação:
......................................................
CAPITULO II
DOS CARGOS EM COMISSÃO
“Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, autorizado 
a readequar os Cargos de Servidores Comissionados do Quadro Próprio de Pessoal, na 
conformidade do ANEXO II.
Art. 3º - O município de Francisco Alves possuirá 75 (setenta e cinco), cargos em comissão, de 
livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, acrescentando 02 vagas para o Cargo de 
Assessor de Administração I totalizando o total de 09 (nove) vagas e 04 vagas Cargo de Assessor 
de Administração II totalizando o total de 09 (nove) vagas
I. 09 cargos de Secretário Municipal, com o símbolo CC1-S;
II. 01 cargo de Chefe de Gabinete, com o símbolo CCC -S ;
III. 01 cargo de Controlador Interno, com o símbolo CCC-S;
IV. 01 cargo de Assessor Jurídico do Prefeito, com o símbolo CDA;
V. 45 cargos de Diretor de Departamento, com o símbolo CDA;
VI. 09 cargos de Assessor de Administração I, com o símbolo CDA;
VII. 09 cargos de Assessor de Administração II, com o símbolo CDA.”
............................................................
 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2025
Francisco Alves, em 10 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

   
      

 
 
 
 

ANEXOS DA  LEI MUNICIPAL Nº 1.299/2025  
 

ANEXO II-  LEI MUNICIPAL Nº 729/2011 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
Nº DE 

VAGAS 
CARGO SÍMBOLO COMPLEXIDADE E 

COMPETENCIAS – 
SIMBOLO NUMÉRICO 

09 Secretário Municipal CC1 - S **** 
01 Chefe de Gabinete CCC - S **** 
01 Controlador Interno Geral do 

Município 
CCC - S **** 

01 Assessor Jurídico do Prefeito CDA   Alta – 6 e 5 
 

45 
 
Diretor de Departamento 

 
CDA     

Alta – 6 e 5 
Média – 4 e 3 
 
Intermediária -  2 e 1 

09 Assessor de Administração I CDA    Alta –  6 e 5 
Média – 4-3 

09 Assessor de Administração II CDA  Intermediária – 2,1 e 0  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

   
      

 
ANEXO I –  LEI Nº 728/2011 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

N.º DE 
CARGOS DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMbOLO 

01 Chefe de Gabinete CCC - S 
09 Assessor de Administração I CDA  
09 Assessor de Administração II CDA  
01 Procurador Geral do Município CDA 
01 Controlador Interno Geral do Município CCC - S 
01  Departamento de Controle Interno  CDA 
01 Ouvidoria do Sistema de Controladoria Interna Municipal CDA 
01 Secretário Municipal de Administração e Planejamento CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Finanças  CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Saúde CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Educação e Cultura CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Infraestrutura CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Esporte e Lazer CC1 - S 
01 Secretário Municipal de Ação Social CC1 - S 
01 Departamento de Planejamento  CDA 
01 Departamento de Administração CDA 
01 Departamento de Material e Patrimônio CDA 
01 Departamento de Expediente e Comunicação CDA 
01 Departamento de Recursos Humanos CDA 
01 Departamento de Estudos e Projetos CDA 
01 Departamento de Contabilidade CDA 
01 Departamento de Tesouraria CDA 
01 Departamento de Tributação  CDA 
01 Departamento de Fiscalização CDA 
01 Departamento de Licitações e Cadastro CDA 
01 Divisão de Contratos e Convênios CDA 
01 Departamento de Compras CDA 
01 Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Saúde CDA 
01 Departamento de Saúde CDA 
01 Departamento de Vigilância em Saúde CDA 
01 Departamento de Assistência Médica CDA 
01 Departamento de Transporte na Saúde CDA 
01 Departamento de Ensino CDA 
01 Departamento de Assistência ao Educando CDA 
01 Departamento de Nutrição e Merenda Escolar CDA 
01 Departamento de Cultura CDA 
01 Departamento de Transporte Escolar  CDA 
01 Departamento de Rodoviário Municipal CDA 
01 Departamento de Obras  CDA 
01 Departamento de Serviços Urbanos CDA 
01 Departamento de Paisagismo CDA 
01 Departamento de Agricultura CDA 
01 Departamento de Meio Ambiente CDA 
01 Departamento de Viveiro Municipal de Mudas CDA 
01 Departamento de Reflorestamento e Reserva CDA 
01 Departamento de Patrulha Mecanizada CDA 
01 Departamento de Desenvolvimento Animal CDA 
01 Departamento de Turismo CDA 
01 Departamento de Geração de Emprego e Rendas CDA 
01 Departamento de Esportes  CDA 
01 Departamento de Eventos e Lazer CDA 
01 Departamento de Programas Esportivos para Crianças e Adolescentes CDA 
01 Departamento de Programas Esportivos para a Melhor Idade  CDA 
01 Departamento de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS CDA 
01 Departamento de Proteção Social Básica e Especial CDA 

   
      

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 Departamento de Assistência Social CDA 
01 Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social CDA 
01 Departamento de Coordenação do CRAS  e Programas Sociais CDA 
01 Departamento de Coordenação do Bolsa Família e Manutenção de Programas CDA 

TOTAL 75   

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 119/2025
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Julho de 2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.
CNPJ: 29.726.514/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço de engenharia, consistindo no 
fornecimento e instalação de geomembrana de polietileno de alta densidade (PEAD) e sistema 
de drenagem de chorume, visando à ampliação do Aterro Sanitário do Município de Icaraíma/PR, 
conforme especificações descritas no edital e anexos
VALOR TOTAL: R$ 20.798,40 (vinte mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será até 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 020/2025
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação do sistema de 
climatização, grupo motor gerador, cabeamento estruturado, sistema de chamada de enfermagem 
e centrais de gases medicinais da Unidade Mista de Saúde do Município de Ivaté/PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto global
VALOR MÁXIMO: R$ 1.289.900,00 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil e novecentos reais).
PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 25/07/2025 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 10 de julho de 2025.
Monica Machado do Nascimento
Pregoeira

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO– Nº 038/2025
PROCESSO N° 082/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, 
para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa objetivando o 
Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP P. 13 e GLP P. 145, que serão utilizados 
para todos os setores da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e no anexo I do 
referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
28/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/07/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 85.034,60 (oitenta e cinco mil, e trinta e quatro reais e 
sessenta centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 10 de JULHO de 2025.
JAIR OZÓRIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 053/2025
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111 DE 10 DE JULHO DE 2025
SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação da Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação 
das Políticas Públicas para Pessoas com Deficiência – PCD, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 1.263/2024.
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação das Políticas 
Públicas para Pessoas com Deficiência – PCD, com o objetivo de promover o acompanhamento, 
articulação e avaliação de ações voltadas às pessoas com deficiência no município de Francisco 
Alves.
Art. 2º Ficam nomeados os membros que comporão a referida Comissão:
1.Gisele Cristina Radiguieri da Silva – Representante da Pessoa com Deficiência Intelectual;
2.Marli Tomaz de Aquino – Representante da Pessoa com Deficiência Visual;
3.Sônia Campos da Graça – Representante da Pessoa com Deficiência Auditiva;
4.Valnir Mistura – Representante da Pessoa com Deficiência Física;
5.Elisangela Martins – Representante da Secretaria de Assistência Social;
6.Silvana Marcelino Gonçalves – Representante da Secretaria de Saúde;
7.Joaquim Carlos Saldeira Júnior – Representante da Secretaria de Esportes;
8.Valéria Dias Thomazini Evaristo – Representante da Secretaria de Educação.
Art. 3º A Comissão será responsável por:
I – Acompanhar e avaliar as políticas públicas destinadas às pessoas com deficiência;
II – Propor ações que promovam a inclusão, acessibilidade e garantia de direitos das pessoas 
com deficiência;
III – Elaborar relatórios e pareceres sobre o andamento das ações executadas no município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Francisco Alves, em  10 de julho de 2025, 204 da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 212, DE 09 DE JULHO DE 2025
SÚMULA: Homologar AUXILIO DOENÇA ao servidor (a) segurado pelo INSS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando a concessão do benefício pelo órgão 
previdenciário INSS e o amparo legal nos termos da legislação especifica.
      RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado auxilio doença, ao servidor (a) beneficiário DIRLEY DE JESUS PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 5.181.925-0, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 004.992.649-75, com fundamento no protocolo de benefício requerido ao 
INSS sob nº 720.463.755-1.
Art. 2º - Perceberá o beneficiário acima referida a título de “auxilio doença” o valor concedido pelo 
órgão previdenciário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 09 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2025 PMI PROCESSO Nº. 091/2025
Interessado: Secretaria Municipal de Gestão da Administração
Objeto: para contratação do show Artístico da dupla “CEZAR MENOTTI E FABIANO” para 
realização da expo Iporã.
Valor Total: R$. 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).
Contratada: CASO MARCADO SHOWS.
CNPJ: 27.044.636/0001-91
Fundamento legal: base legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21.
Iporã-PR. 10 de Julho de 2025.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA
Secretário Municipal de Gestão da Administração.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2025-PMI
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo nº. 091/2025, para a eficácia do ato, nos 
legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21.
Iporã-PR. 10 de Julho de 2025.
Roberto da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 023/2025 PMI PROCESSO Nº. 092/2025
Interessado: Secretaria Municipal de Gestão da Administração
Objeto: para contratação do show Artístico da dupla “GEORGE HENRIQUE E RODRIGO” para 
realização da expo Iporã.
Valor Total: R$. 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Contratada: RECEITA DE AMAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - ME.
CNPJ: 44.323.721/0001-08
Fundamento legal: base legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21.
Iporã-PR. 10 de Julho de 2025.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA
Secretário Municipal de Gestão da Administração.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 023/2025-PMI
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo nº. 092/2025, para a eficácia do ato, nos 
legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21.
Iporã-PR. 10 de Julho de 2025.
Roberto da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 024/2025 PMI PROCESSO Nº. 093/2025
Interessado: Secretaria Municipal de Gestão da Administração
Objeto: para contratação do show Artístico da dupla “ÍCARO E GILMAR” para realização da expo 
Iporã.
Valor Total: R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais).
Contratada: IG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
CNPJ: 32.709.736/0001-20
Fundamento legal: base legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21.
Iporã-PR. 10 de Julho de 2025.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA
Secretário Municipal de Gestão da Administração.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 024/2025-PMI
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo nº. 093/2025, para a eficácia do ato, nos 
legal artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21.
Iporã-PR. 10 de Julho de 2025.
Roberto da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 116/2025
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025.
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 039/2025, objetivando a contratação de pessoa jurídica de 
facilitadores para ministrar oficinas no âmbito da Assistência Social do Município de Iporã-PR., 
tendo sido declaradas vencedoras as empresa abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EVERALDO DOS SANTOS NARDO 06345297909 R$17.340,00
19.019.134 CLAUDENIRA DE SOUZA CARDOSO R$12.504,00
32.932.598 ROSINEIDE MOREIRA DE SANTANA R$21.579,96
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Iporã-PR, 10 de julho de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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O representante legal do Poder Executivo de Francisco Alves/PR, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente, faz saber o que segue: 

1. Resultado definitivo das solicitações de isenção do valor da inscrição: após a análise dos recursos interpostos, ratifica-se o resultado 
preliminar divulgado pelo Edital nº 007/2025, o qual passa a constar como resultado definitivo das solicitações de isenção. 

1.1. O recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso diretamente na área do candidato, no site www.objetivas.com.br. Em 
atenção ao item 7.8 do Edital de Abertura das Inscrições, os pareceres também poderão ser consultados, pessoalmente, no POSTO 
PRESENCIAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves/PR – na sala do empreendedor –, Rua Jorge Ferreira, nº 627 (andar térreo), 
Bairro Centro, especificamente no horário das 8h às 12h (meio-dia). 

2. Para permanecer participando do certame, os candidatos que tiveram a solicitação de isenção indeferida, deverão efetuar o 
pagamento do boleto bancário, até o prazo estabelecido no cronograma de execução do certame. 

3. Este edital encontra-se publicado em todos os seguintes meios: sites www.franciscoalves.pr.gov.br e www.objetivas.com.br.  

3.1. Compete exclusivamente ao candidato, durante todo o período de execução, acompanhar a publicidade oficial veiculada em todos 
os meios indicados no item 3 deste edital. O desconhecimento das publicações oficiais não será aceito como justificativa para 
eventuais prejuízos.  
 
Registre-se e publique-se.  
 Francisco Alves/PR, 11 de julho de 2025. 
  
  
  
  
 
 

Alirio José Mistura,  
Prefeito Municipal. 

  
 
 

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Teste Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, constante no 
Edital nº. 001/2024, homologado através do Edital nº. 005/2014 CONVOCA o abaixo relacionado, 
para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Rua 
Guassatonga , n° 895  para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do emprego público 
e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato 
ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao emprego 
público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a 
nomeação.
III -  Os candidatos a vaga deverão se apresentar nos horários das 13:30 ás 16:30 hs
EMPREGO PUBLICO: Professor 20 horas
 NOME: CLASSIF. CPF
01 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 50º. 065.168.279-74
02 RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS SOUZA BARBOSA   51º 066.745.299-07
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10  de Julho de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINE DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL
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     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

CNPJ  77.356.665/0001-67  

EDITAL 010/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
CONVOCAÇÃO 007/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, usando as suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a realização do PSS/2025 Edital n.º 001/2025, homologado em 
12 de junho de 2025,  

RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no PSS/2025  aberto 

pelo Edital nº 001/2025, para comparecer entre os dias 11/07/2025 à 16/07/2025,  no 
Departamento de Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua 
Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e 
entregar os documentos comprobatórios exigidos neste Edital, tal fim, à saber: 
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Xerox e original do CPF;  
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);  
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;  
e) Xerox e original do Título Eleitoral;  
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;  
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.  
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;  
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;  
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;  
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;  
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)  
p) Comprovante de Conta Salário e/ou Conta Corrente vinculada a Conta Salário -  Banco 

Sicredi – Agencia 0726 -  Francisco Alves;  
q) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 

Negativa de Débito;  
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 

proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;  
s) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção 

impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público,  
t) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.  

§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH 
e habilitação profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos 
na data e horário estabelecidos no caput;  

§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com 
reconhecimento de firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante   
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perante o Município de Francisco Alves para os fins do PSS/2025 do Edital nº 001/2025 e assumir 
compromissos de comparecimento em exame médico legal.  

§ 4º O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à 
apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.  

a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias 
uteis, facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o 
mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se habilitou.  

b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em 
consonância com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício 
entre os contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o 
qual poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta 

de algum deles, o Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado 
para que no prazo de 02 (dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos 
faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no Edital de abertura  perca da vaga.  

Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada 
a publicação do ato normativo de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se 
apresentar no dia útil imediatamente posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará 
para a Secretaria em que estiver lotado.  

Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima 
citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes 
de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos.  

Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão 
aceitas entregas de documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas 
quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua 
situação.  

Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame 
médico, implicará em perda automática à vaga, sendo considerada como desistente e substituída, 
na sequência, pela imediatamente classificada.  

Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Francisco Alves, em 10 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da 

República. 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA  
Prefeito Municipal  
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CONVOCAÇÃO 007/2025 
EDITAL 010/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2025 
  

CONVOCAÇÃO Nº 007  - PSS 2025 
CLASS INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CARGO 
9 241626 KELLEN FABÍOLA DOS SANTOS VIEIRA 28/03/1993 Agente de Saúde 
10 243516 THAMIRIS BERGAMO DE SOUZA 13/06/2001 Agente de Saúde 

11 241101 JACKELINE LIMA COSTA 03/11/1984 Agente de Saúde 

1 243607 LUCAS DE LIMA FURINI 05/08/2002 Auxiliar Administrativo 
2 241886 IGOR MARANI DE MATOS 26/11/1993 Auxiliar Administrativo 

3 241720 MAIRA EMANUELLY DE OLIVEIRA GÓIS 17/10/2000 Auxiliar Administrativo 

4 243421 PAOLA DOS SANTOS DA SILVA 12/06/2005 Auxiliar Administrativo 

5 241426 ANDREIA KARINA DE FATIMA FURLAN SANTOS 05/11/1987 Auxiliar Administrativo 

3 241655 SIMONE APARECIDA GONÇALVES MUNIZ 16/05/1982 Recepcionista 

13 240952 ELOISA HERBERT 23/07/1960 Técnico em Enfermagem 
14 242947 ANA PAULA MENDES PASSOS 10/12/1999 Técnico em Enfermagem 

15 243676 MARIA ISABEL DA SILVA VARJAO 18/03/1997 Técnico em Enfermagem 

16 241415 ADRIANA ABBUD DE OLIVEIRA MOREIRA 13/04/1982 Técnico em Enfermagem 

17 241118 PAULA APARECIDA RIBEIRO 12/10/1995 Técnico em Enfermagem 

18 241035 ANGELA MARIA MARANI 13/04/1968 Técnico em Enfermagem 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
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Decreto  nº 116/2025 de 02/07/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  145.000,00  (cento 
e  quarenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00257 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00264 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00270 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00471 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Suplementação: 145.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 75.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 70.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

145.000,00Total da Receita:

MUNICIPIO DE DOURADINA
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   02  de  julho  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº213 DE 10 DE JULHO DE 2025 
 

 
 

SÚMULA : “Concede férias a servidores Públicos - QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

 
 

 R E S O L V E:  
 

 
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, 

lotado na Secretaria Municipal, conforme segue:  
 

 
Nome do Servidor Matricula Função Período Aquisitivo Período do gozo das férias SECRETARIA 

 
 

LEILA APARECIDA 

DE SOUZA 

FRANCESCHINI 

 

4146 

 

PROFESSOR DE 

1º AO 5º ANO 

SERIES INICIAIS  

 

03/05/2024 A 02/05/2025 

 

10/07/2025 A 08/08/2025 

(30 dias consecutivos) 

 

EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Francisco Alves, aos dez dias dia de julho de 2025, 204º 

Independência e 137º da Republica. 

 
Registre-se, 

                                              Publique-se 
                                                                                                                                                       

Cumpra-se. 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

 
 
EDITAL  Nº. 03/2025 - CONVOCAÇÃO 

 

O Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – 
CORIPA, 

 
CONSIDERANDO o Ato Público n°. 006/2024 e o Edital n°. 001/2024 que instituiu e normatizou o 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, que destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
exclusivamente a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas 
temporárias que vierem a surgir neste consórcio público, mediante Contrato em Regime Especial – 
CRES. 

 
CONSIDERANDO a vacância do cargo, pelo interesse público, motivado pelo convênio da Itaipu 
Binacional, pelo ingresso de novos municípios ao consórcio e pela continuídade dos serviços 
prestados. 
 
 
                RESOLVE, 

 
               Art. 1°. TORNAR PÚBLICA, a 1ª convocação de candidato abaixo arrolado, para no 
prazo de 5 dias úteis contados da publicação deste edital apresentar manifesto sobre aceitação da 
presente convocação, e posteriormente se submeter a realização do exame médico admissional e 
consequente emissão de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho. 
Seguem dados da convocação: 

 
Ordem de 
Classificação: 

Nome: Cargo: Inscrição: Período de 
Contrato 

 
4 DENISE SILVA 

SOARES 
 

Analista Ambiental 
 

003 
01 ano após 
Portaria de 
nomeação. 

 
                Art. 2º. As contratações serão feitas por tempo determinado, observando-se os prazos 
estabelecidos pelo afastamento de servidores efetivos deste consórcio, podendo ser prorrogado 
caso o servidor apresente novo atestado dentro do período da contratação.      

   
                 Art. 3°. Além do atestado de saúde, o candidato deverá apresentar Rol de Documentos 
constantes do Anexo I deste Edital para assumir a vaga temporária. 
 
                 Art. 4°. O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA, reserva-se o direito de chamar os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade 
temporária de expecional interesse público. 
  

 
           Art. 5°. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam 
desobrigadas de indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato. 

        
             Art. 6°. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, que não 
comparecer nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, implicará 
automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, 
respeitando apenas mais 1 (uma) chamada, totalizando 2 chamadas.  
    

 §1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário 
oficial do consórcio, este DEVERÁ, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a 
vaga ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar a intimação 
pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de 
validade deste PSS, podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar 
ou por Cartório. 

 
 §2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do 

cadastro do Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo 
atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou 
aplicado à perda do direito a vaga no Processo Seletivo Simplificado - PSS.  

 
 §3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista,                          

p e r d e r á o direito de requerer sua vaga posteriormente dentro da classificação original. 
 
             Art. 7°. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado dar-se-á por                              nomeação mediante portaria expedida pelo consórcio público. 
          
             Art. 8°. Os candidatos deverão apresentar os documentos em cópias 
autenticadas, ou acompanhadas                     das originais para serem autenticadas pelo servidor 
autorizado. 
 
              Art. 9°. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas 
nesse Edital não estará  apto à contratação. 
 

               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 

São Jorge do Patrocínio – PR, 10 de julho de 2025. 
 
 

 
Everton Barbieri 
PRESIDENTE 

 
 
   

ANEXO I 
ROL DE DOCUMENTOS 

 
O CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, 
DEVERÁ APRESENTAR PARA SUA NOMEAÇÃO AO CARGO DE ANALISTA 
AMBIENTAL, OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ABAIXO, DEVENDO SER 
CÓPIAS AUTENTICADAS, OU ACOMPANHADAS DAS ORIGINAIS PARA SEREM 
AUTENTICADAS PELO SERVIDOR DO DEPARTAMENTO AUTORIZADO 
CONFORME RELAÇÃO ABAIXO: 
 
[    ] Termo de Aceite ou Desistência de Vaga (documento fornecido pelo consórcio) 
[   ] Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargos, Empregos ou funções públicas, ou 
ainda de aposentadoria (documento Fornecido pelo consórcio) 
[    ] CPF - Cadastro de Pessoa Física  

[    ] CTPS - Cópia Carteira de Trabalho, E Do Cartão Do PIS/PASEP  

[    ] RG -Registro Geral (Identidade)  

[    ] Título de Eleitor 

[    ] Carteira de Reservista (MASCULINO) 

[    ] CNH - Carteira Nacional de Habilitação (OBRIGATÓRIO) 
[    ] Diploma de Conclusão Curso na Área Específica  

[    ] Diploma ou Certidão de Pós Graduação, Mestrado ou Doutorado (SE POSSUIR) 

[    ] Carteira Registro Classe (OBRIGATÓRIO) 

[   ] Certidão de Casamento (SE CASADO E DEMAIS DOCUMENTOS COMPATÍVEIS COM 

NOME DE CASADO) 

[    ] Certidão de Nascimento (SE SOLTEIRO) 

[    ] Certidão de Nascimento Filhos (SE HOUVER) 

[    ] Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (FÓRUM) 

[    ] Comprovante de Quitação Eleitoral (PODE SER RETIRADO NO SITE DO TRE) 

[    ] Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal 

[    ] Comprovante de Residência Atualizado 

[    ] Conta Salário Ou Conta Corrente (Banco do Brasil) 

[    ] Avaliação Médica  

[    ] Cópia da carteira de vacina atualizada 

[    ] Tipo sanguíneo: cópia de exame laboratorial ou carteirinha 

[    ] Foto 3x4 (recente) 

[  ] E-mail pessoal ............................................................................................................................ 

[    ] Telefone residencial/telefone celular..................................................................................... 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112-2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038-2025 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 038-2025, refere-se à Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de equipamento analisador de composição corporal por meio de bioimpedanciometria 

multifrequencial para a secretaria de saúde do Município de Mariluz.  O item requerido, possibilita a verificação 

do percentual de gordura, massa magra e hidratação, além de fornecer dados para o prognóstico clínico. Além 

disso, é imprescindível para à modernização do setor de Nutrição, na medida em que pode trazer maior precisão 

no acompanhamento metabólico dos pacientes, inclusive com dados mais confiáveis, os quais poderão ser 

utilizados por toda a equipe médica e multidisciplinar da Secretaria Municipal de Saúde, na promoção da saúde 

e prevenção de doenças metabólicas. Estas avaliações físicas, são importantes para pacientes com doença renal, 

hipertensos, diabéticos e obesos, permitindo uma avaliação nutricional detalhada, sendo ponto de partida para 

a identificação precoce e escolha da intervenção nutricional mais adequada a cada paciente. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

OTTOBONI COMERCIO E 
IMPORTACAO LTDA 01.073.371/0001-66 

R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e 
novecentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 10 de julho de 2025. 

 

 
 

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Saúde. 

Mariluz, 10 de julho de 2025. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

A Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025 de 26 de maio de 2025, 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, torna 
público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 018/2025, Edital 058/2025 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de internet, conforme termo 
de referência, base legal artigo 75, inciso II, da lei nº 14.133/21 c/c art. 72 e seguintes do decreto 
municipal n° 025/2024 e 026/2024. 

Item Qtd 
UND 

Qtd 
Mês Descrição Valor 

Mês 
Valor 
Total 

1 1 12 
500 MEGA INTERNET FULL (Fibra óptica) + IP Fixo 

 
R$ 980,00 R$11.760,00 

2 2 12 INTERNET 100 MEGA (Fibra óptica) + IP Fixo R$ 180,00 R$ 4.320,00 

3 1 12 INTERNET 100 MEGA (Fibra óptica) R$ 150,00 R$ 1.800,00 

    VALOR 
TOTAL R$17.880,00 

 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: SKAY NET CAMILLO LTDA 
CNPJ n°09.941.925/0002-38 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 17.880,00 (Dezessete mil, oitocentos e oitenta reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 

Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 

 

 

Maria Helena-PR, 10 de julho de 2025 

 

 

 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025
Processo Adm: Nº 013/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de empreitada por preço global, para execução de Adequação, Manutenção e melhorias de estradas rurais, Nos
Municípios de Douradina, Esperança Nova, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio, Icaraíma e Guaíra, conforme convenio nº 4500075647 celebrado entre a
ITAIPU BINACIONAL e o CORIPA, e plano de trabalho parte integrante e indissociável deste instrumento.

Empresas vencedoras valor total: R$ 3.264.999,50 (três milhões e duzentos e sessenta e quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos): RIBER
CONSTRUTORA LTDA (32013298000160) com os lotes: 1, 2, 3, 4 no valor total de R$ 3.264.999,50 (três milhões e duzentos e sessenta e quatro mil e novecentos e noventa e
nove reais e cinquenta centavos).

A autoridade municipal do órgão CONSORCIO INTERM P/CONS REMAN RIO PR E AREAS INFLUENC., no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) LEI 14.133/2021
ATO PÚBLICO 002/2024, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO (PR), quinta-feira, 10 de julho de 2025

EVERTON BARBIERI
AUTORIDADE COMPETENTE

10/07/2025, 13:32 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 002/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5DIqF0BNxSeKEYK2v97gsJ7jiwEKc%2Fje88sJWTopt8yTZBrChmpclh2UbWsCaeZ8bUJ7Iq8NJSaDq54ZEvSsRD4f87BDqSIvkcKqPvN… 1/1

prefeitura Municipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ

 
 

 
 

 
 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE AbERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 052/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025 

 
 

 
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a prorrogação da data de abertura da 
licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 14 de Julho de 2025, às 09:00h, 
PRORROGA sua abertura para o dia 23 de Julho de 2025, às 14:00h. 

 
 

 
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Erro na importação na plataforma BLL Compras. 
 

 
LOCAL DA AbERTURA: https://bll.org.br/ 
 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e 
Regulamentações. 
 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br. 
 

 
 
 
 

Iporã-PR, 10 de Julho de 2025. 
 

 

JANAINA bERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 038/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 038/2025, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamento analisador de 

composição corporal por meio de bioimpedanciometria multifrequencial para a secretaria de saúde do 

Município de Mariluz.   

 

EMPRESA: OTTOBONI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA – CNPJ: 01.073.371/0001-66  

VALOR TOTAL: R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais) 

 

Mariluz, 10 de julho de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

prefeitura Municipal de francisco allves
ESTADO DO PARANÁ
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2025b12

LOTE I

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO

1 –
GENÉRICOS DE “A” A “Z”

80.000,00R$               35,00% (trinta e cinco 
vírgula zéro por cento) 

LOTE II

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO

1 –
SIMILARES DE “A” A “Z”

80.000,00R$               29,00% (vinte e nove 
vírgula zéro por cento) 

VALOR TOTAL A SER HOMOLOGADO  R$           160.000,00 

 Lider Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 037/2025, cujo objeto é:�Registro de Preços 
para a contratação de Empresa especializada no fornecimento de medicamentos que se destinam a suprir demanda excepcional e imprevista da população local, 
bem como, para atender demandas judiciais e/ou requisições do Ministério Público, por meio de oferta de maior porcentagem de desconto sobre a tabela CMED – 

(CAMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS) no período de 12 (doze) meses, conforme termo de referência e demais anexos do edital.

Proposta Vencedora

Proposta Vencedora

Percentual de Desconto 
por Medimento

Percentual de Desconto 
por Medimento

FIRMA CONTEMPLADA

 Lider Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda CNPJ: 

38.170.314/0001-05 

FIRMA CONTEMPLADA

MEDICAMENTOS SIMILARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

MEDICAMENTOS GENÉRICOS

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

MARILUZ, 10 DE JULHO DE 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
AQUISIÇAO N.º 147/2024, REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2024 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 083/2024, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA/PR E A EMPRESA V R DE A 
GOMES. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, 
Bairro Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado neste Município de Cidade Gaúcha/PR, 
doravante denominada CONTRATANTE; 

E, do outro lado, a empresa V R DE A GOMES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 50.221.195/0001-78, com sede à Rua Milton Heinz, n.º 2168, Bairro 
Centro, no Município de Cidade Gaúcha/PR, telefone (44) 99174-4303, e-mail 
vitinho_mlk100@hotmail.com, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. VICTOR 
RAIMUNDO DE AQUINO GOMES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 
13.505.665-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 077.311.109-31, residente e domiciliado 
no mesmo município, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública Municipal em garantir o 
fornecimento contínuo de gêneros alimentícios essenciais ao atendimento das 
atividades diárias dos diversos Departamentos Municipais; 
 
CONSIDERANDO que o objeto do contrato se refere à aquisição parcelada de Pão 
Francês, item de consumo frequente nas rotinas institucionais, especialmente em 
setores como saúde, assistência social e educação; 
 
CONSIDERANDO que a demanda permaneceu constante ao longo da vigência contratual 
e que houve solicitação dos setores beneficiados quanto à continuidade do 
fornecimento do referido item, com vistas a evitar desabastecimento; 
 
CONSIDERANDO o disposto art. 106 e o art. 125, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO o interesse público envolvido e a necessidade de assegurar o 
abastecimento regular dos gêneros alimentícios utilizados nas repartições municipais;  
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR o CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Através do presente termo aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira 
do contrato original n° 147/2024, para promover o reajuste quantitativo, do item, 
conforme tabela abaixo: 

 
1.2. O valor acrescido ao contrato, correspondente ao exercício de 2025, é de R$ 
9.737,50 (nove mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
1.3. Diante do acréscimo de meta contratual, conforme previsão na cláusula primeira 
do contrato original, o valor global passa a vigorar R$ 48.687,50 (quarenta e oito mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. As partes acordam na prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 04 
(quatro) meses, passando a ser até 08 de dezembro de 2025, considerando a natureza 
contínua do objeto contratual. 
 
2.2. A presente prorrogação tem como finalidade assegurar a continuidade do objeto 
licitado, mantidas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que 
não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 08 de agosto de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha/PR, 10 de julho de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

VICTOR RAIMUNDO DE AQUINO GOMES 
Representante legal 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 

LOTE UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE. 
ACORD. 

QTDE. 
ACRESC. 

VLR. 
UNIT. 

VLR. TOTAL 
ACRES. 

001 KG PÃO TIPO FRANCÊS, COM NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS 5.000 1.250 7,79 9.737,50 

cÂMara Municipal de peroBal
PORTARIA n.06/2025
Concede progressão funcional a servidora Sirlene Maria Gobo 
Rodrigues e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar n. 089/2015, Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional de vencimento por tempo de 
serviço a servidora SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES, assistente 
legislativo, conforme estabelecido no art. 24, inc. I da Lei Complementar 
n. 089/2015.
Art. 2º. A Servidora nominada no art. 1º passará a receber os 
vencimentos e vantagens do avanço da progressão de 01 (um) nível 
em relação ao que se encontra, passando então a perceber seus 
vencimentos com base no nível 83, insculpido no Anexo V da Lei 
Complementar n. 089/2015 a partir do dia 01 de julho de 2025.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir 
de 01 de julho de 2025.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 10 de julho de 
2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº326/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para 
atuar e auxiliar na fiscalização do contrato a ser firmado com objeto 
Contratação de empresa objetivando  especializada para a Prestação 
de Serviços com Implantação, Locação, Treinamento e Manutenção de 
Sistemas de Informática para efetuar o controle da produção primária 
dos documentos fiscais das notas fiscais de produtor rural e das 
empresas do município de Perobal aproveitando o banco de dados 
existente em formato DBF, que será utilizado pelo departamento de 
Fomento à Agricultura e Pecuária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor, DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 
matricula n.º 3176343, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Fazenda designado para responder pela Secretaria Municipal de 
Administração, para responder como Gestor com atribuições dispostas 
no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, SIDINEY RAFAEL ALVES, matricula 
n.º 685801, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, para 
responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal 
n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 10 
de julho de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 1369
De 08 de julho de 2025
Autoriza o Poder Executivo Municipal de Perobal a efetuar a compra de 
03 (três) lotes urbanos, para fins de construção de uma Unidade Básica 
de Saúde e da nova sede do CRAS, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º.Fica o Poder Executivo Municipal de Perobal autorizado a 
efetuar a compra de 03 (três) lotes urbanos, para fins de construção 
de uma Unidade Básica de Saúde e da nova sede do CRAS, sendo 
constituído pelos seguintes lotes urbanos:
- IMÓVEL URBANO: Data de Terras sob nº 3, da Quadra nº 44, do 
Distrito de Perobal, deste Município e Comarca. Data essa com as 
seguintes medidas e confrontações: - Divide-se: com a Rua Cambui 
no rumo NO 37º40’ numa frente de 15,00 metros; com a data nº 4 no 
rumo NE 52º20’ na distância de 37,50 metros; com parte das datas nº 
6 e 22 no rumo SE 37º40’ na largura de 15,00 metros e, finalmente, 
com a data nº 2 no rumo SO 52º20’ numa extensão de 37,50 metros. 
Sendo todas as datas mencionadas pertencentes a Quadra nº 44, do 
Patrimônio Perobal. Compreendendo a data de terras, uma área de 
562,50 metros quadrados;
- IMÓVEL URBANO: Data de Terras sob nº 1 e 2, da Quadra nº 
44, do Distrito de Perobal, deste Município e Comarca, com área 
total de 1.125,00 metros quadrados, com os seguintes medidas e 
confrontações: - Dividem-se: com a Rua Cambui no rumo NO 37º40’ 
numa frente de 30,00 metros; com a data nº 3 no rumo NE 52º20’ na 
distância de 37,50 metros; com parte da data nº 22 no rumo SE 37º40’ 
na largura de 30,00 metros e, finalmente, com a Rua Alecrim no rumo 
SO 52º20’ numa extensão de 37,50 metros. Sendo todas as datas 
mencionadas pertencentes a Quadra nº 44, do Patrimônio Perobal;
- IMÓVEL URBANO: Data de Terras sob nº 22, da Quadra nº 44, do 
Loteamento cidade de Perobal-PR, com área total de 562,50 metros 
quadrados, com os seguintes limites e confrontações: - AO NORTE: 
Limita-se e confronta-se com o lote de terra urbano nº 6, numa distância 
retilínea de 15,00 metros. AO SUL: Limita-se e confronta-se com a 
denominada Rua Alecrim, numa distância retilínea de 15,00 metros; 
AO LESTE: Limita-se e confronta-se com o lote de terra urbano nº 
21, numa distância retilínea de 37,50 metros; AO OESTE: Limita-se e 
confronta-se com os lotes de terra urbano nº 1, 2 e 3, numa distância 
retilínea de 37,50 metros.
Parágrafo único. Os imóveis objeto deste projeto de lei são os de 
Matrículas de nº 5.635, 8.625 e 19.700, todas do 2º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, com valor 
venal respectivo de R$ 110.575,50 (cento e dez mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais e cinqüenta centavos), R$ 298.080,90 (duzentos 
e noventa e oito mil, oitenta reais e noventa centavos) e R$ 116.797,50 
(cento e dezessete mil, setecentos e noventa e sete reais e cinqüenta 
centavos), pertencentes a: Onivaldo Berta Silva, casado com Maria de 
Lourdes Ribeiro Silva; Maria Inês Silva; José Mauro Silva; Ademir Silva; 
Dijaime Silva; os herdeiros netos filhos do Sr. Adalberto Berta Silva, já 
falecido, quais sejam sua viúva Mariana Tliake Silva, além de Roberley 
Silva, casado com Sandra Cássia Uliana Silva, Vanessa Tiliake Berta 
Silva de Andrade, casada com Tony Rogério Ferreira de Andrade, além 
de Roberto Silva; os herdeiros netos filhos do Sr. Jair Berta Silva, já 
falecido, quais sejam sua viúva Elizabeth Regina Zago Silva, além de 
Paulo Cezar Alves Ribeiro da Silva, casado com Janaína de Carvalho 
da Silva, e Gustavo Berta Zago Silva.
Art. 2º. As áreas objeto do presente projeto de lei destinam-se à 
construção de 01 (uma) nova Unidade Básica de Saúde e de 01 (uma) 
nova sede para o CRAS - Centro de Referência de Assistência Social de 
Perobal, Estado do Paraná, visando o melhor atendimento da população.
Art. 3º. O Município de Perobal pagará aos atuais proprietários 
dos imóveis o preço certo e ajustado de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), amparado pela certidão do valor venal dos 
mesmos, emitido pelo Setor de Tributação da municipalidade, que 
segue anexo ao presente projeto de lei, da seguinte forma:
- R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) consubstanciado nos imóveis 
objeto das Matrículas nº 42.534 e 42.535, ambas do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, pertencentes à 
municipalidade, sendo o primeiro com 192,56 m2 (cento e noventa 
e dois vírgula cinquenta e seis metros quadrados) e o segundo com 
201,51 m2 (duzentos e um vírgula cinquenta e um metros quadrados), 
cujas cópias das matrículas seguem anexas;
- 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) cada, sendo a primeira em até 10 (dez) dias após a assinatura 
das escrituras definitivas, e as 05 (cinco) restantes 30 (trinta) dias após 
a primeira, isto nos meses subsequentes.
Art.3º-A. Ficam desafetados de bens de uso comum para bens 
dominicais os descritos nessa lei.
Art. 4º.O Poder Executivo Municipal de Perobal tomará a posse legal dos 
imóveis ora adquiridos imediatamente após o pagamento da primeira 
parcela, podendo daí já introduzir benfeitorias e melhoramentos que 
achar convenientes.
Parágrafo único.Os vendedores se obrigam a outorgar ao município 
adquirente as escrituras definitivas dos imóveis objeto da presente 
transação, sendo de responsabilidade exclusiva deste último, as 
despesas com este compromisso, ao seu registro, inclusive as 
referentes ao Imposto de Transmissão, a emolumentos, bem como ao 
Tabelionato e Registro de Imóveis.
Art. 5º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas 
oportunamente se necessário.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
08 de julho de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº055/2025
Nomeia os integrantes do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Perobal – IPREVP, e da outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 165, de 23 de 
dezembro de 2024;
 DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados, através deste Decreto, os membros 
integrantes do Conselho Fiscal do Instituto de Previdências do 
Município de Perobal – IPREVP, para o período de 02 (dois) anos, que 
fica assim constituído:
- Graziele Bernardeli Furlaneto – Representante do Poder Executivo;
- Guilherme Druciak de Castro – Representante do Poder Legislativo;
- Emília Aparecida Caberlin Delmonico - Representante dos 
Aposentados.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
07 de julho de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº056/2025
Nomeia os integrantes do Comitê de Investimentos de Recursos 
Previdenciários no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Perobal – IPREVP, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art.3-A, parágrafo primeiro, da Portaria 
MPS nº. 170, de 25/04/2012 e na Lei Complementar Municipal nº 165, 
de 23 de dezembro de 2024;
 DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados, através deste Decreto, os membros 
integrantes do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdências 
do Município de Perobal  – IPREVP, para o biênio de 2025/2026, que 
fica assim constituído:
- Luiz Gustavo Piagentini Zorati, no cargo efetivo de Agente 
Administrativo;
- Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho, no cargo efetivo de 
Agente Administrativo;
- Maria Aparecida de Pádua Almeida, aposentada.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
07 de julho de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº057/2025
Constitui Conselho de Administração Previdenciária – COAP, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 
165/2024,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Constituído o Conselho Administrativo Previdenciário – 
COAP, órgão superior de deliberação colegiada do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Perobal, que tem 
por competência as atribuições previstas na Lei Complementar nº 165, 
de 23 de dezembro de 2024, para o biênio 2025/2026, como segue:
I  - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
- LUIZ GUSTAVO PIAGENTINI ZORATI
  CPF Nº. 072.395.179-93
- SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  CPF Nº. 813.308.129-72
  SUPLENTES:
- ELIANA RODRGUES VIEIRA
   CPF Nº. 800.858.579-04
- MARCIO ROBERTO FERRIS
    CPF Nº. 780.870.159-91
II - Representante do Poder Legislativo Municipal:
- SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES
   CPF Nº. 901.066.529-15
  SUPLENTE:
- ALESSANDRA GOBO MAROTO
  CPF Nº. 884.735.629-68
III - Representantes dos Servidores Públicos Municipais Ativos:
- AGNALDO DA SILVA SOUZA
   CPF Nº. 813.647.259-91
- TATIANE LOUISE TORRES MATOS
   CPF Nº. 048.375.089-10
 SUPLENTES:
- LEYDINEIA MARA BARRETO CABRAL
   CPF Nº. 027.280.499-12
- JESSECA RAFAEL DA TRINDADE
   CPF Nº. 075.343.659-02
IV - Representante dos Servidores Públicos Municipais Aposentados 
e Pensionistas:
- JOSE ALVES DE MELO
   CPF Nº. 474.524.129-15
  SUPLENTE:
- MANOEL VIEIRA DOS SANTOS
   CPF Nº. 785.942.609-97
Art. 2º. São considerados como de relevantes os serviços prestados 
pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 
de julho de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 445/2025
Concede Auxilio Natalidade a servidora YORHANA GARCIA MASSA, e da 
outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, 
de 12 de abril de 2010 – (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora YORHANA GARCIA MASSA, matricula nº 
2646-8, ocupando o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo Agricultura, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura 
Pecuária, Meio Ambiente de Serviços Públicos, Auxílio Natalidade, pelo 
nascimento de seu filho, VICENTE GARCICA MASSA, ocorrido em 23 de 
junho de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de julho de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 447/2025
Concede Férias a servidora JAKELINE GILIO PEREIRA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril 
de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAKELINE GILIO PEREIRA, matrícula nº 2885-
1, ocupando o cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2024/2025), a partir de 14 de julho de 2025 a 28 de julho 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de julho de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Município de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 446/2025
Concede Auxilio Natalidade a servidora LUANA PEREIRA DIAS, e da 
outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 
002, de 12 de abril de 2010 – (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUANA PEREIRA DIAS, matricula nº 
2600-0, ocupando o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca), lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Auxílio Natalidade, 
pelo nascimento de seu filho, BENJAMIM PEREIRA DIAS SILVERIO, 
ocorrido em 27 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de julho de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117/2025
10 de julho de 2025
Declara de utilidade pública para fins de licenciamento ambiental e 
pavimentação de estradas rurais a Estrada Água da Peroba e trecho 
da Estrada Cachoeirinha.
O Prefeito do Município Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o contido na Resolução SEMA nº 46, de 17 de junho 
de 2015, que estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes e 
procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental 
e Regularização Ambiental de empreendimentos viários terrestres, 
públicos e privados, a serem cumpridos no território do Estado do 
Paraná;
DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de Utilidade Pública e de Interesse Social, para 
fins de licenciamento ambiental junto ao órgão ambiental competente, 
para fins de licenciamento ambiente e pavimentação de estradas rurais:
I – Estrada Água da Peroba, na extensão de 1.700,00m, com a 
seguintes coordenadas: Ponto Inicial 64809.59 m E; 7410268.60 m S; 
Ponto Final 263192.67 m E; 7410231.95 m S;
II – Trecho da Estrada Cachoeirinha, na extensão de 2.100,00m, com a 
seguintes coordenadas: Ponto Inicial 265156.65 m E; 7411234.89 m S; 
Ponto Final 265065.88 m E; 7409145.72 m S.
Art. 2º Ficam os órgãos competentes da Administração Pública 
Municipal autorizados a tomar as medidas administrativas necessárias 
para o fiel cumprimento deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 10 de julho de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N. º 06 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 157/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente 
e domiciliado à Estrada São Henrique Lt 443 e 444, rural,, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: LATUS 
CONSULTORIA, PESQUISA E ASSESSORIA DE PROJETOS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ nº 08.019.808/0001-22, com sede à  , nº 185, 
PASSO DA AREIA - CEP 91340-240 na cidade de PORTO ALEGRE 
- RS, neste ato Representado pelo Sr(a). CLÁUDIA PILLA DAMASIO, 
portador (a) do RG. nº 66090077, e do CPF/MF Nº 539.869.200-30, 
residente e domiciliado à RUA LUIZ COSME PASSO DA AREIA, PORTO 
ALEGRE - RS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Concorrência nº 03/2022, Processo n° 082, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR REVISÃO 
DE PLANO DIRETOR MUNICIPAL (PDM) QUE VISA DEFINIR 
OBJETOS, DIRETRIZES E PROPOSTAS DE INTERVENÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 157/2022.
.Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 02 (meses), tendo início em 
31/07/2025 e término previsto para 30/09/2025, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
 Clausula Quinta – Do Foro Competente
e Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, 
para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
 E estando as partes de pleno acordo com o presente 
instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/07/25.

prefeitura de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2025
Dispensa por Limite Nº 54/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE TELEFONIA IP (VOIP) COM CENTRAL 
PABX VIRTUAL COM ATÉ 114 RAMAIS - TODOS 
EQUIPAMENTOS E  APARELHOS DE TELEFONE IP EM 
COMODATO SEM CUSTO DE INSTALAÇÃO DURANTE A 
VIGENCIA DO CONTRATO - PORTABILIDADE DAS LINHAS 
TELEFONICAS
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e 
VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, 
IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista as informações 
constantes no presente processo licitatório, lastreadas em 
parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio designados pela Portaria nº 136/2025 do dia 10 de 
março de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o 
objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e HOMOLOGO o 
presente processo.
DOMUS TELECOM LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se 
publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/07/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
158/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique Lt 443 e 444, rural, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DOMUS 
TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.939.928/0001-13, com sede 
à AV MARIPA, nº 1380, ESPIGÃO - 85960-104 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
SIDNEI PRUINELLI, portador(a) do RG. nº  1048744443 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 558.451.500-00, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 54/2025, Processo n° 
131, data da homologação da licitação 10/07/25, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TELEFONIA IP 
(VOIP) COM CENTRAL PABX VIRTUAL COM ATÉ 114 RAMAIS - 
TODOS EQUIPAMENTOS E  APARELHOS DE TELEFONE IP EM 
COMODATO SEM CUSTO DE INSTALAÇÃO DURANTE A VIGENCIA 
DO CONTRATO - PORTABILIDADE DAS LINHAS TELEFONICAS 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-16.800,0-
(dezesseis mil e oitocentos reais), á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 06 meses, tendo início em 
10/07/25 e término previsto para 10/01/26, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de julho de 2025.

prefeitura de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 348/2025 de 10 de julho de 2025.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor 
Público Sr. CRISLEI SPANHOL MAREGA, brasileiro, Portador do RG 
n°. 6.352.777-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Agrícola, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das 
Atividades do Departamento de Agricultura; correspondente a 12 (doze) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 07/02/2024-
2025, a serem concedidos na temporada de 14/07/2025 a 25/07/2025, 
juntamente com o pagamento do Abono de 1/3 Constitucional, já 
efetivado integralmente na competência  de janeiro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 335/2025 de 04 de julho de 2025.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei 
Municipal 410/93, em favor da servidora pública Sra. LUCIANE 
TEJADA CARREIRA BALISKI, portadora do RG nº. 5.737.908-1 SSP/
PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 - Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D 
E B V P E; Atividade: 2.076 - Manutenção em encargos das Escolas 
Municipais – FUNDEB 30% VAAR; correspondente a 14 (quatorze) dias 
regulamentares, referentes aos períodos aquisitivos de 21/09/2020-
2021 e 22/11/2022-2023 a serem concedidas na temporada de 
08/07/2025 a 21/07/2025, não havendo direito ao abono Constitucional 
a título de 1/3 de férias referente aos períodos aquisitivos já pagas em 
competências pretéritas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/20258
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 81/2025
VALIDADE: 10 de julho de 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SANLURE COMERCIO DE PAPEIS E SUPRIMENTOS 
LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-58.725,00 (cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de julho de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O Município de Tapira – PR, torna público aos interessados a realização 
do Pregão eletrônico nº 12/2025. O recebimento das propostas, envio 
dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.tapira.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado em 
conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 2476/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital
OBJETO: Aquisição de Veículo Utilitário para o Departamento da 
Atenção Primária em Saúde, Conforme Resolução SESA/PR nº 
516/2024.
VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 126.980,00 (cento e 
vinte e seis mil novecentos e oitenta reais)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
23/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 23/07/2025.
Tapira – PR, 10 de junho de 2025.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
LEI Nº1371
De 10 de julho de 2025
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Esportes, Fonte de Recursos, Dotação Orçamentária e Categoria 
Econômica para execução do Termo de Transferência 07/2024, firmado com o Fundo Estadual do 
Esporte – FEE, através da Secretaria Estadual do Esporte – SEES, para obras de modernização 
no complexo esportivo 29 de dezembro.
05.00Secretaria de Obras Agricultura e Serv. Públicos
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1010Const., Ampliação e Ref. em Próprios Municipais
457/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte932 – Fundo Estadual do Esporte – FEE
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).
05.00Secretaria de Obras Agricultura e Serv. Públicos
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1010Const., Ampliação e Ref. em Próprios Municipais
457/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00
Fonte932 – Fundo Estadual do Esporte - FEE
TOTAL............................................................................250.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 932 – Fundo Estadual do Esporte - FE
E.......................................................................R$ 250.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. 
Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.........................................................................................R$ 250.000,00
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1291 com vigência para 2025.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de julho de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N°. 032/2025
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a Licença Maternidade concedida à Servidora Pública ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo II, Sra. ROSIANE PAULA JELISNKI 
SPERANDIO, Matrícula nº. 1068-5, com duração de 120 (cento e vinte) dias a partir de 25/06/2025, 
conforme Portaria nº. 346/2025;
CONSIDERANDO a Desistência de Vaga apresentada pela Candidata SOLAINE REBERTE 
CAPIOTTO, convocada mediante Edital nº. 32/2025;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecerem no dia 11/07/2025 
(sexta-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas  junto ao Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
3 8871 GLEISIELE BOCHINI GARCIA 94 14/05/1993
2. Caso a Candidata convocada não comparecer ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerada desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 10 dias de julho de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de tapeJara
 ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 070/2025
 Concede férias regulares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede férias regulamentares a servidora abaixo relacionada, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Maria Christina Grego 140 09/09/2022 a 08/09/2023 14/07/2025 a 02/08/2025
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, norma 
jurídica em vigor à época do período aquisitivo, bem como previsto também, no parágrafo único 
do artigo 54 da Lei Complementar Municipal nº 121/2022, e ainda em respeito a autonomia, 
independência, separação entre poderes e orçamento próprio do Poder Legislativo, como 
assegurado no art. 1º, parágrafo único, da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, fica convertido em indenização pecuniária o equivalente a 1/3 das 
apontadas férias de ambos os servidores.
Parágrafo único – Tendo em vista o previsto no caput deste artigo, a servidora acima identificada 
deverá retornar ao trabalho no dia 04/08/2025.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO ROGRIGUES
Presidente    1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

prefeitura Municipal de tapeJara
PORTARIA Nº 310, DE 10 DE JULHO DE 2025
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 006 de 26 de maio de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 14 de julho de 2025, ALEX SANDRO ALVES INACIO, portador 
do CPF/MF n.º 039.xxx.xxx-25, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente de Apoio 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Finanças – Divisão de Tributação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de julho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 311, DE 10 DE JULHO DE 2025
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 011 de 17 de junho de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 14 de julho de 2025, SULIVAM ALVES DA SILVA, portador do CPF/
MF n.º 099.xxx.xxx-24, para exercer o cargo de provimento efetivo de Mecânico, com lotação na 
Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de julho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 312, DE 10 DE JULHO DE 2025
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 011 de 17 de junho de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 14 de julho de 2025, PAULO RICARDO PERSEGUINI, portador do 
CPF/MF n.º 059.xxx.xxx-93, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista, com lotação 
na Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de julho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 313, DE 10 DE JULHO DE 2025
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 011 de 17 de junho de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 14 de julho de 2025, EMERSON CARLOS DELLALO, portador do 
CPF/MF n.º 065.xxx.xxx-50, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, 
com lotação na Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de julho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 314, DE 10 DE JULHO DE 2025
Concede licença à gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 03 de 
julho de 2025, pelo  Dr. Jeferson Cesar Teixeira D’avila - CRM 14720 - PR,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora, KARINA NOGUEIRA DIAS, matrícula n.º 92552, portadora da CI/
RG n.º 13.xxx.xxx-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA À GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) 
dias, com início em 03/07/2025 e término em 29/12/2025, nos termos do artigo 141, da Lei 
Complementar n.º 119 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de julho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EDITAL Nº 013, DE 10 DE JULHO DE 2025
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
007, de 01 de abril de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
007, de 01 de abril de 2025, com resultado da Classificação final homologado através do Edital 
nº 012, de 02 de junho de 2025 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03 de junho de 
2025, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (20 
HORAS)
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
035 DENISE DE LIRA BAÍA 13º
005 FERNANDA D. ANDRADE DA SILVA 14º
041 ANDRÉA FERNANDA MONTEIRO RAFAEL SANTOS 15º
010 CÉLIA MIRANDA DOS PRAZERES 16º
007 IRENE RODRIGUES DE OLIVEIRA CHICONATTO 17º
050 CLAUDENICE DE SOUZA DIAS 18º
047 MARLENE NALIN DE ALMEIDA 19º
019 JACIARA TEIXEIRA DA SILVA 20º
026 NAYANE SOYARA DE SOUZA MELO 21º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 11 a 31 de 
julho de 2025 (em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 16:30 hs), munido dos 
seguintes documentos (original e cópia):
a)Carteira de Identidade – RG;
b)Cartão do CPF/MF;
c)Uma foto 3x4 (de frente);
d)Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e)Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico 
e mentalmente para o exercício do cargo;
f)Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g)Certidão de nascimento ou casamento;
h)Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i)Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j)Certidão Cível e Criminal do Estado;
k) Certidão Cível e Criminal da União; (site: ww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l)Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m)Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n)Certificado Militar (para sexo masculino);
o)Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p)Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q)Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r)Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s)Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso 
XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t)Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
u)Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 012, de 02 de junho de 2025.
Tapejara/Pr, 10 de julho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

cÂMara Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 071/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rogerio Ribeiro , viajar à cidade de Curitiba-Pr, dias14 e 15 
de julho de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná e Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor de R$ 1.380,00, 
para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade com a Lei Municipal Nº 
2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO RODRIGUES
 Presidente    1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 072/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador João Victor Paizana Iris, viajar à cidade de Curitiba-Pr, nos 
dias 14 e 15 de julho de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná 
e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná,(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor de 
R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade com a Lei 
Municipal Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO RODRIGUES 
Presidente    1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 073/2025
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Fernando Pimentel Correa, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  nos 
dias 14 e 15 de julho de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná 
e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná,(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de 
R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei 
Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO RODRIGUES
     Presidente                                        1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 074/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Junior Vinicius Pereira Neves, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  
nos dias 14 e 15 de julho de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Paraná 
e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de 
R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei 
Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO RODRIGUES
     Presidente                                        1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 075/2025
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  dias14 e 15 
de julho de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado  do Paraná e Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  de R$ 1.380,00, 
para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei Municipal  Nº 
2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO RODRIGUES
     Presidente                                        1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2025
EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI
O Município de Tapira – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
13/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.tapira.
pr.gov.br . O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 2476/2024 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital
OBJETO: Aquisição com Instalação de AR CONDICIONADO, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tapira-Pr, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência.
VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 86.526,00 (oitenta e seis mil quinhentos e vinte e 
seis reais)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 23/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 23/07/2025.
Tapira – PR, 10 de julho de 2025.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 70/2024 - ID Nº. 2604
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor Ronald R. L. Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a 
empresa ALEX KINIERIN DOS REIS - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor ALEX KINIERIN DOS REIS, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 9.486,50 (nove mil quatrocentos 
e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), passando o seu valor para R$ 48.076,50 
(quarenta e oito mil setenta e seis reais e cinquenta centavos), tendo em vista o 
redimensionamento dos itens do contrato dentro do limite de 25%.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de julho de 2025
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
ALEX KINIERIN DOS REIS
ALEX KINIERIN DOS REIS - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 066/2025
INEXIGIBILIDADE                           Nº 026/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO       Nº 098/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA S.J. SCHULZ & 
CIA LTDA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE EM TUNEIRAS DO 
OESTE/PR, DA BANDA HERANÇA, NO DIA 25/07/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: S. J. SCHULZ & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias (09/07/2025 a 07/09/2025)
VALOR: R$50.000,00 (cinquenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de julho de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2025
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2024
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2024, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
08º ISAMARA MARCIANA DA SILVA 10/07/1995 110199
09º GABRIEL VITOR DE OLIVEIRA 01/07/1998 110050
10º ESTEFANI FERREIRA BRAZ 18/04/2007 109679
70º ROSANA DA CONCEIÇÃO CONSTANTINO 22/08/1975 110184
11º JÚLIA VITÓRIA PADILHA DA COSTA 27/07/2006 109643
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
08º BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA 06/12/1997 109595
09º FLAVIA TAILANA BUENO FULGENCIO 01/06/1999 110250
10º FABIANA DA SILVA VITOR SCNHEIDER 02/01/1988 110111
11º PRISCILA OLLMANN 24/04/1985 110278
12º EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 24/09/1993 109519
13º CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA 14/08/1965 109906
14º LARISSA FERNANDA DE PASSOS
RIBEIRO DEMAY MULLER 24/06/1996 109555
15º ANDRESSA DAMASCENO LEMES 20/12/1994 110166
16º DAIANE COSTA BISPO 03/03/1997 109522
17º FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA 23/09/1996 110072
18º PAULA RENATA DIAS 01/01/1992 110138
19º IRINETE APARECIDA DA SILVA
FERRAREZI 15/01/1985 109779
20º JULCILEIA ALVES MOREIRA 07/05/1983 109741
95º GABRIEL GIOVANELLI DA SILVA 14/05/2001 110062
21º ANDREIA FIORI HENRIQUE SANTOS 01/12/1971 110216
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 11/07/2025 a 25/07/2025, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de julho de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE DATA
LEI ORDINÁRIA Nº 120/2025
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MAIS QUE VENCEDORES – 
AMV DO MUNICIIO DE TUNEIRAS DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
APROVOU o Projeto Lei nº 134/2025, através do Autógrafo nº 020/2025, e eu, Guerino Mendonça 
dos Santos, Prefeito Municipal, SANCIONO E PROMULGO a seguinte lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO MAIS QUE VENCEDORES – AMV de 
Tuneiras do Oeste, entidade civil, sem fins lucrativos, políticos ou partidário, regida por estatuto 
próprio, fundada em 02 de Fevereiro de 2024, com sede no Munícipio de Tuneiras do Oeste – 
Paraná, sito a Rua Santa Catarina, nº 469, centro, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
56.524.956/0001-47.
Art. 2º O presente reconhecimento não acarreta nenhum ônus para o erário municipal, salvo por 
Lei específica.
§ 1º A entidade referida neste artigo, deverá apresentar, até 30 de abril de cada ano, a Secretaria 
Municipal de Administração, relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no 
ano precedente.
§ 2º Os efeitos desta Lei cessarão, se a entidade:
I – deixar de cumprir as exigências constantes do parágrafo primeiro;
II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços nele compreendidos;
III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da alteração 
no Registro Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal e ao órgão competente da 
Prefeitura Municipal respectivo à sua área de atuação.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 08 de julho de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 24.082.442,92 0,00

    Pessoal Ativo 18.750.844,62 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 16.762.318,22 0,00

      Obrigações Patronais 1.988.526,40 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 5.312.916,10 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 4.537.983,40 0,00

      Pensões 774.932,70 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de Forma 
Indireta (Exceto Elemento 34)

18.682,20 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 5.344.444,64 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 49.108,54 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 5.295.336,10 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias (EC 120/2022) 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira (CF/88, art. 198, §§12 a 
15)

0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0018.737.998,28

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 37.703.492,90

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) -335.386,12

0,00

-0,00(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

51,30

54,00

19.169.838,78

20.178.777,66

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b) 18.737.998,28 50,14

-37.368.106,78RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6018.160.899,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 09h e 33m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.025/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 47.150.000,00 6.955.580,85 23.698.068,8312,64 43,05 31.348.077,4555.046.146,28

    RECEITAS CORRENTES 47.150.000,00 6.615.557,74 21.402.958,7313,77 44,55 26.635.783,0348.038.741,76

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.854.400,00 448.674,82 1.802.745,6811,64 46,77 2.051.654,323.854.400,00

        Impostos 3.455.700,00 396.498,70 1.444.108,4311,47 41,79 2.011.591,573.455.700,00

        Taxas 398.700,00 52.176,12 358.637,2513,09 89,95 40.062,75398.700,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.202.300,00 340.402,31 1.032.859,5915,46 46,90 1.169.440,412.202.300,00

        Contribuições Sociais 1.500.000,00 222.650,80 660.209,7314,84 44,01 839.790,271.500.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 702.300,00 117.751,51 372.649,8616,77 53,06 329.650,14702.300,00

      RECEITA PATRIMONIAL 2.150.000,00 386.941,56 1.172.780,9217,92 54,32 986.046,382.158.827,30

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 79,28 79,280,00 0,00 -79,280,00

        Valores Mobiliários 2.150.000,00 386.862,28 1.172.701,6417,92 54,32 986.125,662.158.827,30

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 38.000,00 17.249,08 40.317,5845,39 106,10 -2.317,5838.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 2.500,000,00 0,00 -2.500,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 38.000,00 17.249,08 37.817,5845,39 99,52 182,4238.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.903.300,00 5.408.612,51 16.734.667,8814,70 45,50 20.048.546,5836.783.214,46

        Transferências da União e de suas Entidades 21.912.800,00 3.391.319,64 9.884.625,0815,08 43,95 12.604.341,5422.488.966,62

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

9.560.500,00 1.352.258,37 4.552.556,1213,71 46,15 5.311.691,729.864.247,84

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.400.000,00 665.034,50 2.295.179,4815,11 52,16 2.104.820,524.400.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 30.000,00 0,00 2.307,200,00 7,69 27.692,8030.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.002.000,00 13.677,46 619.587,080,46 20,64 2.382.412,923.002.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 364,19 2.185,140,00 0,00 -2.185,140,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.000,00 6.223,77 6.253,77311,19 312,69 -4.253,772.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 3.000.000,00 7.089,50 611.148,170,24 20,37 2.388.851,833.000.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 340.023,11 2.295.110,104,85 32,75 4.712.294,427.007.404,52

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 340.023,11 2.295.110,104,85 32,75 4.712.294,427.007.404,52

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 1.886.130,000,00 100,73 -13.584,701.872.545,30

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 340.023,11 408.980,106,62 7,96 4.725.879,125.134.859,22

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.850.000,00 274.579,58 815.547,7814,84 44,08 1.034.452,221.850.000,00

49.000.000,00 56.896.146,28 7.230.160,43 24.513.616,6112,71 43,08 32.382.529,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

49.000.000,00 56.896.146,28 7.230.160,43 12,71 24.513.616,61 43,08 32.382.529,67

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 49.000.000,00 56.896.146,28 7.230.160,43 12,71 24.513.616,61 32.382.529,6743,08

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.178.160,06

2.178.160,06 2.178.160,06

2.178.160,06

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 44.338.434,52 54.305.870,86 7.270.821,96 20.410.328,66 6.963.226,10 19.962.832,27 19.260.550,9433.895.542,20 34.343.038,59

    DESPESAS CORRENTES 42.757.266,41 44.233.491,31 6.715.805,17 19.452.165,76 6.776.196,02 19.372.656,08 18.685.424,7524.781.325,55 24.860.835,23

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.457.290,44 24.110.070,21 3.742.294,32 11.402.655,13 3.742.294,32 11.402.655,13 11.396.980,7212.707.415,08 12.707.415,08

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 170.000,00 270.000,00 87.937,09 257.076,27 87.937,09 257.076,27 257.076,2712.923,73 12.923,73

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.129.975,97 19.853.421,10 2.885.573,76 7.792.434,36 2.945.964,61 7.712.924,68 7.031.367,7612.060.986,74 12.140.496,42

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 18.129.975,97 19.853.421,10 2.885.573,76 7.792.434,36 2.945.964,61 7.712.924,68 7.031.367,7612.060.986,74 12.140.496,42

    DESPESAS DE CAPITAL 1.081.168,11 9.747.683,34 555.016,79 958.162,90 187.030,08 590.176,19 575.126,198.789.520,44 9.157.507,15

      INVESTIMENTOS 831.168,11 9.337.683,34 412.080,45 705.467,44 44.093,74 337.480,73 322.430,738.632.215,90 9.000.202,61

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 250.000,00 410.000,00 142.936,34 252.695,46 142.936,34 252.695,46 252.695,46157.304,54 157.304,54

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 324.696,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00324.696,21 324.696,21

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.661.565,48 4.778.435,48 244.662,18 1.210.678,70 244.662,18 1.210.678,70 1.210.678,703.567.756,78 3.567.756,78

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 59.084.306,3449.000.000,00 21.621.007,367.515.484,14 21.173.510,977.207.888,28 20.471.229,6437.463.298,98 37.910.795,37

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 49.000.000,00 59.084.306,34 7.515.484,14 21.621.007,36 7.207.888,28 21.173.510,97 20.471.229,6437.463.298,98 37.910.795,37

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 3.336.725,64- -2.889.229,25 4.039.006,97

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 49.000.000,00 59.084.306,34 7.515.484,14 24.510.236,61 7.207.888,28 24.510.236,61 24.510.236,61- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 -292.334,57 -292.334,57-85.945,33 292.334,57

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 05m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.850.000,00 274.579,58 815.547,7814,84 44,08 1.034.452,221.850.000,00

    RECEITAS CORRENTES 1.850.000,00 274.579,58 815.547,7814,84 44,08 1.034.452,221.850.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.850.000,00 274.579,58 815.547,7814,84 44,08 1.034.452,221.850.000,00

        Contribuições Sociais 1.850.000,00 274.579,58 815.547,7814,84 44,08 1.034.452,221.850.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.661.565,48 4.778.435,48 244.662,18 1.210.678,70 244.662,18 1.210.678,70 1.210.678,703.567.756,78 3.567.756,78

    DESPESAS CORRENTES 4.661.565,48 4.778.435,48 244.662,18 1.210.678,70 244.662,18 1.210.678,70 1.210.678,703.567.756,78 3.567.756,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.661.565,48 1.771.345,98 237.572,68 703.589,20 237.572,68 703.589,20 703.589,201.067.756,78 1.067.756,78

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.000,00 3.007.089,50 7.089,50 507.089,50 7.089,50 507.089,50 507.089,502.500.000,00 2.500.000,00

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.529.643,58 4.276.948,04
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 4.529.643,58 4.276.948,04
      Empréstimos 3.348.061,68 3.173.061,69
        Interna 3.348.061,68 3.173.061,69
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.181.581,90 1.103.886,35
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 1.181.581,90 1.103.886,35
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 1.862.046,56 4.908.220,91
    Disponibilidade de Caixa¹ 1.862.046,56 4.908.220,91
      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.531.630,68 6.045.913,54
      (–) Restos a Pagar Processados 669.584,12 1.137.635,03
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 57,60
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 37.531.131,06 37.703.492,90

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

2.667.597,02 -631.272,87

12,48 11,45

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 7,35 -1,69

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 43.570.834,82 44.841.728,14

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 39.213.751,34 40.357.555,32

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.222.102,04 335.386,12

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

36.309.029,02 37.368.106,78

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 83.451.801,42 83.451.801,42
RP NÃO PROCESSADOS 8.356,72 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 09h e 51m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

94,4044.338.434,52 54.310.870,86 7.274.201,96 20.413.708,66 33.897.162,20 6.966.606,10 19.966.212,27 94,28 34.344.658,59

LEGISLATIVA 1.942.154,07 2.002.154,07 248.400,58 804.072,01 3,72 1.198.082,06 248.400,58 804.072,01 3,80 1.198.082,06
Ação Legislativa 1.942.154,07 2.002.154,07 248.400,58 804.072,01 3,72 1.198.082,06 248.400,58 804.072,01 1.198.082,063,80

ESSENCIAL À JUSTIÇA 277.000,00 271.000,00 20.144,80 60.098,64 0,28 210.901,36 20.144,80 60.098,64 0,28 210.901,36
Defesa da Ordem Jurídica 277.000,00 271.000,00 20.144,80 60.098,64 0,28 210.901,36 20.144,80 60.098,64 210.901,360,28

ADMINISTRAÇÃO 3.806.683,12 3.750.612,66 599.988,80 1.811.097,28 8,38 1.939.515,38 596.545,70 1.807.654,18 8,54 1.942.958,48
Administração Geral 3.230.683,12 3.224.612,66 543.491,88 1.635.059,69 7,56 1.589.552,97 540.048,78 1.631.616,59 1.592.996,077,70
Administração Financeira 576.000,00 526.000,00 56.496,92 176.037,59 0,81 349.962,41 56.496,92 176.037,59 349.962,410,83

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.106.733,64 3.797.242,80 264.300,20 662.301,72 3,06 3.134.941,08 264.300,20 662.301,72 3,13 3.134.941,08
Administração Geral 1.143.335,99 1.104.414,32 168.429,32 443.916,30 2,05 660.498,02 168.429,32 443.916,30 660.498,022,10
Assistência ao Idoso 61.603,79 198.512,11 4.500,00 4.500,00 0,02 194.012,11 4.500,00 4.500,00 194.012,110,02
Assistência ao Portador de Deficiência 18.264,13 282.141,36 0,00 0,00 0,00 282.141,36 0,00 0,00 282.141,360,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 15.164,18 1.374.682,38 7.903,26 7.903,26 0,04 1.366.779,12 7.903,26 7.903,26 1.366.779,120,04
Assistência Comunitária 170.000,00 185.705,14 13.064,32 20.930,27 0,10 164.774,87 13.064,32 20.930,27 164.774,870,10
Serviços Socioassistenciais 698.365,55 651.787,49 70.403,30 185.051,89 0,86 466.735,60 70.403,30 185.051,89 466.735,600,87

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.000.000,00 8.000.000,00 871.951,22 2.550.795,39 11,80 5.449.204,61 871.951,22 2.550.795,39 12,05 5.449.204,61
Previdência do Regime Estatutário 8.000.000,00 8.000.000,00 871.951,22 2.550.795,39 11,80 5.449.204,61 871.951,22 2.550.795,39 5.449.204,6112,05

SAÚDE 11.161.157,24 12.818.455,25 2.039.612,65 5.996.005,46 27,73 6.822.449,79 2.039.084,65 5.995.477,46 28,31 6.822.977,79
Atenção Básica 10.501.963,98 11.853.700,97 1.840.256,69 5.578.670,91 25,80 6.275.030,06 1.840.256,69 5.578.670,91 6.275.030,0626,34
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 517.427,26 688.518,47 110.000,00 310.000,00 1,43 378.518,47 110.000,00 310.000,00 378.518,471,46
Suporte Profilático e Terapêutico 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 26.000,000,00
Vigilância Sanitária 63.672,00 186.962,76 55.131,38 70.551,97 0,33 116.410,79 55.131,38 70.551,97 116.410,790,33
Vigilância Epidemiológica 52.094,00 63.273,05 34.224,58 36.782,58 0,17 26.490,47 33.696,58 36.254,58 27.018,470,17

EDUCAÇÃO 8.851.764,51 8.887.216,83 1.376.895,49 4.229.439,65 19,56 4.657.777,18 1.441.257,44 4.154.776,34 19,62 4.732.440,49
Ensino Fundamental 4.631.189,03 4.806.641,35 777.466,68 2.572.678,23 11,90 2.233.963,12 859.398,01 2.516.371,36 2.290.269,9911,88
Ensino Superior 280.000,00 280.000,00 54.163,00 96.811,00 0,45 183.189,00 54.163,00 96.811,00 183.189,000,46
Educação Infantil 3.405.575,48 3.265.575,48 454.530,67 1.302.400,66 6,02 1.963.174,82 436.961,29 1.284.044,22 1.981.531,266,06
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 100.000,00 9.770,44 14.655,66 0,07 85.344,34 9.770,44 14.655,66 85.344,340,07
Educação Especial 435.000,00 435.000,00 80.964,70 242.894,10 1,12 192.105,90 80.964,70 242.894,10 192.105,901,15

CULTURA 258.000,00 390.210,51 167.671,71 210.960,13 0,98 179.250,38 167.671,71 210.960,13 1,00 179.250,38
Difusão Cultural 258.000,00 390.210,51 167.671,71 210.960,13 0,98 179.250,38 167.671,71 210.960,13 179.250,381,00

URBANISMO 3.354.036,30 9.335.473,22 790.734,10 1.787.093,08 8,26 7.548.380,14 422.747,39 1.418.231,10 6,70 7.917.242,12
Infra-Estrutura Urbana 895.887,38 6.745.042,91 459.308,26 629.713,58 2,91 6.115.329,33 97.255,46 267.660,78 6.477.382,131,26
Serviços Urbanos 2.458.148,92 2.590.430,31 331.425,84 1.157.379,50 5,35 1.433.050,81 325.491,93 1.150.570,32 1.439.859,995,43

AGRICULTURA 941.103,74 1.041.799,42 107.039,53 246.266,66 1,14 795.532,76 107.039,53 246.266,66 1,16 795.532,76
Extensão Rural 421.000,00 421.000,00 62.264,11 165.783,74 0,77 255.216,26 62.264,11 165.783,74 255.216,260,78
Promoção da Produção Agropecuária 520.103,74 620.799,42 44.775,42 80.482,92 0,37 540.316,50 44.775,42 80.482,92 540.316,500,38

INDÚSTRIA 160.000,00 109.303,79 0,00 0,00 0,00 109.303,79 0,00 0,00 0,00 109.303,79
Promoção Industrial 160.000,00 109.303,79 0,00 0,00 0,00 109.303,79 0,00 0,00 109.303,790,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 121.000,00 121.000,00 10.072,40 32.595,25 0,15 88.404,75 10.072,40 32.595,25 0,15 88.404,75
Promoção Comercial 121.000,00 121.000,00 10.072,40 32.595,25 0,15 88.404,75 10.072,40 32.595,25 88.404,750,15

TRANSPORTE 1.580.801,90 1.588.043,99 351.403,58 723.462,76 3,35 864.581,23 351.403,58 723.462,76 3,42 864.581,23
Transporte Rodoviário 1.580.801,90 1.588.043,99 351.403,58 723.462,76 3,35 864.581,23 351.403,58 723.462,76 864.581,233,42

DESPORTO E LAZER 407.000,00 667.662,11 39.553,19 406.709,21 1,88 260.952,90 39.553,19 406.709,21 1,92 260.952,90
Desporto Comunitário 407.000,00 667.662,11 39.553,19 406.709,21 1,88 260.952,90 39.553,19 406.709,21 260.952,901,92

ENCARGOS ESPECIAIS 871.000,00 1.206.000,00 386.433,71 892.811,42 4,13 313.188,58 386.433,71 892.811,42 4,22 313.188,58
Serviço da Dívida Interna 460.000,00 795.000,00 298.717,34 622.017,72 2,88 172.982,28 298.717,34 622.017,72 172.982,282,94
Outros Encargos Especiais 411.000,00 411.000,00 87.716,37 270.793,70 1,25 140.206,30 87.716,37 270.793,70 140.206,301,28

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 324.696,21 0,00 0,00 0,00 324.696,21 0,00 0,00 0,00 324.696,21
Reserva de Contingência geral 500.000,00 324.696,21 0,00 0,00 0,00 324.696,21 0,00 0,00 324.696,210,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,604.661.565,48 4.778.435,48 244.662,18 1.210.678,70 3.567.756,78 244.662,18 1.210.678,70 5,72 3.567.756,78
LEGISLATIVA 110.000,00 50.000,00 7.812,00 23.414,78 0,11 26.585,22 7.812,00 23.414,78 0,11 26.585,22

Ação Legislativa 110.000,00 50.000,00 7.812,00 23.414,78 0,11 26.585,22 7.812,00 23.414,78 26.585,220,11
ESSENCIAL À JUSTIÇA 21.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Defesa da Ordem Jurídica 21.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
ADMINISTRAÇÃO 158.700,00 144.700,00 16.972,76 50.269,22 0,23 94.430,78 16.972,76 50.269,22 0,24 94.430,78

Administração Geral 91.700,00 93.700,00 13.348,44 39.311,04 0,18 54.388,96 13.348,44 39.311,04 54.388,960,19
Administração Financeira 67.000,00 51.000,00 3.624,32 10.958,18 0,05 40.041,82 3.624,32 10.958,18 40.041,820,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL 86.000,00 86.000,00 7.644,23 22.899,14 0,11 63.100,86 7.644,23 22.899,14 0,11 63.100,86
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 3.479,46 10.412,32 0,05 15.587,68 3.479,46 10.412,32 15.587,680,05
Serviços Socioassistenciais 60.000,00 60.000,00 4.164,77 12.486,82 0,06 47.513,18 4.164,77 12.486,82 47.513,180,06

SAÚDE 440.000,00 440.000,00 55.264,34 152.312,60 0,70 287.687,40 55.264,34 152.312,60 0,72 287.687,40
Atenção Básica 440.000,00 440.000,00 55.264,34 152.312,60 0,70 287.687,40 55.264,34 152.312,60 287.687,400,72

EDUCAÇÃO 667.130,48 867.910,98 124.306,72 375.311,07 1,74 492.599,91 124.306,72 375.311,07 1,77 492.599,91
Ensino Fundamental 269.000,00 408.941,25 74.641,29 225.807,82 1,04 183.133,43 74.641,29 225.807,82 183.133,431,07
Educação Infantil 378.130,48 438.236,95 48.199,87 147.304,91 0,68 290.932,04 48.199,87 147.304,91 290.932,040,70
Educação de Jovens e Adultos 20.000,00 20.732,78 1.465,56 2.198,34 0,01 18.534,44 1.465,56 2.198,34 18.534,440,01

CULTURA 12.735,00 12.735,00 0,00 0,00 0,00 12.735,00 0,00 0,00 0,00 12.735,00
Difusão Cultural 12.735,00 12.735,00 0,00 0,00 0,00 12.735,00 0,00 0,00 12.735,000,00

URBANISMO 103.000,00 103.000,00 16.012,17 47.300,05 0,22 55.699,95 16.012,17 47.300,05 0,22 55.699,95
Infra-Estrutura Urbana 10.000,00 10.000,00 1.492,52 4.511,89 0,02 5.488,11 1.492,52 4.511,89 5.488,110,02
Serviços Urbanos 93.000,00 93.000,00 14.519,65 42.788,16 0,20 50.211,84 14.519,65 42.788,16 50.211,840,20

AGRICULTURA 16.000,00 16.000,00 3.416,36 9.967,00 0,05 6.033,00 3.416,36 9.967,00 0,05 6.033,00
Extensão Rural 15.000,00 15.000,00 3.416,36 9.967,00 0,05 5.033,00 3.416,36 9.967,00 5.033,000,05
Promoção da Produção Agropecuária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Promoção Comercial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

TRANSPORTE 43.000,00 43.000,00 5.305,38 19.860,76 0,09 23.139,24 5.305,38 19.860,76 0,09 23.139,24
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Continuação

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Transporte Rodoviário 43.000,00 43.000,00 5.305,38 19.860,76 0,09 23.139,24 5.305,38 19.860,76 23.139,240,09
DESPORTO E LAZER 3.000,00 6.000,00 838,72 2.254,58 0,01 3.745,42 838,72 2.254,58 0,01 3.745,42

Desporto Comunitário 3.000,00 6.000,00 838,72 2.254,58 0,01 3.745,42 838,72 2.254,58 3.745,420,01
ENCARGOS ESPECIAIS 3.000.000,00 3.007.089,50 7.089,50 507.089,50 2,34 2.500.000,00 7.089,50 507.089,50 2,39 2.500.000,00

Serviço da Dívida Interna 3.000.000,00 3.007.089,50 7.089,50 507.089,50 2,34 2.500.000,00 7.089,50 507.089,50 2.500.000,002,39

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 07m.

TOTAL 100,00 100,0049.000.000,00 59.089.306,34 7.518.864,14 21.624.387,36 37.464.918,98 7.211.268,28 21.176.890,97 37.912.415,37

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.025

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

37.531.131,06 37.703.492,90 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

1.222.102,04 335.386,12 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

36.309.029,02 37.368.106,78 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

7.987.986,38 8.220.983,49 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

7.189.187,74 7.398.885,14 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 09h e 56m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.025/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

5.978.897,08

5.381.007,38

2.615.767,47 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

335.386,12
37.368.106,78

-
-

37.703.492,90

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 09h e 57m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.025

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 37.703.492,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 37.368.106,78

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 37.368.106,78

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

18.737.998,28 50,14

20.178.777,66

19.169.838,78

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 18.160.899,90 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

44.841.728,14

-1,69

120,00

-631.272,87

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.008.220.983,49

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.615.767,47 7,00

0,00

5.978.897,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 01m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.025/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 8.000.000,00 2.843.129,96

    Receita de Contribuições dos Segurados 1.500.000,00 660.209,73

      Ativo 1.490.000,00 655.986,39

      Inativo 10.000,00 4.223,34

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 1.850.000,00 815.547,78

      Ativo 1.850.000,00 815.547,78

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 1.650.000,00 756.224,28

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 1.650.000,00 756.224,28

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 3.000.000,00 611.148,17

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 104.058,67

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 3.000.000,00 507.089,50

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 5.000.000,00 2.336.040,46

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Semestre  até o Semestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Semestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Semestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 6.000.000,00 2.547.080,00 2.547.080,00 0,002.547.080,00

    Aposentadorias 5.000.000,00 2.189.409,80 2.189.409,80 0,002.189.409,80

    Pensões por Morte 1.000.000,00 357.670,20 357.670,20 0,00357.670,20

Outras Despesas Previdenciárias 2.000.000,00 3.715,39 3.715,39 0,003.715,39

    Compensação Financeira entre os regimes 1.000.000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 1.000.000,00 3.715,39 3.715,39 0,003.715,39

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

8.000.000,00 2.550.795,39 2.550.795,39 0,002.550.795,39

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-3.000.000,00 -214.754,93 -214.754,93 0,00-214.754,93

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

507.089,50Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL
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Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 11.258.215,35

Outros Bens e Direitos 1.103.886,35

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Semestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Semestre 

DESPESAS PAGAS
até o Semestre até o Semestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Semestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

49.000.000,00

56.896.146,28

24.513.616,61

0,00

2.178.160,06

49.000.000,00

59.084.306,34

21.621.007,36

21.173.510,97

3.340.105,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 20.471.229,64

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

21.176.890,97

21.624.387,36

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 37.703.492,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 37.368.106,78

37.368.106,78
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

2.336.040,46

2.550.795,39

-214.754,93

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

2.550.795,39

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

3.298.869,89

3.600.759,63

Continua Página: 2www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.025/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TAPIRA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 677.940,84 0,00 242.587,14 435.353,70

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

669.584,12 0,00 234.230,42 435.353,70

8.356,72 0,00 8.356,72 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

27,65

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

2.132.633,33

0,00

0,00

91,34

0,00

0,00

4.654.929,94
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

961.542,90

0,00

8.791.140,44

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

9.844.331,12

7.119.545,38

15.123.613,23

10.031.178,10

10.031.102,72

11.432.978,13

4.381.968,64

6.060.192,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.724.785,74 5.092.435,13 -1.401.875,41 -1.678.223,40

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

9.600,13 -5.237,52

82.309,11 24.776,24

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

4.690.636,26 27,87

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 38m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 036/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 527/2025 de 25/04/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 303/2022, Decreto Municipal nº 049/2025 
,demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação tem como objeto a contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento parcelado de GASES INDUSTRIAIS a serem utilizados na funilaria, 
metalúrgica e mecânica do pátio de máquinas do Município.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 15/07/2025 às 09:00h00min até 21/07/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/07/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 21/07/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 18.075,00 (Dezoito mil e setenta e cinco reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 09 DE JULHO DE 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
JOSÉ ORLANDO DA SILVA
Secretário de Serviços Rodoviários
CLEBER BONFIM
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 173/2025
Revoga a fase externa do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
039/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71, da Lei Federal 14.133/21, bem como o enunciado das 
Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à 
Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 962/2025, datada de 04 de julho de 
2025, emitida pela Diretoria de Licitações e Contratos;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1.085/2025, datado de 04 de julho de 2025, emitido pela 
Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO que foi oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa aos proponentes.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogada a fase externa do procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 039/2024 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
veículos para transporte de passageiros sendo:  Lote 01 – 11 (onze) veículos tipo ônibus urbano 
– Lote 02 – 02 (dois) veículos tipo micro ônibus urbano, para uso o transporte coletivo municipal, 
conforme projeto SAM 111 – PARANACIDADE.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de julho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 123/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:195 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:196 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:197 F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:199 F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:329 F:360218
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:330 F:370014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:337 F:60218
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/07/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 139/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de janeiro 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 815.904,00 (oitocentos e quinze mil 
novecentos e quatro reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 407.952,00 (quatrocentos e 
sete mil novecentos e cinquenta e dois reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:195 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:196 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:197 F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:199 F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:329 F:360218
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:330 F:370014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:337 F:60218
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/07/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 257/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AYDAR QUADRADO CLINICA MÉDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de junho 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 1.897.190,40 (hum milhão oitocentos e 
noventa e sete mil cento e noventa reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 1.897.190,40 (hum milhão oitocentos e noventa e sete mil cento e noventa reais e 
quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:195 – F:001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:196 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:197 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:199 – F:70014
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/06/2025
Umuarama, 10 de julho de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 010A  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2188 / 2025 

SEQUENCIA: 26

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4390010 QUADRA:  0004 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de julho de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  26  / 2188 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA   CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, Nº 6350 , JARDIM ARATIMBÓ, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 010B  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2188 / 2025 

SEQUENCIA: 27

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4390020 QUADRA:  0004 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 10 de julho de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  27  / 2188 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA   CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, Nº 6350 , JARDIM ARATIMBÓ, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 28 de julho de 2025 às 19h no no Instituto Federal do Paraná 
(IFPR), Campus Umuarama (nas salas 2, 3 e 4), localizado na Rodovia PR 323, KM 310, Parque 
Industrial, Umuarama-PR.
Pauta da Audiência:
Qualidade Urbana e Ambiental no Município;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da LEI COMPLEMENTAR Nº 445, DE 07 DE MAIO DE 
2018, Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento 
do Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente os valores 
e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois Vossa participação 
é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui significativamente para o 
desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

conselHo Municipal de assistÊncia social de 
uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 14, de 10 de julho de 2025
Súmula: Dispõe sobre a aprovação de Emendas Parlamentares para Estruturação 
da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem as Leis Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 
e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, 
e Regimento Interno;
CONSIDERANDO as indicações de emendas parlamentares ao Orçamento Geral 
da União de 2025, financiada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome/ Secretaria Nacional de Assistência Social, com 
a finalidade de Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, mediante transferência 
voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, Fundo Nacional de Assistência 
Social ao Fundo Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO o Ofício 320/2025 expedido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, que solicitou a aprovação do CMAS para as indicações de 
emendas parlamentares;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária, realizada no dia 
10 de julho de 2025, na Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a indicação da Emenda Parlamentar – EMENDA INDIVIDUAL 
N° 202540890006, PROGRAMAÇÃO 412810420250002, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 082455131219G0041, com a finalidade de Fortalecimento 
da Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, classificação GND 
3 – CUSTEIO, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
operacionalizada através do EstruturaSUAS, com a programação cadastrada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, visando beneficiar a Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Art. 2º. Aprovar a indicação da Emenda Parlamentar – EMENDA INDIVIDUAL 
N° 2025540660007, PROGRAMAÇÃO 412810420250003, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 082455131219G0041, com a finalidade de Estruturação da Rede 
de Serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, classificação GND 3 – 
CUSTEIO, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), operacionalizada através 
do EstruturaSUAS, com a programação cadastrada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, visando beneficiar a OSC Associação Vida e Solidariedade do 
Parque Industrial, CNPJ nº 06.881.449/0001-92.
Art. 3º. Aprovar a indicação da Emenda Parlamentar – EMENDA INDIVIDUAL 
N° 202520380002, PROGRAMAÇÃO 412810420250001, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 082455131219G0041, com a finalidade de Estruturação da Rede 
de Serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, classificação GND 3 – 
CUSTEIO, no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), operacionalizada através 
do EstruturaSUAS, com a programação cadastrada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, visando beneficiar a OSC Projeto Obras de Misericórdia – Lar 
Santa Faustina, CNPJ nº 76.283.589/0001-44.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de julho de 2025.
Ivone Urbanski
Presidente do CMAS

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 31 de julho de 2025 às 9h no Anfiteatro Haruyo Setogutte, 
localizado na Avenida Rio Branco, 3717 - Centro Cívico, Umuarama, Paraná.
Pauta da Audiência:
●	 Alteração	de	classificação	de	zoneamento	de	diversas	áreas	do	Município.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente os valores 
e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois Vossa participação 
é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui significativamente para o 
desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

conselHo Municipal de assistÊncia social de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 15, de 10 de julho de 2025
Súmula: Substitui membros da Comissão Especial Eleitoral para organizar o processo eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o biênio 2025-2027 do CMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, e Regimento Interno,
CONSIDERANDO o Art. 11 da Resolução CNAS nº 237 de 14 de dezembro 2006, que dispõe que a eleição da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coordenado pela 
sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 11, de 12 de junho de 2025, que compôs a Comissão Especial Eleitoral para organizar o processo eleitoral das Representações da 
Sociedade Civil para o biênio 2025-2027 do CMAS;
CONSIDERANDO os pedidos de substituição e de desligamento de membros da Comissão Especial Eleitoral para organizar o processo eleitoral das Representações da 
Sociedade Civil para o biênio 2025-2027 do CMAS;
CONSIDERANDO a deliberação em reunião plenária ordinária realizada no dia 10 de julho de 2025, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de 
Umuarama;
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear, para compor a Comissão Especial Eleitoral para organizar o processo eleitoral das Representações da Sociedade Civil para o biênio 2025-2027 do CMAS, 
os membros do Conselho abaixo relacionados, nos seguintes termos:
I – Elizabete Aparecida Mulezini, em substituição à Bruna Daiane de Lima, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso II, da Resolução CMAS nº 11, de 12 de junho de 2025;
II – Glaucia Verena Myskovski, em substituição à Elidiamara Simões Nunes, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso III, da Resolução CMAS nº 11, de 12 de junho de 2025.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio da Resolução CMAS nº 11, de 12 de junho de 2025.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de julho de 2025.
Ivone Urbanski
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.025/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2025

RECEITAS REALIZADAS
(a)

41.888.741,76RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 19.375.376,55
3.854.400,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.802.745,68

438.200,00      IPTU 387.002,64
408.500,00      ISS 171.041,27

1.299.000,00      ITBI 219.212,47
1.310.000,00      IRRF 666.852,05

398.700,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 358.637,25
702.300,00    Contribuições 372.649,86
508.827,30    Receita Patrimonial 416.556,64
508.827,30      Aplicações Financeiras (II) 416.477,36

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 79,28
36.783.214,46    Transferências Correntes 16.734.667,88
17.970.101,90      Cota-Parte do FPM 8.107.904,18

8.000.000,00      Cota-Parte do ICMS 3.471.992,26
800.000,00      Cota-Parte do IPVA 626.756,33
960.000,00      Cota-Parte do ITR 54.431,95

80.000,00      Transferências da LC 61/1989 50.286,79
4.440.780,50      Transferências do FUNDEB 2.365.474,32
4.532.332,06      Outras Transferências Correntes 2.057.822,05

40.000,00    Demais Receitas Correntes 48.756,49
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

40.000,00      Receitas Correntes Restantes 48.756,49
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 41.379.914,46 18.958.899,19

6.350.000,00 2.086.905,68RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

1.650.000,00 756.224,28RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

7.007.404,52 2.295.110,10RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

0,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

7.007.404,52 2.295.110,10    Transferências de Capital

5.838.140,42 1.886.130,00      Convênios

1.169.264,10 408.980,10      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 7.007.404,52 2.295.110,10
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

54.737.318,98 23.340.914,97

48.387.318,98 21.254.009,29

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2025

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

41.011.926,79 18.112.049,07 18.032.539,39 17.345.308,06 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 19.881.416,19 9.559.164,33 9.559.164,33 9.553.489,92 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 270.000,00 257.076,27 257.076,27 257.076,27 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 20.860.510,60 8.295.808,47 8.216.298,79 7.534.741,87 0,00 0,00 0,00

40.741.926,79 17.854.972,80 17.775.463,12 17.088.231,79 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 8.000.000,00 2.550.795,39 2.550.795,39 0,00 0,002.550.795,39 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.025/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

9.747.683,34 958.162,90 8.356,728.356,72234.230,42575.126,19590.176,19

    Investimentos 9.337.683,34 705.467,44 8.356,728.356,72234.230,42322.430,73337.480,73
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 410.000,00 252.695,46 0,000,000,00252.695,46252.695,46
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 9.337.683,34 705.467,44 337.480,73 234.230,42322.430,73 8.356,728.356,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 324.696,21 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 58.404.306,34 21.111.235,63 20.663.739,24 19.961.457,91 234.230,42 8.356,72 8.356,72

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 50.404.306,34 18.560.440,24 18.112.943,85 17.410.662,52 234.230,42 8.356,72 8.356,72

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 3.136.869,92

3.600.759,63RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2025

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
416.477,36

257.076,27

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 3.760.160,72

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2024 (a) Até o Semestre  (b)

4.276.948,044.529.643,58DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
4.908.220,911.862.046,56DEDUÇÕES (XL)
4.908.220,911.862.046,56    Disponibilidade de Caixa
6.045.913,542.531.630,68      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.137.635,03669.584,12      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

57,600,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-631.272,872.667.597,02DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 3.298.869,89

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

468.050,91
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 3.766.920,80

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 3.607.519,71

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.178.160,06
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.178.160,06
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 24m.
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Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.06.2025 FME PEROBAL - CUSTEIO 50.323,00

TOTAL 50.323,00

                                                                  Perobal, 05 de Junho de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

07.07.2025 FMDCA GAR. CRIANÇA E ADOLESCENTE 330.000,00

TOTAL 330.000,00

                                                                  Perobal, 07 de Julho de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.07.2025 FMS EMENDA 400.000,00

TOTAL 400.000,00

                                                                  Perobal, 10 de Julho de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 3.455.700,00 3.455.700,00 1.444.108,43 41,79

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 438.200,00 438.200,00 387.002,64 88,32

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.299.000,00 1.299.000,00 219.212,47 16,88

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 408.500,00 408.500,00 171.041,27 41,87

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.310.000,00 1.310.000,00 666.852,05 50,90

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 47,6432.300.000,00 32.300.000,00 15.389.214,44

    Cota-Parte FPM 50,6720.000.000,00 20.000.000,00 10.134.879,95

    Cota-Parte ITR 5,671.200.000,00 1.200.000,00 68.039,88

    Cota-Parte IPVA 78,341.000.000,00 1.000.000,00 783.445,87

    Cota-Parte ICMS 43,4010.000.000,00 10.000.000,00 4.339.990,19

    Cota-Parte IPI-Exportação 62,86100.000,00 100.000,00 62.858,55

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

35.755.700,0035.755.700,00 16.833.322,87 47,08

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

9.371.233,39 9.371.233,39 4.679.157,67 4.679.157,6749,93 49,93ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.587.573,77 48,95

9.306.233,39 9.306.233,39 4.679.157,67 4.679.157,6750,28 50,28    Despesas Correntes 4.587.573,77 49,30

65.000,00 65.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

17.366,00 17.366,00 11.478,59 11.478,5966,10 66,10VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 11.478,59 66,10

17.366,00 17.366,00 11.478,59 11.478,5966,10 66,10    Despesas Correntes 11.478,59 66,10

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.388.599,399.388.599,39 4.690.636,26 4.690.636,2649.96 49,96 4.599.052,36 48,99
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

4.690.636,26 4.690.636,26 4.599.052,36

4.690.636,26 4.690.636,26 4.599.052,36

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.524.998,43

2.165.637,83

0,00

2.165.637,83 2.074.053,93

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

27,87 27,87

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025 2.524.998,43 4.690.636,26 0,00 0,00 0,00 2.165.637,830,000,000,002.165.637,83

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 3.843,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 111.698,26 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

55,072.173.000,00 2.782.134,49 1.532.183,94RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

45,901.773.000,00 2.308.386,12 1.059.502,36    Proveniente da União

99,77400.000,00 473.748,37 472.681,58    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

102,2977.242,39 78.025,24 79.811,25OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.860.159,73 1.611.995,192.250.242,39 56,36

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.570.730,59 2.922.467,58 1.040.685,84 1.040.685,84ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.022.812,6635,61 35,61 35,00

1.570.006,04 2.289.014,58 1.004.965,84 1.004.965,84    Despesas Correntes 1.002.142,6643,90 43,90 43,78

724,55 633.453,00 35.720,00 35.720,00    Despesas de Capital 20.670,005,64 5,64 3,26

517.427,26 688.518,47 310.000,00 310.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

310.000,0045,02 45,02 45,02

507.427,26 526.586,66 310.000,00 310.000,00    Despesas Correntes 310.000,0058,87 58,87 58,87

10.000,00 161.931,81 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

46.306,00 169.596,76 59.073,38 59.073,38VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 59.073,3834,83 34,83 34,83

46.306,00 122.636,08 59.073,38 59.073,38    Despesas Correntes 59.073,3848,17 48,17 48,17

0,00 46.960,68 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

52.094,00 63.273,05 36.217,66 35.689,66VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 35.689,6657,24 56,41 56,41

52.094,00 63.273,05 36.217,66 35.689,66    Despesas Correntes 35.689,6657,24 56,41 56,41

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.869.855,862.212.557,85 1.445.976,88 1.445.448,88 1.427.575,7037,37 37,35 36,89
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.941.963,98 12.293.700,97 5.719.843,51 5.719.843,51 5.610.386,4346,53 46,53 45,64

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

517.427,26 688.518,47 310.000,00 310.000,00 310.000,0045,02 45,02 45,02

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 63.672,00 186.962,76 70.551,97 70.551,97 70.551,9737,74 37,74 37,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 52.094,00 63.273,05 36.217,66 35.689,66 35.689,6657,24 56,41 56,41

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

46,28 45,4546,2811.601.157,24 13.258.455,25 6.136.613,14 6.136.085,14 6.026.628,06

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 13m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.444.108,433.455.700,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 387.002,64438.200,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 219.212,471.299.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 171.041,27408.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 666.852,051.310.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.389.214,4434.270.101,90

    2.1- Cota-Parte FPM 10.134.879,9521.970.101,90

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.134.879,9520.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.970.101,90

    2.2- Cota-Parte ICMS 4.339.990,1910.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 62.858,55100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 68.039,881.200.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 783.445,871.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 37.725.801,90 16.833.322,87

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

R$ 6.460.000,00 R$ 3.077.842,89

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

2.971.450,48 1.130.487,83

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 2.375.606,444.473.035,80

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.334.825,944.432.663,10

      6.1.1- Principal 2.324.693,824.400.407,81

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 10.132,1232.255,30

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 40.780,5040.372,70

      6.4.1- Principal 40.780,5040.372,70

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.059.592,20 -753.149,07

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.375.606,44
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,002.284.068,832.306.199,832.306.199,834.472.476,2210- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,002.132.633,332.132.633,332.132.633,334.056.130,48    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00987.437,45987.437,45987.437,452.211.130,48      10.1.1 - Educação Infantil

0,001.129.074,661.129.074,661.129.074,661.725.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,0016.121,2216.121,2216.121,22120.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,00151.435,50173.566,50173.566,50416.345,74    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,0020.106,4720.106,4720.106,4720.106,47      10.2.1- Educação Infantil

0,0019.941,2519.941,2519.941,25250.506,49      10.2.2- Ensino Fundamental

0,00732,78732,78732,78732,78      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,00110.655,00132.786,00132.786,00145.000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,002.284.068,832.306.199,832.306.199,83

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,002.243.288,332.265.419,332.265.419,33

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,0040.780,5040.780,5040.780,50

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,002.132.633,332.132.633,332.132.633,33

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

1.634.378,16 2.132.633,33 2.132.633,33 91,34

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 237.560,64 69.406,61 2,9269.406,61 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

434.894,89 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00434.894,89 0,00

0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.141.360,24 12.312,201.589.399,25 1.577.087,05 1.517.541,45

    20.1- Educação Infantil 1.432.575,48 9.512,58324.603,46 315.090,88 299.412,67

    20.2- Ensino Fundamental 2.418.784,76 2.799,621.154.687,69 1.151.888,07 1.126.372,03

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 290.000,00 0,00110.108,10 110.108,10 91.756,75

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

8.058.103,68 12.312,203.635.850,98 3.623.538,78 3.582.344,53

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.663.812,43 9.512,581.332.147,38 1.322.634,80 1.306.956,59

      21.1.1- Creche 3.663.812,43 9.512,581.332.147,38 1.322.634,80 1.306.956,59

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 4.394.291,25 2.799,622.303.703,60 2.300.903,98 2.275.387,94

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

1.577.087,05

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

3.077.842,89

0,00

4.654.929,9428- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.208.330,72 4.654.929,94 27,65

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

792.582,16 346.725,51

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

362.095,74 169.589,15

      31.1.1- Salário-Educação 362.095,74 169.589,15

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 0,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 155.607,93 73.525,76

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

274.878,50 103.610,60

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

62.351,11501.017,24646.651,53709.002,641.141.291,35

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 8.843,8680.220,29108.714,33117.558,1940.000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 53.507,25323.985,95441.126,20494.633,45821.291,35

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,0096.811,0096.811,0096.811,00280.000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

9.755.127,81 4.944.306,82 4.601.850,274.869.643,51 74.663,31

    33.1- Despesas Correntes 9.635.371,80 4.932.021,78 4.589.565,234.857.358,47 74.663,31

      33.1.1- Pessoal Ativo 6.803.554,98 3.466.431,09 3.466.431,093.466.431,09 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

715.000,00 339.705,10 299.222,75339.705,10 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.116.816,82 1.125.885,59 823.911,391.051.222,28 74.663,31

    33.2- Despesas de Capital 119.756,01 12.285,04 12.285,0412.285,04 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 119.756,01 12.285,04 12.285,0412.285,04 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

2.375.606,44 169.589,15

91.537,61 40.267,89

40.267,8991.537,61

2.284.068,83 130.544,40

0,00 0,00

0,00 1.223,14

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 11m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025  
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 28 de Julho do ano de 2025, na plataforma 
www.comprasgovernamentais.gov.br, CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua José 
Haffmann, 577 

Conclusão de Capela 
Mortuária 164,82 m²     180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Terra Roxa e na plataforma 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Terra Roxa-PR, 10 de Julho de 2025. 
IVAN REIS DA SILVA 

PrefeitoMunicipal 
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.024 A 6/2.025

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.024

RECEITAS CORRENTES (I) 4.218.601,76 3.217.389,26 3.558.123,10 3.891.533,70 3.764.723,29 4.928.106,07 4.288.163,40 4.366.363,84 3.856.286,39 4.324.910,75 3.742.903,88 3.902.173,40 54.498.741,7648.059.278,84

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 165.720,90 165.072,10 186.306,99 170.493,20 187.044,16 304.203,96 224.451,26 254.873,16 304.083,97 570.662,47 227.740,11 220.934,71 3.854.400,002.981.586,99

      IPTU 7.592,57 10.470,08 10.075,31 10.114,27 5.895,53 4.445,67 6.154,98 5.451,75 64.139,07 256.812,65 27.493,45 26.950,74 438.200,00435.596,07

      ISS 29.080,99 21.154,97 24.088,64 38.833,63 37.088,29 71.590,16 27.608,84 30.635,38 28.327,46 28.845,73 27.825,71 27.798,15 408.500,00392.877,95

      ITBI 25.087,54 28.590,63 45.303,72 13.710,56 7.607,69 41.329,85 23.392,23 14.626,60 56.440,61 60.523,04 24.300,00 39.929,99 1.299.000,00380.842,46

      IRRF 99.189,79 96.738,38 98.465,05 100.083,32 114.851,68 179.289,55 118.955,27 105.591,14 110.234,44 109.870,54 111.535,79 110.664,87 1.310.000,001.355.469,82

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.770,01 8.118,04 8.374,27 7.751,42 21.600,97 7.548,73 48.339,94 98.568,29 44.942,39 114.610,51 36.585,16 15.590,96 398.700,00416.800,69

    Contribuições 144.741,79 147.697,01 141.806,67 145.198,73 150.043,78 231.993,78 169.272,26 167.647,87 168.148,29 187.388,86 167.795,97 172.606,34 2.202.300,001.994.341,35

    Receita Patrimonial 148.239,87 125.922,31 103.109,29 139.370,62 135.462,62 106.788,24 158.996,66 125.284,59 308.292,22 193.265,89 205.522,79 181.418,77 2.158.827,301.931.673,87

      Rendimentos de Aplicação Financeira 148.239,87 125.922,31 103.109,29 139.370,62 135.462,62 106.758,24 158.996,66 125.284,59 308.292,22 193.265,89 205.522,79 181.339,49 2.158.827,301.931.564,59

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,28 0,00109,28

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 4.148,62 4.134,99 4.340,27 2.227,51 1.960,80 2.263,41 5.431,11 2.979,78 7.613,85 7.043,76 5.481,82 11.767,26 38.000,0059.393,18

    Transferências Correntes 3.225.957,98 2.773.938,66 2.871.935,69 3.183.008,41 3.039.576,06 4.282.232,49 3.480.012,11 3.564.850,06 3.067.783,87 3.261.732,72 3.131.789,91 3.306.342,14 43.243.214,4639.189.160,10

      Cota-Parte do FPM 1.790.199,40 1.400.424,43 1.458.346,04 1.219.883,71 1.561.506,84 2.518.916,72 1.572.358,67 2.109.923,79 1.389.481,88 1.411.950,67 1.801.143,31 1.850.021,63 21.970.101,9020.084.157,09

      Cota-Parte do ICMS 781.152,69 668.200,54 723.756,67 814.119,84 687.819,95 869.107,10 796.379,21 665.018,54 722.808,17 807.536,37 616.307,66 731.940,24 10.000.000,008.884.146,98

      Cota-Parte do IPVA 50.967,54 16.169,84 32.974,81 20.820,48 39.028,21 29.747,62 359.375,55 104.769,05 101.937,06 93.377,52 80.609,45 43.377,24 1.000.000,00973.154,37

      Cota-Parte do ITR 496,25 4.885,26 91.458,30 511.145,63 156.726,97 90.937,39 27.649,74 29.667,56 4.952,13 3.393,08 716,82 1.660,55 1.200.000,00923.689,68

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 10.034,91 13.580,57 14.824,57 10.064,84 11.177,35 13.122,22 9.074,62 10.272,54 11.187,08 10.503,37 10.204,23 11.616,71 100.000,00135.663,01

      Transferências do FUNDEB 345.854,63 335.296,78 316.409,19 372.460,78 343.494,02 407.913,38 479.847,22 397.096,68 362.736,53 401.353,34 351.032,69 373.407,86 4.440.780,504.486.903,10

      Outras Transferências Correntes 247.252,56 335.381,24 234.166,11 234.513,13 239.822,72 352.488,06 235.327,10 248.101,90 474.681,02 533.618,37 271.775,75 294.317,91 4.532.332,063.701.445,87

    Outras Receitas Correntes 529.792,60 624,19 250.624,19 251.235,23 250.635,87 624,19 250.000,00 250.728,38 364,19 104.817,05 4.573,28 9.104,18 3.002.000,001.903.123,35

DEDUÇÕES (II) 1.086.326,66 607.406,06 821.947,82 967.607,20 949.435,92 817.637,17 1.045.520,05 1.037.656,48 665.210,09 816.092,64 764.936,60 776.009,25 12.610.000,0010.355.785,94

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 500.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00 0,00 104.058,67 0,00 7.089,50 3.000.000,001.861.148,17

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 91.823,78 90.908,64 92.516,05 92.385,56 92.487,78 179.644,96 107.151,58 107.702,77 111.312,06 111.392,52 110.830,02 111.820,78 1.500.000,001.299.976,50

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 111.835,90 95.845,28 77.966,90 110.014,78 115.696,25 86.860,88 135.400,90 96.023,40 107.824,77 135.289,20 152.310,30 129.375,71 1.650.000,001.354.444,27

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 382.666,98 420.652,14 401.464,87 515.206,86 491.251,89 551.131,33 552.967,57 583.930,31 446.073,26 465.352,25 501.796,28 527.723,26 6.460.000,005.840.217,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 3.132.275,10 2.609.983,20 2.736.175,28 2.923.926,50 2.815.287,37 4.110.468,90 3.242.643,35 3.328.707,36 3.191.076,30 3.508.818,11 2.977.967,28 3.126.164,15 37.703.492,90 41.888.741,76

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 201.000,00 134.386,12 0,00 0,00 335.386,12335.386,12

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.132.275,10 2.609.983,20 2.736.175,28 2.923.926,50 2.815.287,37 4.110.468,90 3.242.643,35 3.328.707,36 2.990.076,30 3.374.431,99 2.977.967,28 3.126.164,15 37.368.106,78 41.553.355,64
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( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.132.275,10 2.609.983,20 2.736.175,28 2.923.926,50 2.815.287,37 4.110.468,90 3.242.643,35 3.328.707,36 2.990.076,30 3.374.431,99 2.977.967,28 3.126.164,15 37.368.106,78 41.353.355,64RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2025 as 10h e 16m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.025/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2024
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2024
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 669.584,12 0,00234.230,42 435.353,70 0,00 8.356,72 0,008.356,72 0,008.356,72 435.353,70

234.230,42669.584,120,00PODER EXECUTIVO 435.353,700,00 0,00 8.356,72 8.356,72 8.356,72 0,00 0,00 435.353,70

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 669.584,12 0,00234.230,42 435.353,70 0,00 0,008.356,72 0,008.356,72 8.356,72 435.353,70

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 26m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2025

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2025 as 10h e 27m.

Prefeito
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4
ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A JUNHO/2.025

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 15.164,18 69.890,22 7.903,26 7.903,26 7.543,26

6.164,18 6.772,95 629,91 629,91 629,916003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

9.000,00 10.517,83 0,00 0,00 0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

0,00 52.599,44 7.273,35 7.273,35 6.913,356008 - Deliberação 047-2022 - Primeira Infancia

15.164,18 69.890,22 7.903,26 7.903,26 7.543,26TOTAL

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescen 0,00 1.304.792,16 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

1005 - Incentivo a Construção de Creches  - Resolução SEDEF/PR 
n.º 212-2024

0,00 1.304.792,16 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 1.304.792,16 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

15.164,18 1.374.682,38 7.903,26 7.903,26 7.543,26TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

15.164,18 69.890,22 7.903,26 7.903,26 7.543,26

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 168/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de 
dezembro de 2024.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no 
valor de R$ 2.207.500,00 (dois milhões, duzentos e sete mil e quinhentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem 
de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.205.000,00 (dois 
milhões duzentos e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 1068 - Fundo Estadual de 
Calamidades Públicas - FECAP, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 07 de julho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

04. - SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL
04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.G

04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria Geral 3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

1000

04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria Geral 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

1000

07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

04.129.0002.2017
S.M.F  -  Manuten ç ã o  da  Diretoria  de 

Arrecadação e Fiscalização
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

85

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.1025
Aquisi ç ão  de  Equipamentos  para  a  Limpeza 

Pública
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 511  R$        10.000,00 

15.452.0006.2028
Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica 

e Coleta de Lixo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 511  R$        12.000,00 

11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T

22.122.0007.2038
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Ind ú stria, 

Comércio e Turismo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

22.122.0007.2038
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Ind ú stria, 

Comércio e Turismo
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000

22.122.0007.2038
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Ind ú stria, 

Comércio e Turismo
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.122.0008.2006 Manutenção da Secretaria de Agricultura 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

1000

20.122.0008.2006 Manutenção da Secretaria de Agricultura 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

1000

20.306.0003.2192
Manuten ç ã o  das  A ç õ es  de  Seguran ç a 
Alimentar  e  Nutricional/Programa  Alimenta 
Umuarama

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 168 DE 07/07/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          5.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       170.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        22.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        39.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       360.000,00 

-  PESSOA 
JURÍDICA

1000

20.306.0003.2284 Manutenção do Restaurante Popular 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

 R$          2.000,00 

 R$          3.000,00 

 R$       170.000,00 

 R$        10.000,00 

 R$          4.000,00 

 R$        25.000,00 

 R$       150.000,00 

 R$          5.000,00 

 R$          5.000,00 

 R$       200.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

08.122.0002.2160
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Assistencia 

Social
3.1.90.16.00.00

OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

1000

08.122.0002.2160
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Assistencia 

Social
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

08.243.0013.2185 Manutenção do Conselho Tutelar 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

1000

08.243.0013.2185 Manutenção do Conselho Tutelar 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

1000

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.2322 Gestão de Benefícios Eventuais 3.3.90.48.00.00
OUTROS  AUX Í LIOS 
FINANCEIROS  A  PESSOAS 
FÍSICAS

1000

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S

06.181.0016.2162
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
3.3.90.08.00.00

OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

1000

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

509

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.004. - FUNDO DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL (FTCP)

15.453.0002.2312
Manutenç ão do  Fundo de  Transporte Coletivo 

Público Municipal (FTCP)
3.3.90.32.00.00

MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1000

21. -SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

22. -SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
22.001. - COORDENADORIA DO PROCON

14.422.0020.2010 Manutenção da 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        67.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.000.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          4.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       100.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        55.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       100.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          8.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        72.500,00 

Secretaria do PROCON 3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

1000

14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

1000

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
1000

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
1068

 R$        15.000,00 

 R$        35.000,00 

 R$        15.000,00 

 R$          2.000,00 

 R$    1.000.000,00 

 R$          4.000,00 

 R$       100.000,00 

 R$        55.000,00 

 R$       100.000,00 

 R$          5.000,00 

 R$          3.000,00 

 R$        70.000,00 

 R$          2.500,00 

 

 

 

 

 
 
 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SAÚDE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.122.0011.2295
Manutenç ão da  Secretaria Municipal  de Meio 

Ambiente
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
1000

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P

04.121.0002.1032
Contrata ç ão  de  Servi ç os  de  Elabora ç ão  de 
Projetos  Té cnicos,  Servi ç os  de  Topografia  e 

Agrimensura

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.3.91.97.00.00

APORTE  PARA 
COBERTURA  DO  D É FICIT 
ATUARIAL DO RPPS

85

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        20.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       185.000,00 

 TOTAL GERAL                              2.207.500,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    2.083.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        22.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       100.000,00 

 TOTAL GERAL                              2.205.000,00 

BLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.2077
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Servi ç os 

Públicos
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

511  R$        22.000,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.125.0017.1158
Despesas  de  Terceiriza ç ão  dos  Servi ç os  de 

Fiscalização Eletrônica e Correios
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

509

 R$        20.000,00 

 R$       185.000,00 

 R$    1.913.000,00 

 R$       170.000,00 

 R$       100.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 168 DE 07/07/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA
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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2025b18

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87.503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1092/ 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmdi@umuarama.pr.gov.br

ATA DE ELEIÇÃO DAS REPRESENTAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
COMPOSIÇÃO DO CMDPI DE UMUARAMA-PR PARA O BIÊNIO 2025-2027

Aos dez dias  do mês de julho  do ano de dois  mil  e  vinte  e  cinco,  na  Sala  de 
Comissões da Secretaria Executiva dos Conselhos, realizou-se as eleições das 10 
(dez) representações da sociedade civil para compor o CMDPI de Umuarama-PR 
para  o  biênio  2025-2027,  conforme  determinava  o  Regulamento  de  Eleição 
aprovado pela Resolução CMPDI nº 13, de 10 de junho de 2025. Para o pleito, 
estavam habilitados:  a)  02  (duas)  inscrições  de  candidatos  a  representantes  de 
entidades  não  governamentais  de  atendimento  à  pessoa  idosa,  legalmente 
constituídas  e inscritas no CMDPI:  I  -  Projeto Obras de Misericórdia -  Lar Santa 
Faustina; II - Pastoral da Pessoa Idosa; b) 05 (cinco) inscrições de representantes de 
usuários indicados por serviços, programas, projetos e entidades ligados à defesa ou 
ao  atendimento  à  pessoa  idosa  ou  sindicato  que  desenvolva  ações  de  apoio  e 
defesa de direitos da pessoa idosa, tendo seu representante a idade mínima de 60 
(sessenta) anos:  I - Isaura Pereira (Titular) e Neide Aparecida Ribeiro (Suplente) – 
Usuárias do Lar Santa Faustina; II  -  José Gomes da Cruz Filho (Titular) e Mario 
Ribeiro  Cavalcante  (Suplente)  –  Usuários  do  Serviço  de  Convivência  e 
Fortalecimento  de  Vínculos  para  Pessoas  Idosas;  III  -  Altair  da  Silva  de  Barros 
(Titular)  e  Maria  de  Lourdes  Teixeira  (Suplente)  –  Usuários  do  Serviço  de 
Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  para  Pessoas  Idosas;  IV  -  Noely 
Terezinha Lappe Camargo (Titular) e Maria Angelina Soares Ferreira (Suplente) - 
Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná-APP); V - Wilson de 
Souza  (Titular)  e  Paulo  Claviço  (Suplente)  –  Sindicato  dos  Empregados  em 
estabelecimentos bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e região – CUT; c) 
02 (duas) inscrições de representantes de entidade religiosa: I - Centro Umbandista 
Caboclo Aymoré (CUCA); II - Mitra Diocesana de Umuarama; d) 01 (uma) inscrição 
de  representante  de instituição  de  ensino  superior  ou  para  curso  técnico  em 
cuidados de pessoas idosas ou áreas afins: I - Universidade Paranaense – UNIPAR; 
e)  02 (duas) inscrições de representantes de conselhos/entidades de classe com 
atuação na defesa dos direitos da pessoa idosa: I - Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos  do  Noroeste  do  Paraná  (AEANOPAR);  II  -  Conselho  Regional  de 
Engenharia  e  Agronomia  do  Paraná  (CREA);  f)  03  (três) inscrições  de 
representantes de  associações comunitárias,  de defesa de direitos sociais ou de 
assistência social: I - Associação de Recuperação de Alcoólatras; II - Associação 
Casa da Sopa Dr. Leopoldino; III - Coordenadoria de Associação de Moradores de 
Umuarama e Região (CAMUR); conforme a Resolução CMDPI nº 19, de 04 de julho 
de 2025,  que homologou a relação final  das representações da Sociedade Civil 
candidatas para o Processo Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
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Idosa  –  CMDPI,  biênio  2025-2027.  Às  8h30min.  a  Comissão  Especial  Eleitoral, 
nomeada pela Resolução CMDPI nº. 12, de 16 de maio de 2025, abriu o formulário 
de  votação  disponível  para  acesso  pelo  link: 
https://forms.gle/mbDHAQ9EotVoUGtW7.  Conforme o  Regulamento  de  Eleição,  a 
Comissão permaneceu no local no período das 08h30 às 12h00 e 13h45 às 15h00, 
para orientar os eleitores que se fizessem presentes, para registro do voto através 
do formulário  eletrônico.  Às 15h00min  a  Comissão Especial  Eleitoral  encerrou o 
acesso ao formulário eletrônico, finalizando assim, a votação. Durante o pleito, foram 
registrados 202 (duzentos e dois) votantes, onde 4 (quatro) pessoas compareceram 
neste Conselho de forma presencial e 198 (cento e noventa e oito) pessoas votaram 
via formulário eletrônico. Do total, 6 (seis) pessoas duplicaram o voto, sendo que 
consideramos  o  primeiro  voto  registrado,  conforme  Regulamento  de  Eleição. 
Imediatamente encerrada a eleição, iniciou-se a apuração dos votos definindo-se os 
seguintes resultados:

- Entidades não governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente 
constituídas   e inscritas no CMDPI:  
Pastoral da Pessoa Idosa – 71 (setenta e um) votos;
Projeto Obras de Misericórdia (Lar Santa Faustina) – 48 (quarenta e oito) votos;

- I  nstituição de ensino superior ou para curso técnico   em cuidados de pessoas   
idosas ou áreas afins:
Universidade Paranaense (UNIPAR) – 86 (oitenta e seis) votos;

- Entidade religiosa:
Centro Umbandista Caboclo Aymoré (CUCA) – 108 (cento e oito) votos;
Mitra Diocesana de Umuarama – 34 (trinta e quatro) votos;

-  Conselhos/entidades  de  classe  com  atuação  na  defesa  dos  direitos  da 
pessoa idosa:
Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Noroeste do Paraná (AEANOPAR) – 
35 (trinta e cinco) votos;
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná (CREA) – 56 (cinquenta 
e seis) votos;

- Associaç  ões   comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência   
social:
Associação de Recuperação de Alcoólatras – 25 (vinte e cinco) votos;
Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino – 46 (quarenta e seis) votos;
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Coordenadoria de Associação de Moradores de Umuarama e Região (CAMUR) – 27 
(vinte e sete) votos;

- R  epresentantes de   usuários indicados por serviços, programas, projetos e   
entidades ligados à defesa ou ao atendimento à pessoa idosa ou sindicato que 
desenvolva ações de apoio e defesa de direitos d  a   pessoa idosa, tendo seu   
representante a idade mínima de 60 (sessenta) anos:

Altair da Silva de Barros (Titular) e Maria de Lourdes Teixeira (Suplente) – Usuários 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas Idosas – 27 
(vinte e sete) votos;

Isaura  Pereira  (Titular)  e  Neide  Aparecida  Ribeiro  (Suplente)  –  Usuárias  do  Lar 
Santa Faustina – 57 (cinquenta e sete) votos;

José  Gomes  da  Cruz  Filho  (Titular)  e  Mario  Ribeiro  Cavalcante  (Suplente)  – 
Usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas 
Idosas – 17 (dezessete) votos;

Noely  Terezinha  Lappe  Camargo  (Titular)  e  Maria  Angelina  Soares  Ferreira 
(Suplente) - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná-APP) – 
92 (noventa e dois) votos;

Wilson de Souza (Titular) e Paulo Claviço (Suplente) – Sindicato dos Empregados 
em estabelecimentos bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e região – CUT 
– 9 (nove) votos;

Desta forma, a Relatora da Comissão Eleitoral promulgou o resultado, proclamando 
as 10 (dez) representações eleitas, conforme a seguir:

- Entidades não governamentais de atendimento à pessoa idosa, legalmente 
constituídas   e inscritas no CMDPI – 2 (duas) vagas:  
1º Pastoral da Pessoa Idosa: 71 (setenta e um) votos;
2º Projeto Obras de Misericórdia – Lar Santa Faustina: 48 (quarenta e oito) votos;

- Instituição de ensino superior ou para curso técnico   em cuidados de pessoas   
idosas ou áreas afins – 1 (uma) vaga:
1º Universidade Paranaense (UNIPAR): 86 (oitenta e seis) votos;

- Entidade religiosa   – 1 (uma) vaga:  
1º Centro Umbandista Caboclo Aymoré (CUCA): 108 (cento e oito) votos;
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-  Conselhos/entidades  de  classe  com  atuação  na  defesa  dos  direitos  da 
pessoa idosa   – 2 (duas) vagas:  

1º Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná (CREA): 56 (cinquenta 
e seis) votos;

2º Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Noroeste do Paraná (AEANOPAR): 
35 (trinta e cinco) votos;

-    Associaç  ões   comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência   
social   – 2 (duas) vagas:  

1º Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino: 46 (quarenta e seis) votos; 

2º Coordenadoria de Associação de Moradores de Umuarama e Região (CAMUR): 
27 (vinte e sete) votos;

 - R  epresentantes de   usuários indicados por serviços, programas, projetos e   
entidades ligados à defesa ou ao atendimento à pessoa idosa ou sindicato que 
desenvolva ações de apoio e defesa de direitos d  a   pessoa idosa, tendo seu   
representante a idade mínima de 60 (sessenta) anos   – 2 (duas) vagas:  

1º Noely  Terezinha  Lappe  Camargo  (Titular)  e  Maria  Angelina  Soares  Ferreira 
(Suplente) - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná-APP: 92 
(noventa e dois) votos;

2º Isaura Pereira (Titular) e Neide Aparecida Ribeiro (Suplente) – Usuárias do Lar 
Santa Faustina: 57 (cinquenta e sete) votos.

Ficaram  na  lista  de  suplência  as  seguintes  representações  que  poderão  ser 
convocadas em caso de futura vacância na composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa durante a vigência do mandato 2025-2027:

- Entidade religiosa:
1º suplente: Mitra Diocesana de Umuarama: 34 (trinta e quatro) votos;

- Associaç  ões   comunitárias, de defesa de direitos sociais ou de assistência   
social:
1º suplente: Associação de Recuperação de Alcoólatras: 25 (vinte e cinco) votos;

- R  epresentantes de   usuários indicados por serviços, programas, projetos e   
entidades ligados à defesa ou ao atendimento à pessoa idosa ou sindicato que 
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desenvolva ações de apoio e defesa de direitos d  a   pessoa idosa, tendo seu   
representante a idade mínima de 60 (sessenta) anos:

1º suplente: Altair da Silva de Barros (Titular) e Maria de Lourdes Teixeira (Suplente) 
– Usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas 
Idosas: 27 (vinte e sete) votos;

2º suplente:  José  Gomes  da  Cruz  Filho  (Titular)  e  Mario  Ribeiro  Cavalcante 
(Suplente) – Usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Pessoas Idosas: 17 (dezessete) votos;

3º suplente: Wilson de Souza (Titular) e Paulo Claviço (Suplente) – Sindicato dos 
Empregados em estabelecimentos bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e 
região – CUT: 9 (nove) votos.

Sem mais nada a constar nesta ata, lavro esta que vai assinada por mim, Relatora 
da Comissão Eleitoral e pelos demais presentes:

Aline Moreno de Camargo
Relatora da Comissão Especial Eleitoral

Sebastiana Ruiz Garcia
Membro da Comissão Especial Eleitoral

Sonia Maria Lopes Ferreira
Membro da Comissão Especial Eleitoral

Huana da Silva de Godoi
Conselheira do CMDPI

Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas
Secretária Executiva do CMDPI

Irani Sousa dos Santos
CPF: 078.183.916-57

Testemunha
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Ester Antunes Carvalho
CPF: 043.835.549-03

Testemunha
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RESOLUÇÃO Nº 16, de 10 de julho de 2025

Súmula: Convoca  as  Eleições  dos 
Representantes  da  Sociedade  Civil  para 
composição  do  Conselho  Municipal  de 
Assistência  Social  de  Umuarama –  CMAS,  no 
biênio  2025-2027 e  dá  outras  providências.  

O Conselho Municipal  de Assistência Social  de Umuarama, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 
de dezembro de 1993 e suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e 
suas alterações, e Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é 
um  órgão  colegiado  de  caráter deliberativo  permanente  e  de  composição  paritária, 
vinculado ao Órgão Gestor responsável pela Política Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO que  o  mandato  dos  membros  titulares  e  suplentes  do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução por igual período;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº  11,  de 12 de junho de 2025,  que 
compôs  a  Comissão  Especial  Eleitoral  para  organizar  o  processo  eleitoral  dos 
representantes da Sociedade Civil para o mandato 2025-2027 do CMAS;

CONSIDERANDO a  Resolução CMAS nº 15,  de  10 de  julho de  2025,  que 
substituiu membros da Comissão Especial Eleitoral para organizar o processo eleitoral das 
Representações da Sociedade Civil para o biênio 2025-2027 do CMAS.

CONSIDERANDO a deliberação plenária em Reunião Ordinária realizada no 
dia 10 de julho de 2025, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;

RESOLVE:

Art.  1º.  Convocar  Processo  Eleitoral  para  escolha  dos  representantes  da 
Sociedade Civil que irão compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do 
Município de Umuarama-PR, no mandato biênio 2025-2027.

Art. 2º. Poderão participar do Processo Eleitoral todas as Representações da 
Sociedade Civil  que atenderem aos critérios estabelecidos no Edital  e Regulamento  de 
Eleição, aprovados como parte integrante dessa resolução. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama-PR, 10 de julho de 2025.

Ivone Urbanski
Presidente do CMAS
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EDITAL E REGULAMENTO DE ELEIÇÃO PARA A ESCOLHA DOS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL QUE INTEGRARÃO O CMAS DE 

UMUARAMA/PR NO BIÊNIO 2025-2027

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art.  1°.  Fica  disciplinado  o  processo  eleitoral  para  escolha  dos 
Representantes da Sociedade Civil, titulares e suplentes, que comporão o  Conselho 
Municipal de Assistência Social de Umuarama, no biênio 2025-2027, nos termos 
do presente Regulamento, em observância à Lei Municipal n° 4.081, de 25 de maio de 
2015 e suas alterações.

Parágrafo  Único.  A  Comissão  Especial  Eleitoral  encaminhará  cópia  do 
Regulamento de Eleição e do cronograma do processo eleitoral ao Ministério Público 
para ciência e fiscalização.

CAPÍTULO II

IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 2°.  Os membros representantes da Sociedade Civil Organizada, estão 
classificados nas alíneas do inciso I, do Art.  13, da Lei Municipal  nº  4.081, de 25 de 
maio de 2015.

CAPÍTULO III

DAS VAGAS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 3°. Os representantes da Sociedade Civil Organizada serão escolhidos 
em Assembleia Geral  de Eleição, específica para esse fim, dentre as entidades ou 
instituições  na  forma  da  legislação  municipal  e  em  conformidade  com  este 
Regulamento. 

Art.  4°.  Serão  eleitos  12  (doze)  Representantes  da  Sociedade  Civil 
respeitada a participação das seguintes categorias:
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I  – 04  (quatro)  Entidades  e  Organizações  de  Assistência  Social, 
devidamente inscritas neste Conselho, na forma do Art. 3° da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;

II  – 04 (quatro) Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência 
Social;

III – 04 (quatro) Trabalhadores da Área de Assistência Social. 

Art. 5º. Entende-se por entidades e organizações de assistência social as 
instituições  legalmente  constituídas,  que  prestam,  sem fins  lucrativos,  atendimento, 
assessoramento e defesa dos direitos, tendo por atividade principal uma ou mais das 
ações mencionadas abaixo:

I  –  São  de  atendimento  aquelas  entidades  que,  de  forma  continuada, 
permanente  e  planejada,  prestam  serviços,  executam  programas  ou  projetos  e 
concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos da 
legislação vigente, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS);

II – São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente 
e  planejada,  prestam  serviços  e  executam  programas  ou  projetos  voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários,  formação e capacitação de lideranças,  dirigidos ao público da política de 
assistência social, nos termos da legislação vigente, e respeitadas às deliberações do 
CNAS;

III – São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção 
de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, 
articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos da legislação vigente, e respeitadas as deliberações 
do CNAS.

Parágrafo  Único. Os  conselheiros(as)  eleitos  pela  categoria 
“Representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social” terão sua vaga 
assegurada  no  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  enquanto  a  entidade  ou 
organização de assistência social estiver legalmente inscrita perante o CMAS.

Art.  6º. Entende-se  por  usuários  pessoas  vinculadas  aos  programas, 
projetos, serviços e benefícios da Política de Assistência Social; e as organizações de 
usuários  aquelas  que são juridicamente  constituídas,  que tenham estatutariamente, 
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entre seus objetivos a defesa dos direitos de indivíduos e grupos vinculados à Política 
de Assistência Social.

Art. 7º. Entende-se por Categoria dos Trabalhadores da Área de Assistência 
Social,  todas  as  formas  de  organização  de  trabalhadores  do  setor,  sindicatos, 
federações,  confederações,  centrais sindicais,  conselhos  de  profissões 
regulamentadas  que  organizam,  defendem  e  representam  os  interesses  dos 
trabalhadores que atuam institucionalmente na política de assistência social.

Art.  8°.  Os  conselheiros(as)  representantes  da  Sociedade  Civil  que 
comporão a Comissão Eleitoral não poderão concorrer ao processo eleitoral, nem a 
entidade ou organização a qual representam, em conformidade com §1o do Art. 4o da 
resolução CNAS/MDS nº 126/2023.

Art. 9º. Exclusivamente para o segmento especificado no inciso II, do Art. 4º 
deste Regulamento,  o qual discorre sobre as vagas de Usuários e as Organizações 
dos Usuários da Assistência Social, estes poderão ser indicados também por serviços 
governamentais.

Art.  10.  Servidores públicos municipais  em cargos comissionados ou em 
função  gratificada,  não  poderão  participar  do  Conselho  como  representantes  não 
governamentais.

CAPÍTULO IV

DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA

Art.  11.  A Coordenação do Processo de escolha dos Representantes da 
Sociedade Civil será de responsabilidade da Comissão Especial Eleitoral, a qual terá 
as seguintes atribuições: 

a)  exercer  a  coordenação  do  Processo  Eleitoral  da  escolha  dos 
representantes da sociedade civil  para o mandato de 2025-2027, nos termos deste 
regulamento e manter o arquivo com todos os documentos; 

b) providenciar todo o material do pleito; 

c) analisar a documentação dos postulantes à habilitação como candidatos 
e/ou eleitores;

d) apreciar e julgar os recursos e impugnações decorrentes no Processo de 
Escolha;

e) expedir ordens e serviços, zelando pelo cumprimento das normas e bom 
andamento dos trabalhos; 

f) decidir os casos omissos neste Regulamento; 
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g) divulgar e comunicar os resultados dos trabalhos; 

h)  publicar  a  relação dos(as)  candidatos(as)  aptos(as)  a  participarem da 
Assembleia  Geral  de  Eleição  dos  representantes  da  sociedade  civil  no  Conselho 
Municipal de Assistência Social;

i) conduzir a Assembleia Geral de Eleição dos representantes da sociedade 
civil no Conselho Municipal de Assistência Social, sanando eventuais dúvidas que se 
apresentarem no curso desta, com apoio da Secretaria Executiva do Conselho;

j) acompanhar a realização da Assembleia Geral de Eleição até o término 
dos  trabalhos,  que  se  encerrarão  com  a  homologação  dos  resultados  finais  e 
proclamação dos candidatos eleitos, cessando integralmente suas competências após 
a nomeação e posse de todos os membros do novo colegiado do CMAS. 

CAPÍTULO V

DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 12. O processo eletivo será composto por duas etapas:

I – Inscrição: 

a) De  14 à  25  de  julho  de  2025 deverão  ser  entregues  na  Secretaria 
Executiva dos Conselhos, situada a Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 05 e 
06, Umuarama-PR, ou enviadas ao e-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br.

b)  05 de  agosto de 2025: análise das inscrições pela Comissão Especial 
Eleitoral;

c) 08 de agosto de 2025: publicação das inscrições;

d) De 11 à 15 de agosto de 2025: período para recursos das inscrições;

e) 18  e/ou  19 de  agosto de  2025:  análise  dos  recursos  pela  Comissão 
Especial Eleitoral;

f) 20 de agosto de 2025: homologação final das inscrições.

II – Eleição: Assembleia de Eleição: 28 de agosto de 2025, às 08h30min.

§  1°. A  Assembleia  de  Eleição  será  realizada  na  Sala  de  Reuniões  da 
Secretaria Executiva do Conselhos, localizada na Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, 
salas 5 e 6.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

§ 2°.  Os Representantes  da Sociedade Civil  ao serem eleitos  exercerão 
mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se uma só recondução por igual período. 

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO E DA HABILITAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

Art. 13. Os documentos obrigatórios para ato de inscrição são: 

a) requerimento de inscrição, de acordo com a categoria, conforme anexos I, 
II e III;

b) cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) – 
exclusivamente para as Entidades e Organizações de Assistência Social, devidamente 
inscritas neste Conselho e os Trabalhadores do Setor;

c) cópia do RG e do CPF ou outro documento oficial com foto;

d) cópia do comprovante de residência no município de Umuarama-PR;

Art. 14.  A habilitação dos candidatos ao Processo Eleitoral pela Comissão 
Especial Eleitoral será feita de acordo com os requisitos previstos neste regulamento e 
dentro do cronograma fixado no Art. 13.

Art. 15. Os recursos, impugnações e manifestações deverão ser efetuados 
por  escrito,  encaminhado  para  a  Comissão  Especial  Eleitoral  por  meio  do  e-mail 
cmas@umuarama.pr.gov.br, nos  prazos  previstos  neste  regulamento  e  dentro  do 
cronograma fixado no Art. 13.

Art.  16.  As decisões  da  Comissão Especial  Eleitoral  serão  tomadas por 
maioria e serão devidamente fundamentadas. 

CAPÍTULO VII

 DA ELEIÇÃO 

Art.  17.  A eleição dos representantes da Sociedade Civil  para compor o 
Conselho Municipal  de Assistência  Social no biênio  2025-2027 se dará através de 
Assembleia  Geral  a  ser  realizada  no dia  28 de  agosto de  2025,  a  partir  das 
08h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos.

Art. 18. A Assembleia Geral de Eleição dar-se-á da seguinte forma: 
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I – abertura e instalação da assembleia pela Presidente ou Vice-presidente 
do CMAS;

II – registro da presença dos candidatos eleitores;

III – composição da Mesa Eleitoral coordenadora dos trabalhos do Processo 
Eleitoral, composta pela Comissão Especial Eleitoral;

IV – direção dos trabalhos pela Mesa Eleitoral para que se proceda a:

a) divisão  dos  candidatos em  grupos  por segmento,  coordenados  por 
facilitadores convidados pela Comissão;

b) apresentação  dos  candidatos  eleitores  habilitados  aos  Processo  de 
Escolha pela Comissão Especial Eleitoral;

c) votação por segmento, isoladamente;

d) apuração, proclamação dos resultados registrados em ata  redigida para 
cada segmento, assinada pelos membros da Comissão Especial Eleitoral, Presidência 
do Conselho e pelos participantes do respectivo grupo;

e) encerramento da Assembleia Geral de Eleição.

Art. 19. A Comissão Eleitoral adotará medidas que garantam o processo de 
votação. 

Art.  20.  A eleição dar-se-á  por  aclamação,  voto  aberto  ou voto  secreto, 
ficando a critério da assembleia de cada segmento a definição da escolha.

§  1º. No  caso  de  eleição  por  voto  secreto,  cada  eleitor  votará 
obrigatoriamente em 02 (duas) representações de seu segmento, dentre as candidatas.

§ 2º. Serão eleitos os representantes mais votados, seguindo-se a suplência 
pelo maior número de votos recebidos.

§ 3º.  Em caso de empate, será aberto o tempo de 02 (dois) minutos para 
defesa da candidatura e, em seguida, realizar-se-á o segundo turno da eleição, que 
pode ser por aclamação, voto aberto ou voto secreto, ficando a critério da assembleia 
de cada segmento a definição da escolha.

§ 4º.  Terão direito a voto todos os candidatos que tiverem suas inscrições 
homologadas  pela  Comissão  Especial  Eleitoral  e  se  fizerem  presentes  no  ato  da 
eleição.

Art.  21.  Após o candidato eleitor efetuar o voto não será possível anular e 
exercer novo voto.

Art.  22.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  Especial 
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Eleitoral.

Art.  23.  Encerrado o processo de votação, a Comissão Especial Eleitoral 
verificará o resultado da eleição, com a fiscalização dos próprios candidatos eleitores 
presentes, lavrando-se ata.

Art.  24.  Concluída  a  apuração,  a  Comissão  Especial  Eleitoral  fará  a 
proclamação do resultado da eleição. 

Parágrafo Único.  As representações eleitas serão relacionadas em ordem 
decrescente do número de votos obtidos. 

Art.  25. Os incidentes durante o processo eleitoral  serão resolvidos pela 
Comissão Especial Eleitoral, não cabendo recurso da decisão. 

Art.  26. A  entidade,  instituição  ou  organização da  sociedade  civil  eleita, 
indicará seus respectivos representantes titular e suplente.

Parágrafo único. Os titulares e suplentes indicados pelas representações 
da sociedade civil eleitas, deverão apresentar declaração de não vinculação a cargo 
público comissionado ou de confiança, conforme Anexo IV.

Art. 27. As organizações ou candidatos não eleitos, em ordem decrescente 
do número de votos, comporão lista de suplência.

Parágrafo  Único.  A  relação  dos  conselheiros(as)  titulares  e  suplentes 
eleitos  (as)  será  encaminhada  ao  Prefeito  Municipal  pela  Secretaria  Executiva  do 
Conselho  Municipal  de Assistência  Social  para  as  providências  referentes  ao 
respectivo Decreto de nomeação.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  28.  As  publicações  serão  feitas  no  Diário  Oficial  do  Município  de 
Umuarama,  quadro de avisos da Secretaria  Executiva dos Conselhos acessível  ao 
público,  na  forma  deste  regulamento,  respeitados  os  prazos  administrativos  para 
publicação.

Art.  29.  Os  casos  omissos  nesse  regulamento  serão  decididos  pela 
Comissão Especial Eleitoral.

Art.  30.  Os(as)  conselheiros(as)  titulares  e  suplentes  eleitos(as),  assim 
como a representação governamental que comporão o Conselho no biênio 2025-2027 
serão nomeados(as)  pelo Prefeito  Municipal  através de Decreto e empossados  em 
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cerimônia a ser convocada especificamente para este fim.

Art. 31. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama-PR, 10 de julho de 2025.

Ivone Urbanski
Presidente do CMAS
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO 
CMAS MANDATO 202  5  -2027  

“Representante das Entidades e Organizações de Assistência Social”

NOME DA OSC:

CNPJ:

ENDEREÇO:                                                                                  Nº.

BAIRRO:                                                                                                     CEP:

TELEFONE:                                                     CELULAR:

E-MAIL:

NOME DO REPRESENTANTE:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

CPF:                                                                                                 CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                       Nº.
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE) 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:

E-MAIL:

O (a) representante desta entidade participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor(a) 
(    ) Eleitor(a) e candidato(a)

Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO 
CMAS MANDATO 2025-2027

“Representante dos Trabalhadores da Área da Assistência Social”

NOME DO CONSELHO/ÓRGÃO/SINDICATO:

CNPJ:

ENDEREÇO:                                                                                                                    Nº.

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

TELEFONE:                                                     CELULAR:

E-MAIL:

NOME DO REPRESENTANTE:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

CPF:                                                                                                                                                  CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                     Nº. 
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE) 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO:

E-MAIL:

O (a) representante deste Conselho/Órgão participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor(a) 
(    ) Eleitor(a) e candidato(a)

Como representante legal, responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO
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ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO 
CMAS MANDATO 2025-2027

“Representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social”
NOME COMPLETO:

RG:                                             ÓRGÃO EXPEDIDOR:                        DATA DE EXPEDIÇÃO:
(ANEXAR CÓPIA)

CPF:                                                                                                                                                  CELULAR: 
(ANEXAR CÓPIA)

DATA DE NASCIMENTO:  ______/ _______ /______________    ESTADO CIVIL:

GRAU DE ESCOLARIDADE/ ÁREA DE FORMAÇÃO:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:                                                                                     Nº. 
(ANEXAR CÓPIA DE COMPROVANTE) 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

COMPLEMENTO:                                              MUNICÍPIO/ESTADO: UMUARAMA/PR

OSC/SERVIÇO/PROGRAMA QUE É ATENDIDO:

ENDEREÇO:                                                                                       Nº. 

BAIRRO:                                                                                                         CEP:

TELEFONE:                                                     E-MAIL:

O (a) representante participará da assembleia na condição de:
(    ) Eleitor(a) 
(    ) Eleitor(a) e candidato(a)
Responsabilizo-me pelo presente formulário e veracidade das declarações.

____________________________________
ASSINATURA DO USUÁRIO

____________________________________
ASSINATURA E CARIMBO

 DO REPRESENTANTE LEGAL DO SERVIÇO/OSC
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULAÇÃO A CARGO PÚBLICO COMISSIONADO OU 
DE CONFIANÇA POR REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA 

COMPOSIÇÃO DO CMAS NO BIÊNIO 2025-2027

Eu,  _________________________________________________________________ 
DECLARO, para fins de composição do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS,  representando  a  Sociedade  Civil,  que  NÃO  EXERÇO  qualquer  cargo  de 
confiança ou comissionado junto à administração pública direta, autarquias, fundações, 
empresas  públicas,  sociedade  de  economia  mista,  suas  subsidiárias  e  sociedades 
controladas direta ou indiretamente pelo poder público. 

DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art.  
299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando o declarante às suas penas, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 

Umuarama-PR, ______ de _____________ de 2025

 ________________________________________________________ 

Nome Completo/Assinatura e RG 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sextA-feiRA, 11 de julho de 2025b20


